
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 

PUC-SP 

 

 

 

 

 

Camila Felice Jorge 

 

 

 

 

O trabalho social com famílias bolivianas nos Centros de Referência de 
Assistência Social da cidade de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

Doutorado em Serviço Social 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo 

2016  



Camila Felice Jorge 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

O trabalho social com famílias bolivianas nos Centros de Referência de 
Assistência Social da cidade de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

 

Tese apresentada à Banca Examinadora 
da Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo, como exigência parcial para 
obtenção do título de Doutora em Serviço 
Social, sob a orientação do Prof. Dr. 
Ademir Alves da Silva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo 
2016  



Autorizo exclusivamente para fins acadêmicos e científicos, a reprodução total ou 
parcial desta Tese de Doutorado por processos de fotocopiadoras ou eletrônicos. 
 

 

Assinatura: _______________________________________________  

 

Data: ______/______/__________ 

 

E-mail: socialcamila.f@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sistema para Geração Automática de Ficha Catalográfica para Teses e Dissertações com 

dados fornecidos pelo autor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

JORGE, Camila Felice 
 
O trabalho social com famílias bolivianas nos centros de referência de 
Assistência Social da cidade de São Paulo / Camila Felice Jorge. – São 
Paulo: [s.n.], 2016.184p ; cm. 
 
Orientador: Ademir Alves da Silva. 
 
Tese (Doutorado em Serviço Social) — Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo, Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social, 2016. 
1. Trabalho social com famílias. 2. Assistência Social em São Paulo. 3. 
Imigração. I. Silva, Ademir Alves da. II. Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo, Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social. III. 
Título 
         CDD 361.3 



 

 

 

 

 

                     

 

 

 

 

 

 

 

       Banca Examinadora 

 

_____________________________________________ 

 

_____________________________________________ 

 

_____________________________________________ 

 

_____________________________________________ 

 

_____________________________________________ 

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Àquela que indiretamente motivou os meus estudos sobre migrações:  
Avó Maria. 

 
 

Aos meus pais,  
que me incentivaram a chegar aonde cheguei. 

 
 

Ao meu companheiro Marcio,  
por entender a essência desta pesquisa em minha vida. 

 
 

Aos imigrantes,  
que deram vida a este trabalho. 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

À Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), que, por 

intermédio da PUC-SP, concedeu-me uma bolsa de estudo fundamental para a 

realização desta pesquisa. 

  



AGRADECIMENTOS 

 

 

Agradeço ao meu marido Marcio, pela força, dedicação e pelo carinho que vem me 

proporcionando nesses anos de caminhada juntos. E, claro, por nosso filhinho que 

surge como fruto do nosso amor, Luiggi! 

Aos meus pais, que me permitiram realizar esses anos de estudo, não só 

financeiramente, mas apoiando-me emocionalmente quando muitas vezes pensei em 

desistir. 

À minha querida avó, que, com seus anos de vida, vem me incentivando com suas 

histórias e com o eterno amor e carinho que tem por mim. 

Às minhas irmãs Julia e Fernanda, por nunca compreenderem meus ideais e, a cada 

dia, fazer disso um maior impulso para o conhecimento. Também aos meus cunhados, 

Octavio e Julio pela participação nas discussões em família.  

À minha amiga Cleide, por sempre me ouvir, por estar ao meu lado nos momentos 

mais felizes e mais tristes, mesmo por canais que a modernidade nos proporciona.  

Aos colegas da SAS Casa Verde, que puderam compreender, em algum momento, o 

sentido e a necessidade desta pesquisa para a atuação profissional. 

À SMADS, por abrir essa possibilidade de estudo. Também aos profissionais que 

dispuseram de seu tempo para contribuir com novos olhares. 

À querida Mirela Ferraz, que faz parte da caminhada acadêmica e profissional há 

quase 10 anos, dividindo angustias e vitórias que encontramos no cotidiano 

profissional. 

À querida Profa. Dra. Maria Carmelita Yasbek, pela força desde a qualificação deste 

trabalho e por incitar inquietudes no modus operandi da ação profissional.  

À arguidora Solange Amador, que trouxe reflexões sobre imigração e outros autores 

importantes para as reflexões. 

A todos os professores da graduação em Serviço Social da PUC-SP, que deixaram 

uma semente em meu conhecimento e a vontade de buscar sempre mais, em 

especial, Prof. Dr. Ademir Alves da Silva, que me acompanhou 10 anos atrás, na 

primeira fase de minha formação acadêmica, e, agora, finaliza essa caminhada 

acadêmica especial, agregando conhecimento e expectativas sobre este trabalho! 

Às famílias imigrantes que trazem cotidianamente seus sonhos em nossos 

atendimentos. 



RESUMO 
 
 
JORGE, Camila Felice. O trabalho social com famílias bolivianas nos Centros de 
Referência de Assistência Social da cidade de São Paulo. 2016. 184 f. Tese 
(Doutorado em Serviço Social) – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São 
Paulo, 2016.  

 
Esta tese tem como objetivo apresentar o trabalho social com famílias bolivianas 
realizado nos Centros de Referência de Assistência Social (Cras) da cidade de São 
Paulo. Para isso, fez-se necessária uma investigação minuciosa da imigração, 
especialmente a boliviana no Brasil e no município estudado, considerando as 
legislações existentes, dificuldades e possibilidades no fluxo migratório para São 
Paulo. Inicialmente, cruzaram-se os dados da imigração boliviana com os motivos que 
levam aos deslocamentos e às barreiras que encontram no Brasil para o exercício da 
cidadania digna. Ao chegar a um local desconhecido, ainda são poucos os imigrantes 
bolivianos que buscam os serviços sociais para receber orientação e acesso aos 
direitos. Essa afirmação é possível ao conhecer a realidade dos Cras da cidade de 
São Paulo, cujos profissionais não relatam (ou pouco relatam) a experiência no 
atendimento a esse público e expõem a dificuldade de encontrá-lo no Programa de 
Atenção Integral às Famílias (Paif). Falta conhecimento sobre seus direitos e acolhida 
pela Política de Assistência Social, no trato com os imigrantes. Ao pesquisar os dados 
quantitativos, compreende-se a vulnerabilidade das famílias bolivianas; por outro lado, 
ao trazer a pesquisa qualitativa, na entrevista com os profissionais que atendem a 
esse público, verificam-se as limitações em diagnosticar as demandas no território em 
que trabalham, e a ausência de conhecimento sobre o fenômeno migratório na cidade. 
Para a execução da pesquisa, fez-se levantamento teórico, com referências de 
estudiosos sobre a temática, seguindo os percursos históricos, legais e sociais para a 
análise do objeto de estudo, assim como pesquisa de campo, que forneceu elementos 
necessários à descrição e interpretação do fenômeno estudado. O contato com as 
famílias bolivianas e os profissionais atuantes nos Cras foi imprescindível para 
caracterizar o trabalho executado com as famílias e identificar a não interlocução com 
o território, bem como a falta de clareza sobre os objetivos da Política Nacional de 
Assistência Social (PNAS). Foram selecionados quatro Cras na cidade e um Serviço 
de Assistência Social à Família (Sasf), pesquisando um profissional de cada local. 
Foram analisados os perfis de 52 famílias bolivianas, com grupos focais e acesso ao 
Cadastro Único, sendo 15 delas em Vila Maria (zona norte); 15 na região central, no 
Sasf Bom Retiro; três em Iguatemi (zona leste); uma no Capão Redondo (zona sul); e 
18 em Artur Alvim (zona sudeste). Foi possível conhecer as demandas dos Cras/Sasf, 
o suporte oferecido por eles e o trabalho realizado em rede com essas famílias, além 
de construir o perfil dessas famílias por meio dos dados coligidos, como a atenção, o 
acesso à saúde, educação, cultura, moradia, ao lazer, trabalho e renda. Considerando 
os aspectos pontuados, espera-se que este trabalho contribua para a reflexão na 
Prefeitura de São Paulo, no que diz respeito ao trato do imigrante como um sujeito de 
direitos, e que traga ao Serviço Social novos olhares sobre a especificidade da 
imigração no cotidiano profissional.  

Palavras-chaves: Trabalho social com famílias. Assistência Social em São Paulo. 
Imigração.  



RESUMEN 

 
 
JORGE, Camila Felice. El trabajo social con las familias Bolivianas en materia de 
asistencia social del centro de referencia de la ciudad de Sao Paulo. 2016. 184 f. 
Tesis (Doctorado en el Trabajo Social) – Pontificia Universidad Católica de Sao Paulo, 
Sao Paulo, 2016. 
 
Esta tesis tiene como objetivo presentar el trabajo social con las familias Bolivianas, 
celebrada en los Centros de Referencia de Asistencia Social (CRAS) en Sao Paulo. Para 
ello, una investigación exhaustiva de la inmigración era necesaria, especialmente la 
inmigración Boliviana en Brasil y en la ciudad estudiada, teniendo en cuenta las leyes, 
dificultades y posibilidades existentes para la migración a Sao Paulo. Inicialmente, se 
cruzaron los datos de la inmigración Boliviana con las razones que llevan a las 
dislocaciones y las barreras que se encuentran en Brasil para el ejercicio de la ciudadanía 
digna. Al llegar a un lugar desconocido, hay pocos inmigrantes Bolivianos que buscan 
servicios sociales para la orientación y el acceso a sus derechos. Esta afirmación hace 
que sea posible conocer la realidad de CRAS en Sao Paulo, cuyos profesionales no 
informan (o poco informan) la experiencia en el servicio a esta audiencia y exponen la 
dificultad de encontrar en el Programa de Atención Integral a las Familias (PAIF). Existe 
una falta de conocimientos sobre sus derechos y la acogida por la Política de Asistencia 
Social en el trato con los inmigrantes. Al realizar un estudio de las figuras, se entiende la 
vulnerabilidad de las familias Bolivianas; por otro lado, al traer la investigación cualitativa, 
entrevistas con los profesionales que atienden a esta audiencia, las limitaciones se 
encuentran en el diagnóstico de las demandas en el territorio en el que trabajan, y la falta 
de conocimiento sobre el fenómeno migratorio en la ciudad. Para la aplicación de la 
investigación, se hizo la investigación teórica con referencias de estudiosos sobre el tema, 
siguiendo los caminos históricos, legales, y sociales para el análisis del objeto de estudio, 
así como la investigación de campo que proporciona elementos necesarios para la 
descripción e interpretación del fenómeno estudiado. El contacto con las familias 
Bolivianas y los profesionales que trabajan en CRAS fue esencial para caracterizar el 
trabajo realizado con las familias e identificar la falta de diálogo con el territorio y la falta 
de claridad acerca de los objetivos de la Política Nacional de Asistencia Social (PNAS). 
Fueron seleccionados cuatro CRAS en la ciudad y un Servicio de Asistencia Social para 
las Familias (SASF), y se investigó un profesional de cada sucursal.  Fueron analizados 
los perfiles de 52 familias Bolivianas, con grupos focales y el acceso al Registro Individual, 
siendo 15 de esas familias localizadas en Vila María (Zona Norte); 15 en la región central 
de SASF Bom Retiro; 3 en Iguatemi (Zona Este); 1 en Capao Redondo (Zona Sur); y 18 
en Arthur Alvim (Zona Sureste). Lo cual posibilitó conocer las demandas de las 
CRAS/SASF, el apoyo que ofrecen y el trabajo realizado por la creación de redes con 
estas familias, además de construir el perfil de estas familias a través de los datos 
recogidos, como la atención, el acceso a la salud, la educación, la cultura, vivienda, ocio, 
trabajo e ingresos. Teniendo en cuenta los aspectos puntuados, se espera que este 
trabajo contribuya a la reflexión en la ciudad de Sao Paulo, en relación con el trato del 
inmigrante como sujeto de derechos, y que traiga al Servicio Social nuevas perspectivas, 
específicamente de la inmigración en lo profesional a diario. 
 
Palabras claves: Trabajo Social con Familias. Asistencia Social en Sao Paulo. 
Inmigración.  



ABSTRACT 

 
 
JORGE, Camila Felice. Social work with Bolivian families on social assistance 
reference centers in the city of Sao Paulo. 2016. 184 f. Thesis (Doctorate in Social 
Work) – Pontifical Catholic University of Sao Paulo, Sao Paulo, 2016. 
 
  
This thesis aims to present social work with Bolivian families held in the Social 
Assistance Reference Centers (CRAS in Portuguese) in São Paulo. For this, a 
thorough investigation of immigration was necessary, especially the Bolivian 
immigration in Brazil and in the city studied, considering the existing legislation, 
difficulties and possibilities for migration to São Paulo. Initially, the data of Bolivian 
immigration were crossed with the reasons that lead to dislocations and barriers that 
are in Brazil for the exercise of dignified citizenship. When arriving in an unfamiliar 
place, there are few Bolivian immigrants seeking social services for guidance and 
access to their rights. This statement makes it possible to find out the reality of Social 
Assistance Reference Centers (CRAS) in Sao Paulo, whose professionals do not 
report (or very few report) the experience in serving this audience and expose the 
difficulty of finding the Comprehensive Care Program for Families (PAIF in 
Portuguese). There is lack of knowledge about their rights and the Social Assistance 
Policy when dealing with immigrants. When you research the figures, the vulnerability 
of Bolivian families is understood; on the other hand, when bringing qualitative 
research, interviews with professionals who cater to this audience, the limitations are 
found in diagnosing the demands in the territory in which they work, and the lack of 
knowledge about the migratory phenomenon in the city.  In order to implement the 
research, theoretical research was made with references of scholars on the subject, 
following historical, legal, and social paths for the analysis of the object of study, as 
well as field research, which provided necessary elements for description and 
interpretation of the studied phenomenon. Contact with Bolivian families and 
professionals working in CRAS, was essential to characterize the work done with 
families and identify non-dialogue with the territory and the lack of clarity about the 
objectives of the National Social Assistance Policy (PNAS in Portuguese). Four CRAS 
locations across the city were selected and a Social Assistance Service for the Family 
(SASF), and also one professional from each location was questioned. The profiles of 
52 Bolivian families were analyzed with focus groups and access to their Single 
Registry, 15 of them located in Villa Maria (North Zone); 15 in the central region of 
SASF Bom Retiro; 3 in Iguatemi (East Zone); 1 in Capao Redondo (South Zone); and 
18 in Arthur Alvim (Southeast Zone). It was possible to meet the demands of 
CRAS/SASF, the support they offer and the work they have done by networking these 
families, and build the profile of these families through the collected data, such as 
support, access to health, education, culture, housing, leisure, work and income. 
Considering the aspects listed above, it is expected that this work will contribute to the 
reflection in the city of Sao Paulo, in regards to immigrant treatment as subjects of 
rights, and to bring new perspectives to the Social Services specifically on immigration 
daily work. 
 
Key words: Social Work with Families; Social Assistance in Sao Paulo; Immigration. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

A presença boliviana em São Paulo oportuniza reflexões sobre a forma como a 

cidade tem lidado com as diferenças etnoculturais e como os próprios imigrantes 

reagem às diferentes formas de preconceito de grupos locais. Diferentemente de 

outras metrópoles globais, onde as diferenças culturais são toleradas, porém mantidas 

no confinamento dos guetos, em São Paulo teríamos, segundo Martins (2008), uma 

multiculturalidade transitiva. Isto significa que, apesar dos estranhamentos e da 

tendência ao confinamento, há sempre uma possibilidade de diálogo com aquilo que 

nos parece estranho e distante (SILVA, 2012, p. 31). 

O interesse em desenvolver uma pesquisa voltada para o lócus de ação 

profissional, os Centros de Referência de Assistência Social (Cras) do município de 

São Paulo, deu-se no processo de inserção profissional.  

Temos uma consolidada Política de Assistência Social, prevista já em 1988, na 

Constituição Federal. Como política pública, tem alcançado, nos últimos anos, vários 

avanços, especialmente a partir de 2004, quando é aprovada a Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS/2004), e da Norma Operacional Básica do Sistema Único 

de Assistência Social (NOB/Suas/2012), organizando-a em todo o território nacional 

em um sistema único. Com isso, tem alcançado, também, mais visibilidade e 

reconhecimento dentro das estruturas governamentais e nos estudos acadêmicos, 

ampliando as discussões sobre suas características, contradições, limites e 

possibilidades no combate à pobreza e na garantia de proteção social.  

O Cras é conhecido, popularmente, como a porta de entrada ao Suas, que visa 

garantir e assegurar o acesso a essa política, bem como aos seus serviços. Assim, os 

profissionais que nele atuam devem trabalhar com famílias, no fortalecimento de 

vínculos e na prevenção das situações de vulnerabilidade e risco social.  

Não me distanciando do meu objeto de pesquisa do mestrado (o trabalho social 

com famílias), retomo aqui a discussão de como a implantação desse serviço tem se 
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dado no município, porém com olhar voltado para a migração boliviana, devido ao 

grande número desses estrangeiros que buscam o serviço da Assistência Social.1 

Alguns autores trabalham com a concepção de que a migração intrarregional 

vem acontecendo desde os anos 1970. Baeninger (2012, p. 10) aponta, no entanto:  

[...] um arrefecimento no incremento do estoque desses migrantes, 
permanecendo volumes bastante próximos nas duas décadas. Villa (1997: 
109) aponta que “é possível que os efeitos depressivos da grande crise dos 
anos 80 tenham contribuído para atenuar a intensidade deste padrão, 
particularmente porque suas repercussões se fizeram sentir com singular 
força nos países tradicionalmente destinatários dos migrantes intra-regionais. 
O restabelecimento dos estilos democráticos de governo também ocasionou 
uma diminuição das tensões migratórias e facilitou o retorno de um número 
importante de pessoas. Outro fator (...) é a ampliação das formas de 
mobilidade que – sem representar uma mudança de residência base – se 
distinguem por seu caráter reversível, itinerante ou circulatório”. 
 

Silva (2012, p. 20) argumenta que a migração boliviana não é um fenômeno 

novo, pois estudantes, desde a década de 1950, escolhiam o Brasil para estudar. 

Também há aqueles que vieram não por escolha, mas por motivos econômicos ou 

políticos. Na década de 1980, foram se delineando as características desse imigrante: 

jovens, de ambos os sexos, solteiros, escolaridade média, grande maioria de origem 

rural (vindos de La Paz e Cochabamba) e que por meio da costura – a qual um número 

expressivo deles se vincula – alimentam sonhos de uma vida melhor para si mesmos 

e seus familiares que lá ficaram.  

O mesmo autor trabalha a ideia da espacialidade, que também se modificou no 

decorrer da história. Conta que hoje os bolivianos estão em todas as regiões da 

cidade, inclusive em municípios vizinhos. De forma diferenciada do que ocorreu na 

década de 1990, os bolivianos concentravam-se em alguns bairros centrais da cidade, 

onde havia a produção e comercialização da indústria das confecções.  

 

                                                           
1 A partir da Lei de Anistia Migratória de julho de 2009, mais de 41 mil estrangeiros requisitaram a 
regularização de sua permanência no país, dos quais 17 mil são bolivianos que habitam a cidade de 
São Paulo (SOUCHAUD, 2012, p. 81). 
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Com a crescente demanda de mão-de-obra para as oficinas de costura, a 
presença boliviana tornou-se significativa, mais feminina, e, ao mesmo 
tempo, portadora de contradições, em razão do processo de terceirização 
pelo qual passou este setor a partir dos anos 80. Nesse contexto de 
acumulação flexível (Harvey, 1993), os bolivianos passaram a ser 
incorporados como trabalhadores temporários sem nenhuma forma de 
regulamentação trabalhista, tornando-se vulneráveis, seja pelo fato de parte 
deles estar indocumentada no país, seja por não ter um contrato de trabalho 
regulamentado. Esta situação possibilita a ação inescrupulosa de outros 
bolivianos que se tornam intermediários entre os patrões e os costureiros(as). 
Assim, nessa situação de subalternidade e, ao mesmo tempo, de conivência 
dos trabalhadores(as), a única possibilidade de ascensão é reproduzir o 
mesmo esquema de exploração com outros compatriotas que chegam na 
cidade, ou através de esquemas de aliciamento iniciados na Bolívia mediante 
propaganda enganosa. Tal prática se tornou comum entre os bolivianos, 
cujos abusos têm sido denunciados pela imprensa local como trabalho em 
condições análogas à escravidão (Silva, 1997, 2006, 2008). (SILVA, 2012, p. 
21). 

 

Por conta da imagem negativa gerada pela mídia e pelo ideário do 

conservadorismo na sociedade, emergem Organizações Não Governamentais 

(ONGs) para melhorar as condições dos imigrantes, que já sofrem todos os tipos de 

preconceitos. Também surgem como uma forma de preservar a cultura boliviana entre 

eles e fortalecer o vínculo da comunidade fora do país.  

Abordando a inserção dessa população no mercado de trabalho, Souchaud 

(2012, p. 81) descreve as transformações da indústria do vestuário, principalmente na 

cidade de São Paulo. Conta que passamos de uma economia industrial para uma 

economia de serviços. Claro, essa reestruturação precisou adequar-se às regras do 

capital, para que a produção mantivesse seus lucros. Assim, a referida autora 

descreve o fenômeno da “deslocalização”, em busca de mão de obra mais barata, 

redução dos preços do solo e dos aluguéis, porém, mantendo a proximidade com o 

mercado. Nessa mesma linha de raciocínio: 

 
Com o termo de reestruturação referimo-nos principalmente à aparição ou, 
pelo menos, à difusão e consolidação das oficinas de costura de pequeno e 
médio porte, subcontratadas, muitas vezes clandestinas e envolvendo, em 
cada nível de sua organização, populações de imigrantes internacionais, 
desde os ajudantes até os donos (Silva 2008). Elas conseguiram um espaço 
crescente na cadeia produtiva por sua flexibilidade que lhes permite captar e 
atender os prazos curtos de uma demanda organizada em ciclos curtos. Para 
isso, os efetivos e horários dos trabalhadores variam em função da demanda. 
Essas estruturas, por serem conhecidas principalmente pelas situações 
extremas constatadas e condenadas pelo Ministério do Trabalho, e 
divulgadas nos jornais, sofrem de uma imagem extremamente negativa, em 
parte justificada, mas que precisa ser corrigida com objetividade. São às 
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vezes designadas pelo termo sweatshop2, palavra pejorativa, por sua 
referência implícita ao contexto sócio-histórico do final do século XIX quando, 
nas cidades industriais da Europa e dos Estados Unidos, as condições de 
trabalho e moradia nas oficinas eram extremamente duras. E, de certa forma, 
as observações da historiadora Nancy Green, a partir dos casos de Nova 
Yorque e Paris, aplicam-se à representação atual e comum das oficinas de 
estrangeiros na capital paulista: “a imagem do sweatshop, muitas vezes, 
simbolizou o pior do desemprego sazonal, da subcontratação e do trabalho 
em domicílio”... “Ontem como hoje, o termo de sweatshop tocou no registro 
emocional, sugerindo espaços exíguos, horários de trabalho intermináveis, 
salários de miséria, crianças, mulheres, imigrantes trabalhando, capatazes 
desumanos, uma higiene deplorável” (Green 1998, p. 216). (SOUCHAUD, 
2012, p. 81). 

 

Assim, por muitas vezes, as oficinas de costura são espaços de grande 

exploração da força de trabalho, mas, de alguma forma, são locais de inserção e 

ascensão social, estimulando a vinda desses estrangeiros na integração grupal, no 

aprimoramento das habilidades manuais, e que,  

 
[...] frequentemente indocumentados, sem conhecimento do mercado de 
trabalho e com um domínio fraco da língua e dos usos da sociedade do país 
de destino, teriam poucas chances de ficar na cidade de São Paulo. [...] 
Os dados do censo demográfico de 2000 (Ibge 2003), considerando as 
categorias de ocupação nos sub-setores seguintes: a confecção de artigos 
do vestuário e acessórios – exceto sob medida, a confecção sob medida de 
artigos do vestuário e acessórios e “a confecção de artigos do vestuário e 
acessórios sob medida ou não, estabelecem uma população ocupada total 
de 176.482 pessoas na RMSP em 2000. Dessa população, somente 3,2% 
são migrantes internacionais e em grande maioria bolivianos, coreanos e 
paraguaios. Considerando que a população estrangeira de 5.668 ocupados 
nas áreas mencionadas é subestimada, e avaliando que poderia ser em torno 
de 40.000 a 50.000, a população nativa representaria ainda a principal fonte 
da mão-de-obra para a confecção paulistana. (SOUCHAUD, 2012, p. 81) 

 

Então, questiono: qual o trabalho social realizado com as famílias bolivianas, 

no âmbito da Assistência Social, para a possível implantação de políticas voltadas a 

esse segmento? 

Foram levantadas as seguintes hipóteses: 

1. As políticas públicas não contemplam os imigrantes; 

2. A integração à vida social brasileira dá-se de forma subalternizada; 

3. Os operadores dos serviços assumem posições refratárias aos 

estrangeiros por entendê-los em competição com os brasileiros, em 

relação ao mercado de trabalho; 

                                                           
2 Segundo o Oxford American Dictionaries, “a factory or workshop, especially in the clothing industry, 
where manual workers are employed at very low wages for long hours and under poor conditions”. [Nota 
reproduzida do texto aqui citado].  
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4. Ao contrário do senso comum e da concepção dominante, os bolivianos 

não disputam mercado de trabalho com brasileiros, prevalecendo a 

tendência de aceitarem as ofertas de trabalho sub-remunerado e 

precário, recusadas pelos “nativos”; 

5. As condições de trabalho dos bolivianos são, de modo geral, 

precarizadas, podendo ser identificadas, em alguns casos, como 

“trabalho escravo”; 

6. A(s) língua(s) constitui(em) barreira de comunicação e expressão de 

demandas; 

7. A internalização da condição subalterna (estrangeiro não sabe falar o 

português, etc.) constitui impedimento para a busca de melhor 

condição de vida. 

Diante dessa realidade, verifica-se a ausência de políticas públicas para os 

imigrantes, na cidade de São Paulo. Vem sendo observado o aumento da demanda 

por serviços sociais no âmbito dos Cras. No Cras Casa Verde3, por exemplo, cerca de 

10% das famílias atendidas, diariamente, são de nacionalidade boliviana.  

Em face dessa tendência, o objeto da presente pesquisa foi o trabalho 

socioassistencial com famílias bolivianas desenvolvido nos Cras da cidade de São 

Paulo.  

Os objetivos são: 

1) Identificar e estabelecer o “perfil” dos imigrantes bolivianos; 

2) Analisar o trabalho social realizado com as famílias bolivianas no 

município de São Paulo; 

3) Conhecer a concepção dos operadores da Política Nacional de 

Assistência Social acerca do trabalho social com imigrantes; 

4) Conhecer a concepção do usuário boliviano acerca do serviço 

prestado.  

Os procedimentos de investigação foram desenvolvidos a partir do estudo 

exploratório para a construção do referencial histórico, teórico-conceitual, legal-

normativo e estatístico, mediante pesquisas bibliográfica e documental. Para a 

                                                           
3 Cras localizado na região norte de São Paulo, onde atuei como gestora do serviço. Como houve meu 
desligamento desse local, e por questões metodológicas de representatividade da amostra, esse Cras 
não foi alvo da pesquisa, embora todo o questionamento que permeia a discussão tenha sido levantado 
a partir da vivência no Cras Casa Verde.  
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pesquisa empírica foram realizadas entrevistas semiestruturadas com os operadores 

da rede de serviços do Suas.  

Para a constituição do perfil dos bolivianos que buscam os serviços de 

Assistência Social, nos Cras, foram analisados os prontuários dos atendidos nesses 

espaços, nos quais foram levantados os seguintes dados: 

1. Composição familiar; 

2. Sexo; 

3. Escolaridade; 

4. Ocupação; 

5. Renda; 

6. Tempo de permanência em São Paulo; 

7. Tipos de moradia; 

8. Acesso a serviços e ou benefícios; 

9. Situação (condição) no Brasil. 

Considerando o universo de 47 Cras na cidade de São Paulo, foi constituída a 

amostra, para entrevistas com usuários dos serviços, com base nos seguintes 

procedimentos:  

1. Seleção dos Cras a serem visitados; 

2. Definição dos sujeitos (profissionais); 

3. Definição dos sujeitos (usuários); 

4. Seleção e análise de prontuários. 

Os critérios para a seleção dos Cras foram:  

1. Presença de bolivianos residentes em São Paulo há pelo menos 2 

anos; 

2. Trabalho efetivo com famílias no que tange ao acompanhamento; 

3. Família boliviana referenciada no Programa de Atenção Integral à 

Família (Paif). 

Ainda de modo preliminar, questionando o efetivo trabalho com famílias 

proposto pela Política de Assistência Social e sua execução, procurei me aproximar 

de todos os Cras em funcionamento (em janeiro de 2013, eram 47)4. Ainda por 

                                                           
4 Ao final de 2014, a cidade de São Paulo contava com 51 Cras em funcionamento. No momento da 
prévia coleta de dados, havia 47. 
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telefone, construí o Quadro 1, com as informações fornecidas por colegas 

trabalhadores dos locais, levantando as demandas dos migrantes.  

 

Quadro 1 – Atendimento a bolivianos nos Cras 
 

CRAS 
ATENDIMENTOS  

EM AGOSTO DE 2012 
ATENDIMENTOS A 

BOLIVIANOS 

FAMÍLIAS 
BOLIVIANAS 
ATENDIDAS 

NORTE 

ANHAGUERA 934 Nunca atendeu bolivianos  

CACHOEIRINHA 1.103 Não sabe informar  

CASA VERDE 166 10-12%  

BRASILÂNDIA I 1.211 Não sabe informar  

BRASILÂNDIA II 598 Não sabe informar  

BRASILÂNDIA III 1.320 Não sabe informar  

FREGUESIA DO Ó 652 
1% 6 famílias sob 

acompanhamento 

JAÇANÃ 974 
1% 10 famílias sob 

acompanhamento 

TREMEMBÉ 1.546 
1% 15-20 famílias sob 

acompanhamento 

PIRITUBA 1.541 

Já atendeu, mas não tem 
número preciso desses 
estrangeiros. 

Cerca de 40 famílias 
por mês em busca de 
atendimentos 
imediatos. 

JARAGUÁ 1.367 Não sabe informar  

VILA MEDEIROS 1.388 1% 
13 famílias sob 
acompanhamento 

VILA MARIA 889 2% 
20-25 famílias sob 
acompanhamento 

SANTANA 1.470 Não sabe informar  

PERUS 876 Não sabe informar 
3-4 famílias sob 
acompanhamento 

CENTRO-OESTE 

PINHEIROS 233 
Nunca atenderam 
bolivianos 

 

BUTANTÃ 1.818 

Já atenderam, mas não 
têm número preciso 
desses estrangeiros. A 
maior concentração 
estaria na comunidade de 
São Remo (ao lado da 
USP) 

8 famílias atendidas 

LAPA 434 
Região possui poucos 
estrangeiros 

2 famílias atendidas 

SÉ 1.832 
Aproximadamente 100 
famílias referenciadas + 
Sasf 

 
 
Aproximadamente 100 
famílias referenciadas + 
Sasf 
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Quadro 1 – Atendimento a bolivianos nos Cras 
 

CRAS 
ATENDIMENTOS  

EM AGOSTO DE 2012 
ATENDIMENTOS A 

BOLIVIANOS 

FAMÍLIAS 
BOLIVIANAS 
ATENDIDAS 

SUL 

CAMPO LIMPO 2.676 Trabalho em fase inicial  

CAPÃO REDONDO 1.934 
Concentração pequena na 
região 

2-3 famílias sob 
acompanhamento 

CAPELA DO 
SOCORRO 

1.223 
Bolivianos buscam 
atendimentos 
emergenciais 

5-6 famílias sob 
acompanhamento 

GRAJAÚ 1.879   

CIDADE ADEMAR 3.102 Não sabe informar 
Tem 1 família 
referenciada 

M´BOI MIRIM 1.763 
A região possui poucos 
estrangeiros 

 

PARELHEIROS 1.334 Não sabe informar 
Tem 2 famílias 
referenciadas 

SANTO AMARO 797 
Bolivianos buscam 
atendimentos 
emergenciais 

2-3 famílias por mês 

LESTE 

ITAQUERA 2.287   

GUAIANASES 1.701   

CIDADE 
TIRADENTES 

3.187 
Baixa presença de 
bolivianos 

10 famílias por mês 

LAJEADO 1.445 
Significativa presença de 
bolivianos 

4 famílias sob 
acompanhamento 

CIDADE LÍDER 1.251 
Não tem famílias nessas 
condições 

 

ITAIM PAULISTA 2.820 
Baixa presença de 
bolivianos 

5 famílias por mês 

ERMELINO 
MATARAZZO 

1.979  
 

SÃO MATEUS 4.388 
Baixa presença de 
bolivianos 

Algumas famílias 

SÃO MIGUEL 
PAULISTA 

2.184 
Não tem famílias nessas 
condições 

 

IGUATEMI 1.827 
Significativa presença de 
bolivianos 

10-15 famílias sob 

acompanhamento 

SUDESTE 

ARTUR ALVIN 
 794 

Significativa presença de 
bolivianos 

Não sabe número 
exato, mas em certo 
momento, queria 
denominar o Cras como 
Cras Bolívia 

ARICANDUVA 1.758 
Significativa presença de 
bolivianos 

 

IPIRANGA 1.372 
Baixa presença de 
bolivianos 

Até hoje só atendeu um 
caso 

JABAQUARA 732 
Não tem famílias nessas 
condições 
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Quadro 1 – Atendimento a bolivianos nos Cras 
 

CRAS 
ATENDIMENTOS  

EM AGOSTO DE 2012 
ATENDIMENTOS A 

BOLIVIANOS 

FAMÍLIAS 
BOLIVIANAS 
ATENDIDAS 

MOOCA 1.354 Atende muitos bolivianos  

PENHA 1.507 Atende muitos bolivianos  

VILA MARIANA 448 
Não tem famílias nessas 
condições 

 

VILA PRUDENTE 2.214 
Baixa presença de 
bolivianos 

Atendimentos 
emergenciais 

VILA PRUDENTE II 1.012 
Região possui poucos 
estrangeiros 

1-2 famílias com 
atendimentos 
emergenciais 

Fonte: Elaboração própria. 

 

 

As informações do quadro revelam, ainda que de maneira superficial, o não 

conhecimento do território por muitos colegas profissionais, bem como as demandas 

e especificidades dessa população. Ouso afirmar que também há certo preconceito 

pelos profissionais que atuam no Suas em atender as necessidades apresentadas por 

migrantes.5  

Na maioria dos casos, os coordenadores e/ou técnicos não souberam informar 

o número de famílias bolivianas que vivem na região. No entanto, em minha atuação 

profissional na condição de coordenadora do Cras Casa Verde6, tenho observado a 

presença generalizada desses imigrantes em toda a região norte. 

Foi selecionado um Cras por região, norte, sul, leste, centro-oeste e sudeste, 

de modo a abranger as especificidades regionais presentes na realidade paulista. 

Assim, explicarei como se deu o processo de aproximação investigatória e aplicação 

dos questionários, a discussão com a equipe, bem como repercussões após minha 

passagem, em cada região da cidade.  

1) Vila Maria/Vila Guilherme: ao encaminhar o projeto de pesquisa, via 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS), a 

coordenação logo se prontificou a discutir o tema e também trazer para a 

equipe a relevância do trabalho para o território. A pesquisa ocorreu em dois 

                                                           
5 Minha afirmação é pautada nas discussões internas da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social, nas conferências regionais de Assistência Social e na Conferência Municipal, ocasiões em que 
um grande debate foi travado pelos profissionais do setor público, com manifestações do tipo: “não há 
políticas e acesso nem para brasileiros...”. 
6 Estive na coordenação do Cras Casa Verde de janeiro de 2012 a setembro de 2014. 
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momentos: o primeiro, quando pude discutir com a coordenação a 

metodologia e os objetivos da minha chegada à região; entrevistar a 

coordenadora, que já havia feito uma discussão prévia com a equipe; e 

analisar os dados de prontuários das famílias. Em um segundo momento, 

as famílias que tinham inserção no Paif foram convidadas, pela equipe da 

região, por meio de visitas domiciliares, para a entrevista. Foram convidadas 

18 famílias e 10 compareceram. Os dados de identificação já haviam sido 

levantados pelos prontuários e também pelo Cadastro Único (CADÚnico) e, 

no momento da entrevista, foi possível discutir os parâmetros de atuação 

do Cras, a partir das questões abertas que haviam no questionário. Como a 

entrevista aconteceu de forma aberta, com todos reunidos em espaço único, 

outras questões foram levantadas, coletivamente, como o trabalho análogo 

ao escravo; a violência entre patrões e empregados; a violência de gênero; 

e os caminhos percorridos para o atendimento na saúde e educação. Como 

o foco da pesquisa era discutir pontos pertinentes ao Cras, propus à 

coordenação e aos entrevistados que as demais questões fossem 

discutidas em outro momento. Após a passagem pela região, a 

coordenadora fez novos contatos a fim de sanar dúvidas e 

encaminhamentos pertinentes a esse público, que passou a buscar ainda 

mais os serviços.  

2) Iguatemi: também realizado em dois momentos. Primeiro, análise dos 

prontuários, com os dados das famílias; e entrevista com o colega 

assistente social sobre o trabalho na região com os imigrantes. No outro dia, 

houve entrevista com as três famílias cujos perfis foram levantados a partir 

de consultas a prontuários. Todas compareceram. Importante ressaltar que 

esse Cras utilizou o próprio veículo para buscar as famílias em suas 

residências. Esse é um dado do qual falarei na descrição da pesquisa, sobre 

as peculiaridades da região e o alto índice de vulnerabilidade. 

3) Sé: Essa região teve uma particularidade que foi objeto das análises do 

terceiro capítulo; ao aproximar-me do coordenador, ele traz a realidade das 

ONGs, que executam os trabalhos na rede socioassistencial, sob a 

supervisão de um profissional do Cras. Contou que, como a demanda chega 

à porta do Cras, esse local ficou conhecido como o “administrador dos 
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Programas de Transferência de Renda”, uma das críticas apontadas por 

diversos profissionais entrevistados. Nesse contexto, ele expõe a 

dificuldade em realizar atendimentos sistemáticos com as famílias, porém, 

abre a possibilidade de dialogar com as ONGs sobre o trabalho realizado 

por elas. Essa é uma contradição que vivemos no cenário neoliberal, bem 

explorado no decorrer da pesquisa. Sendo assim, foi feita a aproximação 

com algumas organizações da região central, dialogando sobre o objetivo 

da pesquisa, com o aval e acompanhamento do supervisor técnico do 

equipamento por meio do Cras. Foi escolhido um Serviço de Assistência 

Social à Família (Sasf), cujo trabalho social com as famílias tem 

semelhanças com o preconizado no papel do Cras, executado em parceria 

com uma ONG (União Brasileiro-Israelita do Bem-Estar Social – Unibes). 

Nesse local, a pesquisa realizou-se em três momentos: no primeiro, 

estabeleci aproximação com a equipe de profissionais, para tratar do 

objetivo da pesquisa e da minha estada naquele espaço; no segundo, 

realizou-se a pesquisa com os profissionais, incluindo a supervisora técnica, 

o que foi decidido em conjunto, de modo a todos participarem da discussão. 

Então fizemos em uma tarde, coletivamente, a entrevista, de uma forma 

muito dinâmica, em que todas puderam trazer suas experiências. No 

terceiro momento, foram feitas entrevistas com 15 famílias e, em seguida, a 

análise dos prontuários. Essa dinâmica foi acordada com as profissionais, e 

elas temiam que nem todas as famílias convidadas comparecessem; das 

20 famílias convidadas, 15 participaram. Durante as entrevistas, que 

aconteceram no mesmo espaço onde as famílias estavam reunidas e 

respondiam às questões, elas trouxeram temas relacionados à saúde e à 

educação, de forma coletiva, de modo a compor um grupo de discussão. 

Foram esclarecidos novamente os objetivos da pesquisa e que, em outro 

momento oportuno, poderíamos debater tais questões. As famílias 

afirmaram a necessidade de serem ouvidas e que em grupo entendiam 

muitos problemas que não eram particulares e sim coletivos.  

4) Artur Alvim: a aproximação se deu em dois momentos: um no contato com 

os prontuários, para levantar os dados da família; e o outro, na entrevista 

com os profissionais e com as famílias, individualmente. 
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5) Capão Redondo: para chegar a esse Cras, foram contatados Capela do 

Socorro, Vila Mariana, Jabaquara e Santo Amaro. Todos, em ordem 

cronológica, afirmaram não ter bolivianos nos atendimentos. Para isso, foi 

substituído o Cras que representaria a região sul, sendo eleito aquele que 

tivesse a presença do público estudado, bem como o efetivo trabalho social 

com famílias. Esse local foi o mais complexo para concretizar os passos da 

pesquisa, uma vez que a figura da coordenação estava “consumida” com 

os afazeres cotidianos do Cras. Realizada apenas uma visita na região, foi 

possível levantar os dados de uma única família boliviana, que continha 

prontuário com as descrições necessárias. Houve aproximação por parte da 

equipe ao chamá-la para a entrevista, porém, encontrava-se em outro 

território. Apesar de essa abordagem ter sido diferenciada, foi aplicado o 

questionário pela colega assistente social com a família, em outro momento, 

sem a minha presença. 

Para este estudo, os fundamentos sociológicos e antropológicos foram 

buscados, a fim de compreender a dinâmica da imigração no contexto 

contemporâneo. No primeiro capítulo, então, faço justamente esse resgate histórico, 

trazendo aos dias atuais o fenômeno migratório, em âmbito mundial. São analisadas 

as determinações econômicas, sociais e políticas para que os fenômenos ocorram. 

Como o foco são os bolivianos, enfatizei o protagonismo desses atores na migração 

e, também, os elementos que impulsionaram a emigração.  

Já no segundo capítulo, o objetivo foi trazer as peculiaridades do imigrante 

boliviano na cidade de São Paulo, sua inserção, os chamados redutos, onde se 

encontram aos fins de semana, e, ainda, o perfil dessa família que vem chegando aos 

serviços da Assistência Social. Nesse capítulo, há o suporte da pesquisa de campo, em 

que foram traçadas as demandas aos Cras/Sasf da cidade de São Paulo. 

O terceiro capítulo vinha sendo pensado como uma provocação, a princípio, a 

mim mesma, pois estava indo na contramão da proposta de análise da pesquisa, 

quanto ao papel do Estado na execução da Política de Assistência Social. Porém, no 

decorrer da pesquisa de campo, foi possível constatar que, além das organizações 

citadas no presente texto, outras estão executando o trabalho com imigrantes na 

cidade de São Paulo. Quando pensada a parceria público-privado, na construção do 

referencial teórico, não se excluíram as organizações que estão conveniadas com a 
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Assistência Social, mas não foi proposto também o estudo do trabalho que elas vêm 

desenvolvendo com o público estudado. À luz desse referencial, foi construída a 

discussão acerca do Sasf do Bom Retiro, ainda no capítulo II e posteriormente, no 

quarto capítulo. Também nesse terceiro capítulo, foram abordadas organizações não 

conveniadas com a Assistência Social da cidade de São Paulo, mas que desenvolvem 

todo o trabalho que o Estado deveria realizar.  

No quarto capítulo, traço um panorama teórico-legal do trabalho social com 

famílias nos Cras, na cidade de São Paulo. São analisados também os pontos 

discutidos e levantados na pesquisa de campo com os profissionais, por meio da 

entrevista. É possível verificar a heterogeneidade na prática profissional no que tange 

ao entendimento sobre o trabalho social com famílias e também o (re)conhecimento 

do imigrante adentrando as políticas sociais, como um sujeito de direitos, 

independentemente de sua nacionalidade.  

Entendo que esta pesquisa não pode se esgotar por aqui, uma vez que se 

evidencia a intensificação do fluxo migratório no mundo. O assistente social, como um 

dos profissionais que tem atuado com essas populações, necessita de suporte 

material e teórico para lidar com as diversas expressões da questão social que 

emergem nesse trabalho.  

Nas considerações finais, são apresentadas as conclusões com base nas 

reflexões contidas nos capítulos, revisados os objetivos, que foram contemplados em 

sua plenitude, e retomadas as hipóteses levantadas e corroboradas no decorrer da 

pesquisa. A discussão da temática em apreço não se esgota nesta tese. Os 

profissionais e militantes da área precisam trazer a público as dificuldades e 

demandas dos imigrantes em face da insuficiência ou limitações dos serviços a eles 

prestados no âmbito das políticas sociais.  

Ao final, apresento as referências bibliográficas que embasaram a pesquisa. Nos 

anexos estão os instrumentais utilizados para coletar os dados com as famílias e os 

profissionais, bem como dois textos legal-normativos relativos à condição dos imigrantes 

no âmbito do Mercado Comum do Sul (Mercosul) e, particularmente, no Brasil.  
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CAPÍTULO 1 

IMIGRAÇÕES NA SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA 

 

 

[...] a leitura da migração como se o ir e vir fosse um atributo da natureza 
humana exige superação, por meio da prática de inserção concreta no meio 
dos migrantes e da contribuição de pesquisadores empenhados em 
desvendar os mecanismos subjacentes ao fenômeno migratório. (SERVIÇO, 
2005, p. 45) 

  

A movimentação mundial, que não é uma situação nova, se dá principalmente 

devido à globalização, gerando uma dinâmica diferenciada dos meios de comunicação 

e da mobilidade das pessoas, que possuem formas mais acessíveis de se 

locomoverem, embora, ao mesmo tempo, cada vez mais cerceadas por medidas 

restritivas impostas em nome do combate ao terrorismo ou ao acesso dos pobres às 

riquezas e à segurança social. Num contexto de ordem econômica e política 

neoliberal, a migração vem como grande desafio, na contrapartida de massa de 

desempregados em todo o mundo, aprofundando as desigualdades e os 

desequilíbrios sociais. A busca de espaços no mercado de trabalho é talvez o fato que 

torna mais vulneráveis os migrantes (MILESI; MARINUCCI, 2008)  

A imigração não é um fenômeno novo no contexto brasileiro. Historicamente, com 

a vinda dos primeiros negros para sanar o problema de mão de obra, iniciou-se esse 

processo que persiste até os dias atuais. Alguns anos depois, chegaram os imigrantes 

europeus e asiáticos para suprir as demandas da lavoura. A história traz em sua essência 

a centralidade do trabalho para a engrenagem econômica. 

Klagsbrunn (2008 apud SPM, 2008, p. 69) considera a migração como uma 

ação pessoal, mais ou menos forçada. Do ponto de vista social só pode ser explicada 

como um fenômeno que deve ser visto como processo que atinge um número grande 

de pessoas que tem algo em comum, como classe, religião, raça, atitude política. Ou 

seja, compreender o fenômeno migratório só é possível averiguando as suas causas 

sociais. Também considera que as migrações sempre caracterizaram a história dos 

humanos. Por razões naturais, grupos humanos se viram compelidos a buscar terras 

que permitissem alimentar populações crescentes. Em muitos casos, catástrofes 

naturais, como secas prolongadas ou enchentes mais violentas, impulsionaram 

movimentos migratórios. O autor também traz um terceiro elemento: migrações têm 
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causas diferentes em diferentes épocas. Em nossas sociedades, regidas basicamente 

pela busca do lucro, grupos sociais que não encontram quem pague o suficiente por 

sua força de trabalho, desempregada ou subempregada, buscam emprego em outros 

centros econômicos e sociais, seja no mesmo país, seja no exterior. Um último 

elemento apresentado pelo mesmo autor é que os movimentos migratórios entre 

países, em busca de trabalho assalariado, também ocorreram desde o início do 

capitalismo. A rápida inovação nos sistemas de transporte humano e de 

comunicações, característica do período pós-Segunda Guerra Mundial, permitiu uma 

mobilidade humana sem precedentes. As fronteiras nacionais mostraram-se ainda 

mais permeáveis à migração em massa, por mais que os Estados se esforçassem 

para evitá-la.  

Em nível internacional, os fluxos populacionais e econômicos são elementos 

para se pensar a migração nas esferas e cenários públicos. Hoje se calcula em média 

200 milhões de pessoas denominadas como migrantes internacionais, sem distinção 

de nacionalidades, seja participando da acolhida (em zonas fronteiriças), sejam 

emigrados, seja em trânsito. Na América Latina, estima-se que 25 milhões de pessoas 

têm emigrado de seu país de origem (KLAGSBRUNN, 2008 apud SPM, 2008, p.69). 

 

Figura 1 – Principais fluxos migratórios no final do século XX e início do século XXI 

  
Fonte: Jornal Folha de São Paulo, em 25 set. 2012. 

A migração é impulsionada por uma busca de melhores condições laborais, 

principalmente em níveis salariais, respondendo à demanda por trabalhadores 
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dispostos a trabalhar mais por menos, sem intenção de reivindicar melhores 

condições de trabalho e salário. Isso ocorre porque, de modo geral, o migrante tende 

a sujeitar-se a condições piores de trabalho e de vida, para atingir seu objetivo de 

fazer seu pé de meia e voltar a seu país para abrir um negócio ou comprar uma casa 

própria. Portanto, o indivíduo tende a ver a emigração por razões econômicas como 

temporária, mas o processo social se expande, se ramifica e solidifica no país de 

destino, com profundas consequências também para as regiões de origem 

(KLAGSBRUNN, 2008 apud SPM, 2008, p.72).  

Há diferentes formas de pensar ou tratar a temática da migração. Existem 

acordos de livre comércio, a exemplo da Área de Livre Comércio das Américas (Alca)7, 

que não tratam do tema, mas há acordos sub-regionais de união aduaneira e mercado 

comum, que buscam pensar na migração como livre mobilidade de trabalhadores, 

inerente à construção de mercados comuns. A discussão sobre a migração nesse tipo 

de processo de integração tratará tanto a temática da legislação trabalhista e 

previdenciária quanto à coesão social, cidadania e direitos humanos. Nesse contexto:  

  
Pode-se dizer que o tema migração é inerente à questão social, que 
determina a real vontade política de uma integração voltada aos povos, e não 
às transnacionais. Segundo Pizzaro Stang (2006), Al reconocer la dimensión 
social, lo que ha estado en juego es el interes por la cohesión social, lo que 
representa um objectivo profundo de la integración: se trata de integrarse 
integrando a las poblaciones, entre ellas, los migrantes. (GARCIA, 2008 apud 
SPM, 2008, p. 29).  

 
A mesma autora traz a discussão da migração como uma questão de classe. 

Escreve que as assimetrias nacionais e sub-regionais em níveis e condições de vida 

representam grandes desafios na construção de um mercado comum, pois 

correspondem ao deslocamento migratório de trabalhadores menos qualificados, de 

extrato de baixa renda. Quanto maiores forem as assimetrias em torno da renda, 

                                                           
7 Acordo internacional sob a intenção de formar o maior bloco econômico do planeta — com 34 países 
do continente americano, com exceção de Cuba. O objetivo é ampliar o Acordo de Livre Comércio da 
América do Norte (Nafta), do qual fazem parte os Estados Unidos, o Canadá e o México. A Alca 
comportaria cerca de 800 milhões de habitantes e seria responsável por um Produto Interno Bruto (PIB) 
de quase 11 trilhões de dólares. O conceito de “livre comércio” remete à ideia de que o fim de barreiras 
em transações comerciais entre os países contribuiria para o desenvolvimento de todos. Na prática, 
vemos que quando existem diferenças econômicas e sociais acentuadas entre os países, a 
liberalização comercial beneficia aqueles com maior poder econômico e sufoca os países pobres e em 
desenvolvimento. (Texto extraído do Plebiscito, disponível em: <www.uol.com.br>. Acesso em: 16 nov. 
13). 
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saúde e educação, maior será o fluxo migratório potencial de regiões menos 

favorecidas para regiões mais desenvolvidas (GARCIA 2008 apud SPM, 2008, p. 30). 

A análise do setor econômico se faz necessária para compreender os fluxos 

migratórios. Pela economia gerarão impactos nas estruturas básicas da sociedade 

(comunidade, família, escola, etc.) e na macroestrutura, fenômeno importante para 

pensar as remessas de recursos, desde países desenvolvidos receptores de 

migrantes até os países “expulsores” desses migrantes, já que os envios monetários 

que realizam constituem significativo aporte de recursos econômicos que impactam 

diretamente os setores das economias locais, regionais e nacionais. 

 
Ao fugir da miséria o trabalhador cai em outra situação na qual não sabe se 
defender; muitas vezes nem fala o idioma, vive isolado e se vê compelido a 
aceitar jornadas de trabalho desumanas, pagamento abaixo do usual do país 
de destino, sem que tenha muita condição de protestar, já devido a sua 
situação muito freqüente de morador indocumentado. Mas, ao menos 
enxerga a perspectiva, real ou não de juntar economias para voltar em melhor 
condição à sua terra natal. 
No local de destino, o trabalhador migrante... é temeroso de qualquer luta 
reivindicatória e tende a não se filiar aos movimentos dos demais 
trabalhadores, nem se organizar em sindicatos. Esta condição é 
plenamente explorada pelos empregadores. Sobretudo para eles, a 
vinda de migrantes é positiva. Sua ação no mercado de trabalho é forçar 
os salários para baixo e minar a resistência e a luta sindical. (KLAGSBRUNN, 
2008 apud SPM, 2008, p. 77, grifos meus).  

 

A discussão permeia o livre comércio, a rotatividade sem limites fronteiriços de 

mercadorias para aquecer a economia, prerrogativa do que se conhece hoje como 

globalização. Portanto, mesmo com a integração de mercados, a migração ainda é 

uma temática secundária e limitada às legislações regionais que não avançam no 

acesso dos cidadãos a outros países, diferentes do seu. Aqui se pensa no Mercosul 

como um grande bloco de discussão econômica, ainda com embates nas fronteiras 

dos Estados-nação. Ainda pode-se analisar a União Europeia que se constituiu com 

o objetivo de formar o bloco hegemônico econômico e que se depara com questões 

étnico-raciais e mesmo religiosas não abordadas ou discutidas. 

Como bem apontado por Silva (2005), ainda sobre o aspecto econômico, a 

industrialização dos países como Brasil, Argentina e Venezuela foi um atrativo para 

os movimentos migratórios, que ganharam relevância a partir da década de 1970. 

Também nesse período ocorre a ditadura militar em vários países da América do Sul. 

Muitos latino-americanos tiveram que migrar em busca da segurança para suas 

famílias, em razão de perseguição e repressão política. Mesmo o Brasil estando sob 
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o regime ditatorial, e também com uma política migratória restritiva, muitos vieram em 

busca dessa terra para recomeçar suas vidas. 

Mas, a partir da década de 1980, segundo Silva (2005), o perfil dos imigrantes 

começou a mudar no Brasil. Muitos vinham em busca de oportunidades de trabalho, 

com alto nível de escolaridade, não somente aqueles que procuravam refúgio político. 

É nesse contexto que iniciam os fluxos dos bolivianos ao Brasil, lembrando que, 

muitos deles, antes de chegarem aqui, passaram por migrações internas8. Algumas 

das causas analisadas pelo autor são o baixo preço dos minerais no mercado 

internacional, o baixo nível de industrialização econômica e a falta de uma política 

voltada para o pequeno produtor.  

Na década de 1980, a economia torna-se central nas relações de imigração 

para o Brasil, havendo maior intensidade desse fenômeno. A imigração traz questões 

de ordem estrutural a serem pensadas e debatidas no interior de cada país. Devido 

às legislações existentes, muitas vezes, não abrangerem todos os modos de entrada 

e permanência no país de ingresso, há um crescimento expressivo de estrangeiros 

sem documentos ou em vias ilegais de permanência.  

Essa não regularização implica efeitos que marginalizam o imigrante. Exemplos 

disso são as ilegalidades constatadas pelo Ministério do Trabalho de condições 

trabalhistas totalmente inadequadas no que tange à legislação brasileira. Esses 

imigrantes, então, não acessam o mercado formal, muitos não acessam o sistema 

formal de ensino para os filhos, são “barrados” na abertura de conta bancária ou 

mesmo ao apelar para a Justiça com medo de serem deportados.  

Tal expressão da questão social está presente em todos os países do planeta. 

O Brasil, devido ao período econômico que precede o ano de 20159, tem atraído 

muitos estrangeiros, principalmente dos países vizinhos. As indústrias têxteis estão 

elevando seus níveis de produção; também por ser sede da Copa do Mundo e sede 

das Olimpíadas. Com os dois eventos de grande porte, o país tem investido nas 

formações de trabalhadores bem como no recrutamento deles. Por isso, o 

aquecimento da economia.  

                                                           
8 Como analisa Xavier (2010). Desse aspecto trataremos adiante.  
9 Logo após, vive-se um período de recessão em vários setores da economia, cortes no orçamento 
público, retração das políticas sociais, propiciando grande onda de expulsão dos imigrantes que aqui 
estavam. Por exemplo, a construção civil, importante empregadora de muitos deles, está em queda. 
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A Bolívia tem sido forte fornecedora de mão de obra. De modo geral, os 

bolivianos aqui residentes têm alto grau de politização, discutem questões 

relacionadas ao cotidiano, à qualidade dos serviços sociais que acessam. Mas, 

quando se trata das condições de trabalho, o boliviano acredita que aquilo que está 

fazendo, ainda sob condições precárias, é para seu bem. A longa jornada de trabalho 

se justifica pelos prazos de entrega dos serviços, não havendo nenhum 

questionamento ou regulação daquilo que se produz.  

Nos locais onde se instalam, há pouca ventilação (quando há), propiciando a 

proliferação de doenças infectocontagiosas, principalmente a tuberculose. Poucos 

procuram o Sistema Único de Saúde (SUS), por, mais uma vez, temerem as 

consequências da clandestinidade. Nas escolas, quando conseguem frequentar, 

crianças bolivianas sofrem bullying pelos nativos. As condições de moradia são 

perversas; há tempo controlado para realizar as assepsias pessoais ou mesmo 

defecarem ou urinarem, dejetos que não têm destinação correta. 

 

 

Figura 2 – Mapa da Bolívia 

 

Fonte: Próxima viagem: destino Bolívia. Disponível em: <brauliojr.blogspot.com.br/2013/10/proxima-
viagem-destino-bolivia.html>. Acesso em: 16 nov. 13 
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1.1 Qual a Procedência desses Trabalhadores? 

 

 

A Bolívia é uma república democrática, dividida em nove departamentos. 

Geograficamente, possui duas regiões distintas: o altiplano, a oeste; e as planícies do 

leste, região conhecida como Media Luna (Bolívia), cuja parte norte pertence à Bacia 

Amazônica e a parte sul à Bacia do Rio da Prata, da qual faz parte o Chaco boliviano10.  

Faz-se necessário um breve retrospecto econômico e político, a fim de 

contextualizar de onde vêm esses trabalhadores. Segundo o Índice de 

Desenvolvimento Humano (IDH) da Organização das Nações Unidas (ONU), a Bolívia 

ocupa o 113o lugar, sendo o pior da América do Sul. Assim como os brasileiros que 

vão ilegalmente aos Estados Unidos da América (EUA), na ilusão de melhorar de vida, 

os bolivianos são recrutados por coiotes, que oferecem trabalho, moradia e um salário 

de 300 a 400 dólares por mês. As portas de entrada para o Brasil são as cidades de 

Corumbá (Mato Grosso do Sul), Cáceres (Mato Grosso), Guajará-Mirim (Amazonas, 

por via fluvial), Manaus (Amazonas, por via fluvial) e mais recentemente Foz do Iguaçu 

(Paraná), por onde entram ilegalmente pela Ponte da Amizade.11  

Três línguas são os idiomas oficiais, quéchua, aymará e espanhol, e, apesar 

da diversidade religiosa, ainda há prevalência dos cristianos, com a liderança de 

católicos. Possui 10 milhões de habitantes, com distribuição bem equilibrada entre 

homens e mulheres, com ascendência nos povos indígenas e europeus. Mais da 

metade da população vive em zonas urbanas (66%), mas ainda há um grande 

contingente vivendo em áreas rurais (33%), com pouca infraestrutura, elevando o 

índice de analfabetos (15%) no país (VARELLA, 2013). 

A expectativa de vida ainda é baixa entre os bolivianos e há alta mortalidade 

infantil (Quadro 2). Isso se deve, entre diversos fatores, à falta de saneamento básico 

para 43% da população como um todo, sendo que somente 22% da população que 

vive em meio rural possui esse acesso. Percebe-se aí que a saúde pública ainda tem 

poucos recursos para garantir o cuidado e a prevenção. 

 

                                                           
10 Disponível em: <brauliojr.blogspot.com.br/2013/10/proxima-viagem-destino-bolivia.html>. Acesso 
em: 16 nov. 13. 
11 VARELLA, Thiago. Imigrantes Bolivianos vivem como escravos em São Paulo. Disponível em: 
<http://www.metodista.br/cidadania/numero-26>. Acesso em: 16 nov. 2013. 

http://www.metodista.br/cidadania/numero-26
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Quadro 2 – Comparação entre indicadores sociais Brasil-Bolívia 

INDICADOR BRASIL BOLÍVIA 

PNB per capita (em 2010) $10.900.00 $4.800.00 

Expectativa de vida ao nascer, 2011 (em anos) 72,53 67,7 

Taxa de mortalidade infantil de crianças menores de 5 anos de 
idade (em 2006) - a cada 1.000 nascidos vivos 

20 61 

Desigualdades na mortalidade infantil - Taxa de mortalidade 
infantil de crianças menores de 5 anos de idade - a cada 1.000 
nascidos vivos (1996 para Brasil e 2003 para Bolívia) 

99- para 20% 
mais pobres 
33- para 20% 

mais ricos 

105- para 
20% mais 

pobres 
32- para 20% 

mais ricos 

Taxa de mortalidade materna (para cada 100 mil nascidos 
vivos) 

74,7 (em 
2005) 

229 (em 
2003) 

Taxas de cuidados básicos pré-natais por pessoa  85,6 65,1 

Taxas de partos assistidos por pessoa (dados de 2002) 87,7 56,7 

População com acesso permanente a saneamento básico, 2006 
(percentuais) 

77 (84 urbano 
e 37 rural) 

43 (54 urbano 
e 22 rural) 

População com acesso permanente à fonte de água tratada, 
2006 (percentuais) 

91 86 

Cobertura completa de imunização - vacinação (média) 72,5 25,5 

Fonte: Martes (2013). 

 

A Bolívia é considerada um país com problemas estruturais: 

  
Que se evidenciam em seu déficit permanente na balança comercial e 
derivam de problemas mais profundos, como a estrutura setorial da sua 
economia. Esta se caracteriza pelo forte predomínio das atividades primárias 
- o que a torna uma economia primário-exportadora, dependente e vulnerável 
ao deterioro das taxas de intercâmbio - e a forte incidência do setor terciário. 
É também a baixa produtividade dos setores agrícola e manufatureiro, bem 
como a fragmentação da vida econômica em três setores com relações 
frouxas, o que explicaria em parte por que os investimentos fortes dos anos 
1990 produziram tão parcos efeitos. Alguns a classificam como economia de 
“ch’enko” (palavra quéchua que se refere a uma confusão ou ao 
entrecruzamento desordenado de objetos e processos), “abigarrada” 
(heterogênea, combinada, sem unidade) ou pluri- multi. Não apenas 
economicamente haveria uma sinergia entre eles, mas também sistemas de 
valores e metas distintos comandariam a operação de cada um desses 
setores, que seriam: 1) uma economia de base natural, pouco integrada ao 
mercado, camponesa e com fortes traços comunitários, incluindo cerca de 
40% da população; 2) uma economia de base familiar, forte em áreas 
urbanas, ligada ao mercado, abarcando cerca de 35% da população; 3) uma 
economia de base mercantil, calcada em tecnologias mais sofisticadas e 
contando com mais divisão do trabalho, dela formando parte as indústrias 
mineira e petrolífera, abarcando 25% da população. (DOMINGUES et al., 
2009, p. 15).  

 

A economia boliviana se ancora na extração de minerais, entre eles, o estanho, 

petróleo, gás natural e líquido, na extração de madeira e borracha, na agricultura, 

criação de bovinos e camélidos, como a lhama, a alpaca, e a vicunha, das quais as 

duas últimas se caracterizam pela produção de lã. A Bolívia tem pouca produção 
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industrial, porém com destaque para a produção de alimentos, têxtil e metalurgia. O 

turismo, também reconhecido como atividade econômica, vem ganhando notoriedade, 

devido às belezas naturais e à diversidade cultural.  

Diante do contexto econômico, a Bolívia tem renda per capita em torno de 880 

dólares por ano, responsável pelo alto nível de pobreza do país, atingindo 64% da 

população total.  

Não obstante, Sacha Llorenti, em entrevista à Carta Maior (2014) em meados 

de 2014, contextualizando índices de seu país atualmente, afirma que, de acordo com 

a ONU, até 2009, 10% de todos os bolivianos haviam saído da pobreza para rendas 

médias, e houve aumento significativo na renda per capita. As reservas internacionais 

passaram de 1,7 bilhão de dólares para 15 bilhões em poucos anos. Conta que por 

oito anos consecutivos elevou o superávit primário e houve maior investimento 

qualitativamente nos serviços públicos. Incorporou planos de assistência para garantir 

que as crianças fiquem na escola, por meio do programa social de transferência 

monetária El Bono Juancito Pinto12.  

Em análise do mesmo documento extraído da Comissão Econômica para 

América Latina e Caribe (Cepal), os dados acessados complementam as informações 

de Llorenti: aumentou o acesso dos bolivianos ao ensino, principalmente nas áreas 

rurais. O programa em vigor desde 2006 possibilitou acessos universais como a 

primeira via da certidão de nascimento gratuita.  

 

                                                           
12 Los objetivos del programa son incrementar la matricula escolar y reducir la deserción, así como 
disminuir la transmisión intergeneracional de la pobreza. Para ello, el objetivo inmediato del Bono es 
aliviar los costos indirectos de la educación pública, tales como el transporte y los útiles escolares. Se 
trata de una transferencia monetaria condicionada destinada a los niños y niñas de ocho cursos del 
sistema educativo, seis de ellos correspondientes a nivel de primaria y los dos primeros cursos de 
secundaria de las unidades educativas fiscales (estatales) de todo el país. (Fonte: El Bono Juancito 
Pinto del Estado Plurinacional de Bolívia - Programas de transferencias monetarias e infância 
Disponível em: <http://www.cepal.org/publicaciones/xml/1/48161/ElbonoJuancitoPinto.pdf>. Acesso 
em: 26 set. 2014) 
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[...] los niños, niñas y adolescentes son más pobres que los adultos, y dentro de la 
niñez, los más pobres son los menores de cuatro años, con una marcada diferencia en 
las áreas urbanas y rurales. Esto considerando las especificidades de la pobreza infantil 
desde un enfoque de derechos, al que se corresponde una metodología específica de 
medición multidimensional de la pobreza, que además del nivel de gasto o consumo de 
los hogares considera variables como nutrición adecuada, salud, agua potable, 
servicios básicos, vivienda, educación e información. Con los indicadores resultantes 
de estas variables la pobreza infantil extrema alcanza en el país un 48,6%, mientras 
que la pobreza total un 77,2% en el año 2007. En las áreas rurales las cifras llegan a 
un alarmante 78,2% y 99% respectivamente. Estos datos ubican al Estado 
Plurinacional de Bolivia como el país con mayor pobreza extrema infantil de América 
Latina y como uno de los que tienen mayor pobreza infantil total. (CEPAL, 2012) 

 

É possível pensar que o governo boliviano não esteja utilizando de estratégias 

adequadas para diminuir a desigualdade de acessos a bens públicos em seu país. 

Esse pode ser um indicativo para o alto índice migratório de bolivianos.  

 

 

1.2 Por que Pensar a Migração ou os Processos Migratórios? 

 

 

A dissertação de mestrado de Xavier (2010) nos mostra que os processos 

migratórios possuem uma dualidade em sua essência: ao pensar a migração, é 

preciso reportar imediatamente o fenômeno da emigração – relativo à saída dos 

imigrantes de um lugar de origem – e de imigração, em relação à sua inserção na 

sociedade de acolhida. Essas dimensões não podem ser separadas, ao contrário, 

compõem duas faces da mesma realidade, ou seja, na origem da imigração encontra-

se a emigração, visto que “o imigrante, antes de ‘nascer’ para a imigração, é primeiro 

um emigrante” (SAYAD, 1998 apud XAVIER, 2010, p. 11). 

A mesma autora estuda o processo migratório concebendo-o como um 

fenômeno tradicional entre os bolivianos. Não são considerados movimentos novos, 

mas têm se intensificado e diversificado (no que tange ao destino dos fluxos), 

sobretudo a partir dos anos 1980. Hoje, cerca de 20% da população boliviana se 

encontra fora do país (DOMENECH; HINOJOSA GORDONAVA, 2009) e, além disso, 

a Bolívia nunca se constituiu como um país atrativo para a imigração (VACAFLORES, 

2003), apesar de constantes políticas migratórias favoráveis. O incentivo à imigração 

europeia foi uma dessas iniciativas (DOMENECH; MAGLIANO, 2007), projeto que 

nunca logrou alcançar movimentos populacionais significativos. Ao contrário, as 

políticas migratórias bolivianas – que muitas vezes buscaram controlar a emigração 
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por meio de punições aos que gostariam de se destinar a localidades fora do país 

diante de uma clara perda demográfica – tornaram a Bolívia um país que expulsa a 

população (DOMENECH; MAGLIANO, 2007 apud XAVIER, 2010, p. 13). 

Um informe do Serviço Nacional de Migração (2004) fornecia a quantidade de 

1.366.821 cidadãos nacionais fora da Bolívia, que representa somente 14% em 

relação aos dados do Censo Nacional de População de 2001. Os dados atuais (2006) 

assinalam que mais de 2,5 milhões de bolivianos residiriam fora do país, ou seja, 30% 

da população total. A Organização Internacional de Migração (OIM) afirma que no 

caso boliviano cerca de 3 milhões de pessoas estariam vivendo fora do país.  

Esses números da situação da Bolívia são os mais significativos para o estudo 

da migração internacional latino-americana. Os quatro destinos internacionais onde 

residem os coletivos nacionais, em ordem decrescente, são: Argentina, com cerca de 

1,5 milhão de bolivianos; Espanha, com 350 mil; e, logo após, EUA e Brasil, com 

aproximadamente 200 mil bolivianos cada (OIM, 2006). Já o Consulado Boliviano em 

São Paulo afirma que 40 mil bolivianos, em média entram no Brasil anualmente. 

Contabilizam 340 mil bolivianos vivendo na Grande São Paulo hoje.  

Embora a migração boliviana não seja fenômeno recente, os estudos e a 

discussão na esfera pública são. A visibilidade do eixo migratório tem direta relação 

com o poder midiático e o grande impacto das remessas advindas do exterior para 

famílias que ainda residem na Bolívia, logo na economia nacional.  

Xavier (2010) analisa a relação entre os imigrantes na Região Metropolitana de 

São Paulo e a população moradora de El Alto, uma vez que sua pesquisa mostra que 

a maioria dos imigrantes bolivianos aqui instalados advém dessa região. Para o autor, 

os grandes movimentos migratórios que aportaram em El Alto, principalmente na 

década de 1980, são atribuídos, também, a dois importantes acontecimentos na 

Bolívia. O primeiro, de ordem natural, esteve relacionado à devastação agrícola 

provocada pelo fenômeno El Niño, em 1982, levando a secas e inundações 

(GARFÍAS; MAZUREK, 2005). Nesta mesma ocasião, no contexto da crise econômica 

em toda a América Latina, houve a privatização e também desativação das minas de 

estanho concentradas principalmente nos departamentos de Potosí, Oruro e La Paz 

– tais como a Comibol, Corporação Mineira Boliviana (D'ANDREA; MARTIN, 2007). 

Esses processos deixaram desempregados cerca de 23 mil trabalhadores mineiros, 

aos quais deve-se acrescentar suas famílias e os que se envolviam indiretamente 
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nessa atividade (LEDO GARCÍA, 2000). Ou seja, toda uma economia que mobilizava 

cerca de 200 mil pessoas foi desativada, deixando um enorme contingente 

populacional sem trabalho em lugares que se organizavam basicamente em torno 

dessa atividade. 

Devido a esse fenômeno, que muitos autores denominam de relocalização, 

houve a “expulsão” dos mineiros de suas atividades laborativas, levando então ao 

processo de emigração interna no país. El Alto concentra um grande contingente de 

bolivianos, tanto de origem aimará (identidade local), quanto os quechuas. Devido à 

vinda dos mineiros e à própria tradição aimará, esse município também é conhecido 

pela marca sindicalista e política. Também é marcado pelas lutas sociais, por 

buscarem melhores condições de vida e infraestrutura, já que somente 7% da 

população de El Alto têm suas necessidades básicas atendidas (XAVIER, 2010). É 

considerado um município urbano, porém com a pobreza distribuída por esse espaço.  

Moradia e saúde são dois problemas enfrentados por El Alto. Embora seja 

considerada uma cidade urbana, as condições de acesso aos serviços públicos são 

mais precárias do que em algumas áreas rurais. Xavier (2010, p. 35) relata que apenas 

48 dos 100 nascidos vivos passam por atendimento médico. Outra problemática 

apontada é a falta ainda de saneamento básico (sendo que há casas sem sanitários 

“privados”), água potável e energia elétrica a todas as moradias. Essas casas são 

conhecidas como “moradias produtivas” (DURÁN CHUQUIMIA; ARIAS DÍAZ et al., 

2007 apud XAVIER, 2010, p. 35), que sustentam uma economia informal assentada 

no trabalho familiar, reminiscência da origem aimará, em que a produção e as relações 

de parentesco estão intimamente ligadas. Nessas moradias produtivas costumam 

funcionar microempresas familiares (de um a quatro trabalhadores) que amparam a 

maior parte da produção de El Alto: 70% da população ocupada trabalham no setor 

familiar (50%) ou semiempresarial (20%). É nessa cidade que há grande concentração 

de confecção e de costura – atividades desenvolvidas pela maioria dos bolivianos na 

cidade de São Paulo.  

Em consonância com Xavier (2010), para Silva (2005, p. 19), a atividade que 

atrai os bolivianos à metrópole é a costura, que, segundo o autor, tem particularidades, 

como uma ativa rede de contratação e aliciamento de mão de obra, pois aqueles já 

estabelecidos na cidade estimulam a vinda de outros compatriotas, com promessas 

de que em São Paulo é possível ganhar muito dinheiro trabalhando como costureiro. 
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Tais promessas são veiculadas também em rádios e jornais locais, em cidades como 

La Paz e Santa Cruz.  

Muitos chegam ao país com dívidas que só podem ser pagas com muito 

trabalho, garantindo a fidelidade do empregado ao empregador uma vez que este fez 

um “favor”. Daqui por diante, o empregador garante a boa produtividade de seu 

compatriota (muitas vezes são bolivianos que passaram por essa mesma situação), 

de modo a ser mais uma possibilidade de garantir a transnacionalidade do capital, 

esse sim sendo o migrante que tem portas abertas em qualquer país em que desejar 

se fixar, não encontra barreiras e restrições, mas flexibilização de regras contratuais, 

inclusive com perdas de direitos assegurados aos trabalhadores.  

Todas essas particularidades ocorrem cotidianamente. A situação das 

mulheres ainda é mais grave: além das obrigações domésticas, as que são casadas 

devem ajudar seus maridos na produção de roupas, pois a encomenda deixada pelo 

empresário, em geral coreano, tem prazo para ser entregue. Tal situação afeta a parte 

mais vulnerável desse processo de produção familiar, que são as crianças. Muitos 

nem conseguem completar o ciclo de amamentação corretamente, não desenvolvem 

as atividades motoras por não haver estímulos, têm alimentação pouco balanceada e 

adequada para seu desenvolvimento sadio, entre outros problemas. Ressaltamos que 

o cuidado não é somente uma função feminina, porém, de acordo com as leituras 

realizadas e a vivência profissional, a família nuclear burguesa ainda tem seus traços 

muito marcados entre os bolivianos, adjetivando as atividades realizadas por cada um 

de seus membros, e a mulher, além das tarefas que lhe foram atribuídas nessa divisão 

sexual do trabalho, no mundo moderno, aparece também como peça-chave no 

mercado de trabalho.  

Em 2006, o documento final da Assembleia dos Movimentos Sociais do 2o 

Fórum Social Mundial das Migrações coloca que as migrações só podem ser 

pensadas e analisadas no contexto da globalização que prioriza os ditames do capital, 

ancorado no modelo neoliberal, imposto mundialmente. 

Pelo contrário, as ações das empresas multinacionais, a dívida externa (como 

um dos principais itens em discussão das agendas públicas), a comercialização 

injusta, a espoliação dos recursos naturais e os conflitos armados são possíveis 

“causas” para o trânsito de pessoas, em todos os países do mundo. Existem visões 

reducionistas que veem o imigrante apenas como força de trabalho (ou 
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subtrabalhador), colocando-o na condição de mercadoria, sem problematizar o que 

está por trás dessas “idas e vindas”, de homens e mulheres que devem ser vistos 

como cidadãos com direitos e que, por alguma razão, não podem continuar em seus 

países de origem. 

Klagsbrunn (2008 apud SPM, 2008, p. 69) compreende que a migração 

internacional é uma característica da sociabilidade humana e há muito tempo assume 

formas específicas nas sociedades capitalistas. Embora seja caracterizada como ação 

pessoal, é vista como fenômeno social, pois envolve indivíduos e é um processo que 

atinge número expressivo de pessoas que tenham algo em comum, como classe, 

religião ou raça. “Em outras palavras, entender porque e como muitos migram só é 

possível averiguando as causas sociais que ocasionam estas migrações”. Klagsbrunn 

(2008 apud SPM, 2008, p. 69) 

As migrações também são vistas como características da história da 

humanidade. Por razões ditas “naturais”, os grupos humanos se viram compelidos a 

buscar terras que permitissem cuidar (alimentar) sua prole. Em muitas situações, 

catástrofes naturais impulsionaram tal transitoriedade.  

Novamente concordando com Klagsbrunn (2008 apud SPM, 2008, p. 70), as 

migrações têm causas diferentes em diferentes momentos. Na sociedade capitalista, 

regida basicamente pela busca do lucro, grupos sociais que não encontram trabalho 

que garanta sua sobrevivência, desempregados, subempregados, buscam melhores 

condições de vida em centros que possibilitem essa estada. Essa marca acontece 

desde o início do modo de produção capitalista.  

Santillo (2008 apud SPM, 2008, p. 59) também possibilita a reflexão sobre as 

causas da migração, ao lembrar que, desde 1986, com a criação do Mercosul – 

programa de integração e cooperação econômica acordado, a princípio, por Brasil e 

Argentina –, ocorreram três etapas relacionadas com as migrações: uma primeira 

considerada de transição feita pelo Mercosul, que finaliza em 1994, quando se facilitou 

a circulação fronteiriça e se criou fluxo comum das entradas e saídas; uma segunda, 

com a redefinição da União Aduaneira, cujo foco foi discutir e negociar os acordos 

multilaterais da Seguridade Social e da ordem do Trabalho (em que há o 

reconhecimento dos mesmos direitos a migrantes e nativos); a terceira etapa se inicia 

com o Acordo sobre Residência para os Migrantes, integrantes do Mercosul. Foi um 

processo de implementações políticas, em que conferências, encontros, reuniões e 
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legislações buscavam afinar seus interesses para programar políticas de atenção ao 

migrante.  

O Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul 

possibilitou a estada de muitos imigrantes após 200913. Nos anos após a promulgação 

do Decreto 6.975/2009, os imigrantes oriundos de países do Mercosul puderam 

regularizar as documentações nos órgãos competentes. Porém, muitos encontraram 

dificuldades em executar o pagamento que, naquele período, era aproximadamente 

de R$ 800,00 por pessoa. Ainda assim, é sabido que o cerne das políticas migratórias 

não foi alterado, bem como não foram resolvidas as dificuldades dos demais 

imigrantes, como asiáticos, europeus, africanos.14 

Nessa mesma linha, é necessário e imprescindível pensar em políticas 

migratórias em conjunto com os direitos humanos. A cidadania universal é uma 

necessidade para os processos de convivência. Todas as pessoas que chegam a um 

novo país têm (ou deveriam ter) todos os direitos que são inerentes à condição de 

cidadão, vinculando a nacionalidade, incluindo o voto. 

Os direitos humanos devem estar garantidos em todas as sociedades, 

assegurando àqueles que estão sem documentação condições que subsidiem e 

garantam o direito à livre circulação. Essa condição foi discutida e documentada na 

Convenção Internacional para os Direitos dos Trabalhadores Migrantes e suas 

Famílias. 

Sob essa perspectiva, passo a analisar alguns indícios da busca pelo Brasil por 

imigrantes. 

Quando há a decisão de buscar o Brasil, muitos bolivianos já buscaram 

melhores condições e meios de adaptação em outras regiões, diferentes da sua, 

dentro do próprio país. Para Paião (2009), a migração se expande pelos países latino-

                                                           
13 O Acordo datado em 7/10/2009 está em anexo, na íntegra.  
14 Nesse mesmo período, esta pesquisadora contribuiu para a regularização dos imigrantes bolivianos, 
levando informações e orientações sobre o preenchimento dos formulários, conferência dos 
documentos e, claro, aproveitando a oportunidade para divulgar os direitos e deveres enquanto 
cidadãos. Foi um trabalho que não teve apoio no local em que atuava como assistente social, em que 
a gerência afirmava que esse não era o foco do trabalho. Foi realizado na paróquia em frente à Unidade 
Básica de Saúde (UBS) em que trabalhava, com o auxílio de colegas estudantes de Relações 
Internacionais da Universidade de São Paulo (USP). A partir de então, a comunidade boliviana da 
região e do entorno reconheceu o trabalho das assistentes sociais, compreendeu que tais profissionais 
não eram fiscalizadores do trabalho realizado e, sim, que podiam contribuir para uma melhor estada 
deles num país diferente do seu.  
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americanos, por parte dos bolivianos, até chegar ao maior centro urbano brasileiro. 

Porém, a autora defende a ideia de que não é só pela miséria que esses estrangeiros 

buscam os solos brasileiros. Verifica que, além das condições objetivas de não suprir 

a sobrevivência (falta de trabalho, recursos sociais, etc.), muitos veem a saída para 

seu lugar de sujeito na sociedade e, nos moldes capitalistas, o sonho de alcançar uma 

casa própria, oferecer melhores condições de vida aos filhos.  

Historicamente, o território boliviano é reconhecido como um dos mais pobres 

da América Latina. Foi onde se desenvolveram as civilizações como as dos aymarás 

e dos quéchuas, que formaram o Império Inca no século XV. Há diferenças marcantes 

entre aqueles que habitam regiões dos vales e altiplanos daqueles que moram nas 

cidades (La Paz e Cochabamba). É uma área em que houve disputa política devido 

aos minérios produzidos (prata e estanho), porém atualmente encontra-se em 

decadência essa extração, inviabilizando as formas de sobreviver no país. “A 

imigração dessas pessoas se intensificou a partir da década de 1950, levando consigo 

essa importante marca do contexto que a Bolívia estava vivendo em seu percurso 

histórico” (PAIÃO, 2009, p. 17). 

Esse contexto histórico de exploração e busca por melhores condições de vida 

é marca presente desde a colonização espanhola. A busca por pertencimento e 

reconhecimento até mesmo dos recursos naturais produzidos no território começa a 

ganhar espaço no cotidiano do povo boliviano somente agora, com o atual presidente 

do país, Evo Morales.15 

De acordo com Paião (2009, p. 18): 

  

Devido à grande exploração dos recursos naturais do território da Bolívia, da 
riqueza do país, a sociedade foi sendo relegada a um lugar de extrema 
exploração e pobreza, o que fez com que aqueles que moravam na região 
campesina da Bolívia, os indígenas aimarás e quéchuas, migrassem para os 
centros urbanos em busca de melhores condições de vida. A população 
boliviana é marcada pelo “não ter”. Migra para o lugar supostamente mais 
rico, onde busca saídas para sua condição de falta de recursos. Cabe 

                                                           
15 Em fevereiro de 2016, os bolivianos foram às urnas em referendo, para decidir pela modificação ou 
não de artigo da Constituição do país que determina que presidentes do país só podem concorrer a 
uma reeleição. Com 72,5% de votos apurados, o Tribunal Supremo Eleitoral (TSE) do país anunciou 
que o "não" vencia com 56,5%, enquanto a opção pelo "sim" chegava a 43,2%. A consulta teve como 
objetivo verificar se os bolivianos estão de acordo com uma mudança na Constituição para que Morales 
possa se candidatar nas eleições presidenciais de 2019. Ao todo, 6,5 milhões de pessoas estavam 
habilitadas a votar. O presidente pretende concorrer e prorrogar sua estadia no poder até 2025. Caso 
seja derrotado no referendo, sua gestão vai até janeiro de 2020. Morales iniciou seu governo em janeiro 
de 2006 – e cumpriu uma década no poder no mês passado. Disponível em: 
<www.bbc.com/portuguese/noticias/2016/02/160222_bolivia_resultado_tg>. Acesso em: 11 abr. 2016. 

http://www.bbc.com/portuguese/noticias/2016/02/160222_bolivia_resultado_tg
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ressaltar ainda, a imigração é um costume que marca o povo andino, povo 
de origem inca, tanto boliviano quanto peruano. Os Incas tinham como 
costume deslocarem-se em comunidades inteiras para trabalharem na 
construção de novas localidades. Devido ao processo de urbanização e 
modernização gerado pela industrialização no século XX, a imigração 
intensificou-se mais ainda. 

  

Esse fenômeno se concentra na década de 1950, pois os cidadãos bolivianos 

buscavam oportunidades de estudo e trabalho em solos brasileiros. Após esse 

período, muitos se fixaram aqui, construíram suas histórias de vida, no trabalho, na 

família. Na década de 1980, alguns bolivianos perceberam o potencial da costura no 

mercado. Iniciaram suas atividades no próprio país, porém as máquinas modernas 

substituíram os empregados, levando à falência de muitas dessas oficinas. Ao entrar 

em falência, venderam seus pertences e buscaram novas oportunidades no exterior. 

Situado o contexto, no próximo capítulo, tratarei especificamente dos 

imigrantes bolivianos na cidade de São Paulo. 
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CAPÍTULO 2  

BOLIVIANOS EM SÃO PAULO  

 

 

É muito comum deparar com um boliviano nas ruas de São Paulo. As ofertas 

para sua vinda são atrativas se comparadas ao contexto de vulnerabilidade em que 

vive. A maioria vem para trabalhar em oficinas de costura, pois recebe convites e 

propostas de salários de 300 dólares ao mês, com direito à moradia e alimentação. E, 

mais uma vez, em situações irregulares (dado que muitos vêm e permanecem na 

ilegalidade, sem documentação necessária), reproduz condições análogas às vividas 

em sua terra de origem, sem políticas inclusivas, com poucas condições de 

sobrevivência.  

Mesmo sob essas condições vividas por muitos bolivianos, a vinda ao Brasil se 

faz como a grande chance, a atração de sair de sua terra natal em busca de um salário 

melhor que o recebido na Bolívia, com vistas a conquistar um lugar de reconhecimento 

social e pessoal. No entanto, Paião (2009, p. 24), citando Bassegio (2005), denuncia 

que, ao chegarem, são confinados e submetidos a trabalhar por vários meses para 

pagar o preço da viagem, sem ganhar mais nada. Além disso, sofrem chantagem dos 

patrões que retêm seus documentos, ameaçando denunciá-los à polícia se não se 

submeterem. Por fim, aturam condições insalubres de trabalho e moram e trabalham 

no mesmo local, onde ficam respirando a poeira das confecções. 

A vinda dos bolivianos para a cidade de São Paulo não é recente, como já 

apontado no capítulo anterior. O fluxo iniciou-se na década de 1950, com 

características diferentes das imigrações eram atuais. Os primeiros migrantes 

bolivianos eram estudantes que vieram completar seus estudos e permaneciam na 

cidade, atuando como profissionais liberais. Muitos vieram por motivos políticos, 

devido às sucessivas crises governamentais e intervenções militares pelas quais o 

país passou nas décadas de 1960 e 1970. Esses migrantes tinham outro perfil, a 

maioria era de classe média, com formação superior (médicos, advogados, dentistas, 

contadores). O mercado brasileiro também estava em outro ritmo, pois passava por 

um momento de crescimento industrial vigoroso, no chamado milagre econômico. A 

partir de meados de 1980, esse perfil começa a alterar gradualmente, passando a um 

padrão de mão de obra pouco qualificada em busca de trabalho, em uma quantidade 
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bem mais expressiva e uma forma de ingresso no país caracterizada pela 

clandestinidade (SILVA, 2009, p. 9). 

Essa nova mão de obra chega devido às transformações econômicas do país 

de origem (Bolívia). Segundo Silva (2009, p. 6), há dois fatores que teriam colaborado 

para intensificar as emigrações no país: primeiro, a crise no setor mineiro, principal 

atividade econômica do país que gerou certa desproletarização do mercado de 

trabalho, depois de uma reforma agrária que teve como efeito a evasão do campo e o 

inchaço das cidades em um processo de urbanização que não foi acompanhado de 

industrialização e formação de um mercado de trabalho estável; segundo, foi neste 

período que a população urbana ultrapassou a população rural na Bolívia, mas como 

as cidades não ofereciam muitas perspectivas, com os altos índices de desemprego 

e a instabilidade econômica, muitos começaram a emigrar do país. De fato, a Bolívia 

se tornou um país fornecedor de migrantes. A emigração ganhou tamanho peso no 

país, a ponto de que hoje se estima que 20% da população viva no exterior; de acordo 

com as informações do Ministério das Relações Exteriores da Bolívia, seriam 8 

milhões de habitantes e 2 milhões de migrantes espalhados pelo mundo (SILVA, 2009, 

p. 6).  

O mesmo autor menciona que esse não é o único motivo da vinda dos 

bolivianos para a cidade de São Paulo. Conta que houve condições que a cidade 

propiciou para a vinda e atuação dos imigrantes bolivianos, destacando a migração 

coreana com importante papel nesse caminho cruzado.  

Silva (2009, p. 6) indica que os primeiros coreanos vieram ao Brasil em 1962, 

com o objetivo de trabalhar no campo, mas logo muitos deles se mudaram para São 

Paulo. Iniciaram os primeiros trabalhos no comércio varejista, mas na medida em que 

crescia o fluxo migratório, muitos passaram a atuar no setor de confecções, 

produzindo artigos populares de vestuário. Com um sistema próprio de 

financiamento16 e de relações privilegiadas com o empresariado da Coreia do Sul no 

setor têxtil, os coreanos que aqui se encontravam utilizavam de mão de obra irregular, 

empregando os próprios compatriotas que chegavam à cidade. Em meados de 1970, 

                                                           
16 “Na base das atividades dos coreanos no Brasil existe o Kye, que é uma forma de assistência mútua, 
um tipo de consórcio financeiro, transplantado da Coréia para o Brasil. O Kye sempre foi considerado 
como parte integrante da vida do povo coreano. É uma formação cooperativa tão impregnada na cultura 
coreana que existe onde quer que haja uma colônia coreana.” (CHOE, 1991, p. 151 apud SILVA, 2009, 
p. 11).  
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o governo brasileiro impôs restrições à entrada de coreanos no país, e muitos então 

passaram a vir clandestinamente pela Bolívia. Não se desvinculam de sua terra natal, 

valendo-se do desenvolvimento da indústria têxtil e da indústria de máquinas de 

confecção coreanas, e também da forma de financiamento baseado no sistema Kye 

para se estabelecerem nos principais centros de vestuário do mundo.  

Trazer à tona a migração coreana em São Paulo permite a aproximação da 

confecção como interesse comum aos fluxos migratórios das duas nacionalidades, 

porém em momentos e posições diferentes na cadeia produtiva. Na década de 1990, 

a indústria têxtil passa a ter maior importância na economia paulista, culminando com 

o grande salto na vinda dos bolivianos para a cidade.  

Nos dias atuais, os bolivianos ocupam seus lugares na cadeia produtiva de 

vestuário, dividindo espaço do trabalho das oficinas com os coreanos; prestam 

serviços de costura terceirizados a quase todo o segmento de produtos da indústria 

de confecções e servem de apoio e referência àqueles que chegam à cidade, 

mobilizando a rede de proximidade para trazerem parentes, amigos e conhecidos para 

trabalharem com costura, quando conseguem montar sua própria oficina.  

A vinda, como já mencionado anteriormente, ocorre, muitas vezes, por um 

sistema irregular pela fronteira, ou com documentação falsa, ou com vistos 

temporários de turistas, e, no geral, já com indicação sobre o local de trabalho. Isso 

ocorre por haver facilidades no próprio mercado para absorção da mão de obra desses 

imigrantes, que, por vezes, trocam o dinheiro que receberiam nos primeiros meses 

por vinda e estadia nas oficinas.  

A indústria de confecções passou por um processo de reestruturação no qual 

houve descentralização na confecção dos artigos de vestuário. A produção passou a 

depender da interação entre empresas com características muito distintas e com 

status muito desiguais no mercado, sendo o controle dos momentos estratégicos da 

produção o fator que estabelece uma hierarquia entre elas. As empresas 

confeccionistas do Brás e do Bom Retiro diminuíram o tamanho de suas plantas 

industriais e se concentraram na criação, na modelagem, no corte de tecidos e na 

comercialização dos produtos finais. Deixaram o padrão de produção em grande 

escala de uma série de artigos. A terceirização foi uma estratégia de gestão de mão 

de obra para lidar com a produção diversificada, de séries de pequenas escalas e que 
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mudam constantemente de acordo com as variações nas tendências da moda (SILVA, 

2009, p. 8).  

Assim, houve um boom de oficinas de costura nos bairros periféricos, que 

montavam suas oficinas como alternativa ao desemprego. As encomendas de costura 

passaram a ser comuns, dinamizando as relações com o Brás e Bom Retiro, 

expandindo a produção a alguns bairros da cidade, principalmente nas regiões leste 

e norte.  

Também já abordada anteriormente, a inserção na cidade para locação de 

imóveis ocorre nas adjacências dos polos de vendas dos vestuários. É visível a 

concentração dos imigrantes bolivianos na região central; porém, hoje ocupam em 

maior número os bairros periféricos, dada a elevada especulação imobiliária. Também 

optam, para diminuir gastos financeiros e de tempo, por viver nos mesmos locais onde 

produzem, melhorando ao vendedor final os custos da produção, pois diminuem os 

gastos nessa cadeia de produção devido à subcontratação dos bolivianos. Desse 

modo, homens e mulheres ocupam esse espaço, havendo grande controle das 

condições de vida dos empregados por parte dos empregadores.  

Silva (2009, p. 9) aponta que esse recrutamento, via migração, e essa 

abrangência sobre suas condições de vida são as características mais distintas das 

suas oficinas de costura. É um circuito de dominação e exploração econômica que se 

baseia na relação ampliada entre imigração irregular, moradia e trabalho. A situação 

de clandestinidade fornece um diferencial para as relações de trabalho pela 

impossibilidade de mobilização de um agente público para intervir nos litígios 

trabalhistas. A mobilização da justiça poderia afetar o próprio denunciante. Deste 

modo, os litígios trabalhistas tomam a forma de conflitos pessoais entre empregador 

e empregado. A dependência dos imigrantes em relação ao seu patrão acaba 

aumentando por causa da situação irregular.  

Hoje as oficinas de costura são predominantemente de bolivianos, que prestam 

serviços também para os coreanos. Quando adquirem experiência no trabalho com 

costura, os bolivianos abrem suas próprias oficinas para prestar serviços por 

encomenda. Podem contar com o empréstimo de máquinas pelos antigos 

empregadores, o que é, muitas vezes, vantajoso aos contratantes, que, no entanto, 

se oneram de encargos trabalhistas e demais fiscalizações.  
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A subcontratação descaracteriza a relação de trabalho, de modo que não há 

responsabilização pelas condições laborais dos trabalhadores por parte de quem 

contrata o serviço. São pagos por peças produzidas (recebem as peças já cortadas, 

devendo ser finalizadas), e os horários são definidos pela urgência das comandas e, 

de certa forma, pela expectativa de rendimento salarial do próprio costureiro. Ora, por 

um lado, sabe-se que a disposição dos imigrantes, principalmente os mais recentes e 

os que projetam ficar pouco, para se submeter a um trabalho intenso, é relativamente 

alta, em função de um objetivo prioritário e muito comum entre os migrantes de 

acumulação de um pecúlio em um tempo limitado.  

Por outro lado, numa profissão cujas remunerações (mesmo quando por peça) 

nunca são muito altas, adotar um sistema de trabalho pago por peça garante, do ponto 

de vista do dono da oficina, uma produtividade máxima, e um lucro otimizado, sempre 

que esse souber fixar bem o valor do trabalho por peça. Não pode ser, nem muito alto, 

para que os imigrantes trabalhem longas jornadas para alcançar sua expectativa de 

rendimento salarial e diminuam proporcionalmente os custos fixos da oficina; nem 

muito baixo, para evitar tensões e abandonos que comprometeriam a finalização da 

comanda. Isso ocorre porque, em função da escassez quase estrutural de mão de 

obra, e por trabalharem sem vínculo formal, os trabalhadores podem, a qualquer 

momento, deixar uma oficina por outra. Essa mobilidade pesa como uma ameaça para 

os donos, que, de certa forma, competem para captar e conservar a mão de obra 

(SOUCHAUD, 2012, p. 85). 

Vidal (2012, p. 101) trabalha com conceitos relevantes sobre a vinda desses 

imigrantes como uma questão de escolha. Sistematiza a convivência, alteridade e 

identificações de brasileiros e bolivianos que se localizam nos bairros centrais da 

cidade de São Paulo. Além de referenciar a questão laboral (como os autores citados 

anteriormente), traz dados importantes no reconhecimento do boliviano no espaço de 

sua convivência com seus vizinhos e anfitriões brasileiros. Consideram-se bem 

aceitos pelos nativos, porém não deixam de ser vistos como grupo à parte, em 

consequência de seu fenótipo: a aparência de muitos se assemelha a índios (pele 

cafuza, cabelos lisos pretos, maçãs dos rostos salientes, olhos puxados; típico das 

regiões altiplânicas) e de suas vestimentas.  

Ainda sobre a caracterização, a cultura boliviana preserva as festas, muitas 

ligadas às entidades religiosas, por meio das quais se preservam as danças, os 
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costumes e os grupos folclóricos de cada região de seu país, o que é considerado, 

tanto pela Pastoral dos Migrantes17 (que patrocina e organiza as festas) quanto pelo 

autor, positivo por não ter havido grande impacto das mudanças da sociedade e 

modernidade capitalista sobre esse grupo.  

Nas palavras de Vidal (2012, p. 99): 

 
As festas mesmo sendo um momento de forte alcoolização, a Pastoral as vê 
como uma expressão da religiosidade popular que deve ser valorizada como 
parte da catequese dos bolivianos. Aqui se expressa a idéia do bom índio, e 
a valorização da chamada cultura boliviana contribui ao processo de 
essencialização dos migrantes bolivianos como um grupo relativamente 
homogêneo, apesar de que a observação das festas bolivianas revela 
diferenças e tensões sociais entre os grupos que desfilam.  

 

Outra categoria trabalhada pelo autor são as condições de trabalho nas 

confecções, vistas como “escravidão”. Claro, ele não nega as condições precárias 

postas pela estrutura capitalista na inserção desses cidadãos, mas reflete que esse 

processo não é visto pelo próprio boliviano como escravidão, destacando a 

capacidade de ação autônoma que tem.  

 
O fato de perceber os migrantes bolivianos do setor das confecções como 
«escravos» permite aos brasileiros dos bairros centrais traçarem uma 
fronteira entre duas categorias de indivíduos a partir da transformação radical 
que representou a emergência do direito do trabalho. «Os bolivianos são 
escravos dos coreanos, eles não têm a liberdade que o brasileiro tem. No 
Brasil, a escravidão acabou os brasileiros não são mais escravos. Os 
brasileiros têm direitos». (Felipe, 52 anos, comerciante). «São escravos, 
sabe, não podem sair de casa, ou por pouco tempo, a Globo falou, não sei se 
viu a reportagem, mas parece que os bolivianos são escravizados em São 
Paulo. Isso mesmo. Eu sou pobre, mas eu não sou escrava, de jeito 
nenhum!» (Cristina, 28 anos, vendedora). Como se nota, a palavra «escravo» 
é, do ponto de vista dos brasileiros, um estigma que separa radicalmente dois 
mundos, muito além da separação entre «nacionais» e «estrangeiros». 

 

A convivência não é vista com muitas dificuldades entre bolivianos e brasileiros 

na região central. Para Vidal (2012, p. 99), a questão de trabalho, em primeiro lugar, 

não é concorrência entre as duas nacionalidades, o mercado ocupado pelos 

bolivianos é pouco procurado pelos brasileiros, justamente por eles acreditarem na 

questão da escravidão pelo setor de confecções. Então a velha e preconceituosa 

visão de que bolivianos vêm para tirar o trabalho dos brasileiros é falsa, na medida 

em que estes não querem ocupar esse nicho disponível no mercado.  

                                                           
17 Dada a forte influência da Pastoral dos Migrantes na estada dos bolivianos em São Paulo, mais 
adiante será apresentado o trabalho executado por essa ONG.  
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Outro fato apontado por Vidal (2012, p. 103) refere-se à personalidade dos 

bolivianos. Brasileiros descrevem que a discrição e a vontade de trabalhar são pontos 

cruciais para a boa vivência na vizinhança entre eles. O boliviano é descrito como 

aquele que fica em seu canto, não fica falando da vida alheia, são respeitosos. O autor 

diz que essas características apontadas são cruciais para a preservação da ordem 

social, mesmo que em posição subalterna.  

É fundamental levar em conta que os bairros centrais nos quais bolivianos 

moram são de imigração há mais de cem anos. Por possível que seja distinguir entre 

«nacionais» e «estrangeiros», muitos moradores dos bairros centrais têm uma 

etnicidade diferente da dos paulistanos que se dizem de descendência europeia. Além 

dos migrantes hispano-americanos, são os brasileiros de origem coreana e sírio-

libanesa, nordestinos e chineses recém-chegados. Aliás, é só nas ruas para ouvir 

categorizações que remetem às outras origens. «O cara lá é mineiro», «Cearense, me 

traz uma cerveja», «Os árabes estão muito bem de vida, têm muitas lojas», «Os 

coreanos exploram os bolivianos», «O chinês pouco fala português, não sei se é 

chinês ou japonês».  

Como o mostrou Jeffrey Lesser (2001), apud VIDAL (2012) o discurso sobre a 

identidade nacional brasileira que celebra a mestiçagem se impôs após ter sido 

inicialmente formulado no seio das elites, a partir da recusa das etnicidades e a 

primazia dada ao elemento europeu. O sentimento de ameaça para a identidade 

paulistana que emergiu com as migrações nordestinas deve ser entendido como uma 

consequência dessas características, mesmo se, como Lesser salienta, os 

nordestinos representam a «mistura racial» no bojo do imaginário da mestiçagem 

brasileira.  

Isso se verifica notadamente nos bairros centrais cuja presença de muitos 

migrantes nordestinos sempre é vivida como uma mancha por seus moradores mais 

antigos, frequentemente oriundos das migrações italianas, espanholas e portuguesas.  
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Na verdade, o Brás nunca foi o mesmo depois que chegaram aqueles 
nordestinos. É muito diferente hoje em dia. Não tem mais a tranquilidade que 
tinha antigamente. Eles não têm a mesma cultura (José, 70 anos, filho de 
italianos, aposentado).  
 
Nos fins de semana, você não pode dormir. É só forró, forró, forró. Nordestino 
gosta de forró, só gosta de dançar forró, é dança deles, é a música deles lá 
no Nordeste. Então, para os paulistanos, é um distúrbio, a gente não gosta, 
é como se fosse outro país, mas não é mais a São Paulo da minha juventude. 
(Maria Conceição, filha de espanhóis, aposentada, Mooca). 
  

Segundo Vidal (2012, p. 105), não é que não se orgulhem de ser brasileiros, 

mas raramente deixam de se sentir diferentes dos paulistanos que têm um discurso 

nativista baseado na importância histórica dos migrantes europeus no 

desenvolvimento de São Paulo. 

Diferentemente do que foi observado em muitas situações de sucessão de 

ondas migratórias em que a chegada de novos migrantes nutria um sentimento de 

autoctonia entre as populações oriundas das migrações anteriores, nada indica que 

exista tal processo nos bairros centrais de São Paulo onde os bolivianos compõem 

um percentual crescente dos moradores. Embora certa cautela na interpretação seja 

necessária, essa constatação parece interessante na medida em que salienta, após 

mais de cinco décadas do início das migrações nordestinas, a etnicidade europeia que 

continua prevalecendo entre muitos paulistanos, ao mesmo tempo como elemento de 

classificação social e no sentimento de pertencimento à cidade. Nisso, as migrações 

bolivianas são um fato novo cujo impacto só poderá ser plenamente entendido à luz 

das dinâmicas mais antigas na estruturação das identificações socioétnicas em velhos 

bairros de imigrantes (VIDAL, 2012, p. 105). 

Algumas regiões na cidade de São Paulo já se converteram em espaços em 

que muitos bolivianos se reúnem e servem para propagar sua cultura por meio de 

dança, comida típica, língua, pontos de encontros para fortalecer esse vínculo da 

comunidade e divulgar ofertas de trabalho.  

É o caso da Praça Kantuta18 e da Rua Coimbra19, cada uma com suas 

peculiaridades.  

                                                           
18 Localizada na região central de São Paulo, próximo ao polo de confecções, o Pari abriga uma 
concentração de 2 mil bolivianos nos fins de semana. A Rua Pedro Vicente, 625, fica próxima também 
ao Metrô Armênia, facilitando o acesso daqueles que vêm de outras regiões. O nome foi oficializado 
em 2004, remetendo a uma flor da Bolívia que tem as mesmas cores da bandeira do país: verde, 
amarelo e vermelho. 
19 Localizada na região do Belenzinho, zona leste de São Paulo. 
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A Praça Kantuta (Figura 3) concentra a maioria dos bolivianos aos fins de 

semana, especificamente aos domingos, quando é possível conhecer um pouco mais 

da cultura andina, por meio de comidas típicas, danças, religiosidade, datas 

comemorativas. Por ser palco da tradição boliviana, oportunidades de trabalho são 

ofertadas e configura-se como ponto de encontro entre jovens e famílias. Também 

ocorrem durante a manhã aulas de Português e Cidadania, ministradas por voluntários 

no Projeto Si, yo puedo. 20 

 

Figura 3 – Peculiaridades da Praça Kantuta 

 

Fonte: Disponível em: <http://oviajantecomilao.blogspot.com.br/2013/01/praca-kantuta-um-
pedaco-da-bolivia-em.html>. Acesso em: 7 jun. 2016. 

 

A Praça Kantuta tem origem em um acordo formal entre a Subprefeitura da 

Mooca, feirantes e empresas ligadas sobretudo ao transporte Bolívia-Brasil pelo 

Decreto 45.326, de 24 de setembro de 2004, que, por meio da Associação 

Gastronômica Cultural Folclórica Boliviana Padre Bento, comprometeram-se, 

mediante termo de cooperação, a executar serviços de conservação, manutenção e 

melhorias paisagísticas no local. 

                                                           
20 Projeto organizado pela amiga e companheira de trabalho (atuava como dentista na Unidade Básica 
de Saúde Vila Espanhola, localizada na região da Casa Verde de São Paulo) Veronica Yujra. Mantém 
esse trabalho com doações e voluntários que prestam auxílios aos seus conterrâneos.  

http://oviajantecomilao.blogspot.com.br/2013/01/praca-kantuta-um-pedaco-da-bolivia-em.html
http://oviajantecomilao.blogspot.com.br/2013/01/praca-kantuta-um-pedaco-da-bolivia-em.html
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Figura 4 – Praça Kantuta 

 
Fonte: Disponível em: <http://www.redebrasilatual.com.br/cidadania/2012/07/apos-dez-anos-de-
existencia-kantuta-ainda-sofre-descaso>. Acesso em: 7 jun. 2016. 

 

Nesse espaço são comercializados grãos, cereais e produtos típicos da Bolívia 

(Figura 5). Além dos cortes de cabelo que podem ser feitos lá mesmo, os bolivianos 

buscam as expressões de sua identidade também pelas saltenhas, mocochimcho, 

anticucho (comidas típicas da Bolívia), vestimentas com estampas e lã de lhamas e 

utensílios decorativos trazem à memória a cultura que não tem sido esquecida.  
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 Figura 5 – Produtos típicos da Bolívia comercializados na Praça Kantuta  

 
Fonte: Disponível em: <http://oviajantecomilao.blogspot.com.br/2013/01/praca-kantuta-um-

pedaco-da-bolivia-em.html>. Acesso em: 7 jun. 2016. 

 

A Rua Coimbra, por sua vez, tem sido reduto comercial de latinos, principalmente 

dos bolivianos. Com características semelhantes à Praça Kantuta, a região já possui 

letreiros comerciais escritos em espanhol. O local conta com a Associação dos 

Empreendedores Bolivianos da Rua Coimbra que, organizados, buscam melhores 

condições de trabalho e adequação à realidade do mercado brasileiro. 

  

 Figura 6 – Rua Coimbra 

 
Fonte: Disponível em: <http://www.boliviacultural.com.br/ver_noticias.php?id=912>. Acesso em: 7 jun. 2016. 

 

http://oviajantecomilao.blogspot.com.br/2013/01/praca-kantuta-um-pedaco-da-bolivia-em.html
http://oviajantecomilao.blogspot.com.br/2013/01/praca-kantuta-um-pedaco-da-bolivia-em.html
http://www.boliviacultural.com.br/ver_noticias.php?id=912
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Dentre os espaços ocupados e vistos como relevantes ao cenário cultural 

paulista serão apresentadas as afinidades que reúnem essa população na cidade de 

São Paulo (Figura 7), a fim de conhecer o que buscam nesse território. 

 

 Figura 7 – Bandeira que simboliza a união Brasil-Bolívia 

 

Fonte: Disponível em: <http://www.boliviacultural.com.br>. Acesso em: 7 jun. 2016. 

 

 

2.1 Perfil da População Boliviana Residente na Região Metropolitana de São 
Paulo 

 

 

Os estudos já referenciados no decorrer do texto e as discussões acadêmicas 

estabelecem o perfil do migrante. O discurso está na linha das implicações sociais e 

culturais para o país emigrado. O grande impacto, segundo pesquisadores, é na 

estrutura familiar, no âmbito privado, por meio da sexualidade, da família, das relações 

e do matrimônio. São vários os enfoques que pretendem indagar sobre as 

transformações da família, sensibilizados por essa imagem construída desde os meios 

de comunicação sobre a migração como um drama em que se colocam os papéis e 

modelos tradicionais que são questionados. A família boliviana, em sua maioria, está 

baseada na família tradicional burguesa e com o sentimento desse modelo enraizado 

em sua cultura.  

http://www.boliviacultural.com.br/
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Nesse limiar de pensamento, aparece a maternagem como algo determinante 

das mudanças estruturais na família, por haver hoje o fenômeno chamado de 

feminização da migração. Prevalece a ideia de ruptura familiar, ou de rearticulação da 

recomposição, sobre o estigma da mulher ou mãe ausente, o qual levaria a família a 

esse estado limítrofe.  

 

Los estudios y La literatura sobre el papel de la mujer-madre migrante reflejan 
contrastes en cuanto los enfoques de decomposición familiar vs. 
recomposición familiar (...). Sin embargo, existe en el imaginario social uma 
tendência hacia la culpabilización de las madres migrantes por los impactos 
–supuestos o reales- de la migracíon sobre los hijos que permanecen en 
origen y sobre las familias transnacionales en general. Esta culpabilización 
se percibe cada vez más em los medios de comunicación (PAIÃO, 2009) 

 

Ao longo dos processos migratórios, homens e mulheres reconstroem, 

negociam ou reafirmam relações de poder, hierarquia e a própria identidade. Paião 

(2009) aponta que a migração feminina permite a captação desses processos, bem 

como os impactos experimentados pelas mulheres: é por meio deles que as mulheres 

afirmam-se como agentes de equidade em fenômenos migratórios.  

Paião (2009) e Xavier (2010) abordam que há diferentes características entre 

homens e mulheres na migração, e quando utilizada a perspectiva de gênero em 

análises, aparecem as diferenças socialmente construídas ao longo da migração. Os 

autores até o momento estudados apontam que esses fatores sutis referem-se às 

transformações sofridas, sobretudo na família e com ganho de autonomia com a 

entrada da mulher migrante num mercado de trabalho diferenciado.  

 

  

2.2 O Perfil das Famílias Bolivianas Atendidas nos Cras da Cidade de São Paulo 
 

 

Com o objetivo de conhecer as demandas e famílias que chegam ao Cras na 

cidade de São Paulo, foram feitas análise dos prontuários e entrevistas. A escolha, 

como justificada anteriormente, se deu pela concentração de atendimentos realizados 

na região ao público boliviano.  

Neste subcapítulo, será apresentado esse perfil, dialogando com os autores 

anteriormente citados e trazendo novas referências das peculiaridades da cidade de 
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São Paulo. Para essa aproximação, faz-se necessário adentrar os aspectos 

populacionais e socioassistenciais (Figura 8 e Quadro 3).  

 
Figura 8 – Município de São Paulo: setores censitários classificados segundo concentração de 
domicílios com renda per capita de até meio salário-mínimo – Censo 2010 

 
Fonte: Disponível em: <www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/assistencia_social/observatorio_ 
social/mapas/index.php?p=2012>. Acesso em: 10 fev. 2016. 
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A Assistência Social tem entre suas ações o cadastramento no CADÚnico, cujo 

perfil se caracteriza por renda domiciliar per capita de até meio salário-mínimo, 

definidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social (MDS) como famílias de “baixa 

renda”. No mapa anterior (Figura 8), os setores censitários estão classificados 

segundo a concentração desses domicílios.  

De acordo com o Censo 2010, totalizam 476.427 unidades, correspondentes a 

13% dos domicílios do município. As maiores concentrações localizam-se nas regiões 

leste e sul, respectivamente, com destaque para as áreas fronteiriças da cidade 

(Quadro 3) (SÃO PAULO, 2015). 

 
 

Quadro 3 – Município de São Paulo: setores censitários classificados segundo concentração de 
domicílios com renda per capita de até meio salário-mínimo – Censo 2010 
 

Macrorregião Subprefeitura 
Domicílios 
particulares 
permanentes 

Moradores em 
domicílios 
particulares 
permanentes 

Total de 
domicílios com 
renda per capita 
de até ½ salário-
mínimo 

CENTRO 
SÉ 178.278 421.496 5.669 

Total da 
macrorregião 

178.278 421.496 5.669 

LESTE 1  

ARICANDUVA – 
FORMOSA – 
CARRÃO 

85.188 266.983 7.252 

MOOCA 117.818 338.675 4.974 

PENHA 150.349 473.788 15.649 

V. PRUDENTE – 
SAPOPEMBA 

165.163 529.930 22.568 

Total da 
macrorregião 

518.518 1.609.376 50.443 

LESTE 2 

CID. TIRADENTES 60.740 211.400 15.742 

ERMELINO 
MATARAZZO 

62.696 207.366 9.232 

GUAIANASES 77.200 268.319 19.081 

ITAIM PAULISTA 107.805 372.829 26.315 

ITAQUERA 155.863 523.040 25.882 

S. MATEUS 123.432 426.466 27.402 

S. MIGUEL 107.773 369.053 24.514 

Total da 
macrorregião 

695.509 2.378.473 148.168 

NORTE 1 
JAÇANÃ – 
TREMEMBÉ 

84.936 290.298 13.450 
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Quadro 3 – Município de São Paulo: setores censitários classificados segundo concentração de 
domicílios com renda per capita de até meio salário-mínimo – Censo 2010 
 

Macrorregião Subprefeitura 
Domicílios 
particulares 
permanentes 

Moradores em 
domicílios 
particulares 
permanentes 

Total de 
domicílios com 
renda per capita 
de até ½ salário-
mínimo 

SANTANA – 
TUCURUVI 

108.931 320.495 4.981 

V. MARIA – V. 
GUILHERME 

92.897 296.188 10.572 

Total da 
macrorregião 

286.764 906.981 29.003 

 NORTE 2 

CASA VERDE – 
CACHOEIRINHA 

94.579 308.814 11.175 

FREGUESIA – 
BRASILÂNDIA 

122.120 406.933 20.310 

PERUS 42.225 145.575 8.903 

PIRITUBA 133.198 437.080 18.926 

Total da 
macrorregião 

392.122 1.298.402 59.314 

OESTE 

BUTANTÃ 135.821 424.733 13.057 

LAPA 111.257 301.959 4.522 

PINHEIROS 121.422 288.088 2.053 

Total da 
macrorregião 

368.500 1.014.780 19.632 

SUL 1 

IPIRANGA 151.999 462.705 13.755 

JABAQUARA 73.200 223.214 7.330 

V. MARIANA 135.921 342.640 2.174 

Total da 
macrorregião 

360.720 1.028.559 23.259 

SUL 2 

CAMPO LIMPO 185.726 606.581 31.669 

CAPELA DO 
SOCORRO 

173.194 593.954 35.040 

CID. ADEMAR 122.914 410.707 23.289 

M’BOI MIRIM 169.509 562.960 35.592 

PARELHEIROS 39.490 138.826 12.097 

SANTO AMARO 83.042 236.743 3.252 

Total da 
macrorregião 

773.875 2.549.771 140.939 

TOTAL GERAL 3.574.286 11.207.838 476.427 

Fonte: Disponível em: 
<www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/assistencia_social/observatorio_social/mapas/index.php?p=2012>. 
Acesso em: 10 fev. 2016 
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Essa realidade também é identificada pela concentração e pelo acesso aos 

programas de transferência de renda na cidade, cujo objetivo é diminuir os índices de 

pobreza (Quadro 4).  

 
Quadro 4 – Número de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda (PBF 
+PRC+ PRM), janeiro de 2014 
 

Macrorregiã
o 

Subprefeitura 
Beneficiário
s de PTR 

Beneficiário
s do PBF 

Beneficiário
s do PRC 

Beneficiário
s do PRM 

CENTRO 
SÉ 6.901 4.731 1.112 2.253 

Total da 
macrorregião 

6.901 4.731 1.112 2.253 

LESTE 1  

ARICANDUVA – 
FORMOSA – 
CARRÃO 

4.207 3.471 189 1.057 

MOOCA 4.299 3.227 177 1.258 

PENHA 12.590 11.237 179 2.208 

V. PRUDENTE – 
SAPOPEMBA 

16.932 15.646 502 1.907 

Total da 
macrorregião 

38.028 33.581 1.047 6.430 

LESTE 2 

CID. 
TIRADENTES 

11.372 10.142 1.493 706 

ERMELINO 
MATARAZZO 

7.920 6.648 534 1.793 

GUAIANASES 14.700 12.590 2.103 1.369 

ITAIM 
PAULISTA 

18.476 16.409 1.617 1.720 

ITAQUERA 18.892 16.902 1.473 1.881 

S. MATEUS 23.476 21.816 2.799 2.056 

S. MIGUEL 19.117 17.257 1.347 1.737 

Total da 
macrorregião 

113.953 100.764 11.366 11.262 

NORTE 1 

JAÇANÃ – 
TREMEMBÉ 

6.599 5.271 190 1.779 

SANTANA – 
TUCURUVI 

2.202 1.543 365 719 

V. MARIA – V. 
GUILHERME 

5.140 4.229 47 1.199 

Total da 
macrorregião 

13.941 11.043 602 3.697 

 NORTE 2 

CASA VERDE – 
CACHOEIRINH
A 

8.664 7.241 424 1.795 

FREGUESIA – 
BRASILÂNDIA 

18.749 16.844 764 2.494 

PERUS 5.534 4.164 750 1.408 
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Quadro 4 – Número de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda (PBF 
+PRC+ PRM), janeiro de 2014 
 

Macrorregiã
o 

Subprefeitura 
Beneficiário
s de PTR 

Beneficiário
s do PBF 

Beneficiário
s do PRC 

Beneficiário
s do PRM 

PIRITUBA 12.820 10.959 264 2.602 

Total da 
macrorregião 

45.767 39.206 2.202 8.299 

OESTE 

BUTANTÃ 9.572 8.124 1.424 1.013 

LAPA 2.294 1.953 189 365 

PINHEIROS 643 447 80 167 

Total da 
macrorregião 

12.509 10.524 1.693 1.545 

SUL 1 

IPIRANGA 9.607 8.456 474 1.264 

JABAQUARA 4.575 3.935 199 851 

V. MARIANA 1.087 975 48 132 

Total da 
macrorregião 

15.269 13.366 721 2.247 

SUL 2 

CAMPO LIMPO 25.874 24.447 939 1.306 

CAPELA DO 
SOCORRO 

23.668 21.689 289 2.974 

CID. ADEMAR 14.582 13.146 267 2.108 

M’BOI MIRIM 24.234 22.595 721 1.876 

PARELHEIROS 6.274 5.730 98 886 

SANTO AMARO 2.204 1.699 160 578 

Total da 
macrorregião 

96.836 89.306 2.474 9.728 

TOTAL 343.204 302.521 21.217 45.461 

Não Localizados 47.992 43.072 3.023 5.533 

TOTAL GERAL 391.196 345.593 24.240 50.994 

Fonte: SMADS/CGB, janeiro de 2014. Nota: PTR: Programa de Transferência de Renda; PBF: Programa Bolsa 
Família; PRC: Programa Renda Cidadã; PRM: Programa Renda Mínima. 

 

É nesse contexto que se encontram os Cras, na busca e execução dos 

programas de transferência de renda, propiciando, com o trabalho social e a garantia 

à renda, afiançada pela PNAS, diminuir a vulnerabilidade existente nos territórios.  

Para subsidiar ações integradas nos territórios da cidade, mapas com as 

concentrações de extrema pobreza e tabelas de estimativas de famílias em situação 

de baixa renda foram discutidos com atores dos governos locais, dando início às 

ações focalizadas de cadastramento de famílias. Os conhecimentos dos técnicos 

revelaram que a busca por áreas de extrema pobreza qualifica o cadastro no 
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CadÚnico, dá visibilidade aos segmentos mais vulneráveis e fortalece as ações de 

busca ativa.  

Para uma metrópole como São Paulo, as ações de busca ativa com fins de 

atualização cadastral são somadas às ações de busca de famílias fora das 

condicionalidades ou em situação de suspensão das condições estabelecidas nos 

programas de transferência de renda. Para tal, adotamos não somente o fornecimento 

de listagens, mas também mapas dos setores censitários nos quais estas estão 

localizadas. Nesses esforços somam-se as parcerias entre Assistência Social, 

Educação e Saúde, entre outros, permitindo a ampliação da taxa de atualização 

cadastral (NAKAGAWA, 2015). 

Compreendendo esse universo diversificado, é possível apresentar o perfil das 

famílias bolivianas, que já se encontram na engrenagem da desigualdade social, e 

que talvez não apareçam objetivamente nos dados e fontes de estudos da SMADS, 

mas reiteram a desigualdade que é conhecida e agravada pela condição de imigrante. 

Essa constatação ficará evidente quando apresentados os dados de entrevistas, no 

que diz respeito à inserção na cidade e ao acesso aos serviços sociais públicos.  

As entrevistas foram realizadas nos Cras e Sasf aos quais as famílias são 

referenciadas, distribuídas conforme Gráfico 1: 15 na Vila Maria (29%); 15 na Sé 

(29%); 3 em Iguatemi (6%); 1 no Capão Redondo (2%); e em 18 Artur Alvim (34%). 

 

 Gráfico 1 – Regiões de realização das entrevistas e grupos nos Cras 

 

 Fonte: Elaboração própria. 

Além da inserção territorial, um dado importante diz respeito à moradia e seus 

acessos. A maioria dos entrevistados mora em casas alugadas ou cedidas. O índice 
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para aquisição da casa própria é pequeno, uma vez que a remuneração e os objetivos 

de vida não condizem com esse critério. Quanto mais periférica a região, maior a 

dificuldade em acessar a moradia “legal”, sua composição básica e infraestutura. Os 

Gráficos 2 e 3 mostram essa realiadade. 

 

    Gráfico 2 – Formas de acesso à moradia 

 

  Fonte: Elaboração própria. 

 

  Gráfico 3 – Material predominante na construção/piso/revestimento da residência 

 
  Fonte: Elaboração própria. 

O material predominante diz respeito às formas de ocupações que existem na 
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vulnerabilidade social, casas construídas com tijolos e, à medida que o poder de 

compra aumenta, as pessoas tendem a melhorar suas residências.  

Já em relação à água canalizada, pensar na cidade de São Paulo sem acesso 

a este bem nos faz refletir o grau de desigualdade presente nos territórios. Muitas 

famílias ainda não têm facilidade em acessar esse bem público, conforme aparece 

nas entrevistas (Gráfico 4). 

 

  Gráfico 4 – Água canalizada/rede de distribuição 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

 

Também aparece como específica à região de Iguatemi, entre os entrevistados, 

a ausência de banheiro na residência, bem como despejo de dejetos diretamente em 

um rio. Nas demais regiões, esse fator não apareceu.  

A pesquisa evidencia que os cidadãos que residem nas franjas da cidade não 

acessam integralmente suas moradias com a devida infraestrutura, ou seja, usam o 

território, pagam seus tributos, mas são pequenos os benefícios revertidos para eles. 

O acesso adequado, com canalização de dejetos, coleta de lixo, cuidado com o solo, 

entre outros, é importante para que os índices de problemas de saúde não aumentem, 
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isto é, para que os problemas já combatidos não ressurjam para a saúde pública.21 

Ainda ilustrando esse problema, o Gráfico 5 mostra o destino em relação ao lixo das 

famílias. 

 

Gráfico 5 – Destino do lixo  

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Outro dado que informa sobre o acesso aos serviços é o de energia elétrica. 

 

Gráfico 6 – Acesso à iluminação/energia 

 

                                                           
21 Nos últimos três anos, a cidade convive com o problema da dengue, que ressurge justamente da 
falta de acesso às condições adequadas de moradia, bem como do uso inadequado do território feito 
por muitas famílias, por falta de orientação, informação e ausência de políticas públicas regionais.  
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Fonte: Elaboração própria. 

Como para muitos imigrantes não ficam claras as definições, percebe-se que 

nesse item, em específico, houve receio em dizer que os “gatos” são a forma de 

acesso. Até porque muitos dividem o espaço com seus patrões e não sabem de fato 

como é feita a iluminação.  

O último item analisado na parte de infraestrutura e moradia é a pavimentação 

de ruas, logradouro, em que 100% dos entrevistados afirmam que existe asfalto até 

suas residências.  

Foi questionado aos entrevistados sobre internação ou acolhimento de algum 

dos membros, seja em serviços de Saúde ou da Assistência Social, e 100% 

responderam não haver nenhum membro familiar nessa condição. Esse dado é 

importante para visualizar a relação com a Proteção Social Especial na cidade, bem 

como o cuidado das famílias bolivianas com seus membros.  

No momento da entrevista, não foi priorizada a questão de gênero. Porém, 

historicamente, a busca por benefícios e cuidados com a família esteve vinculada às 

competências da mulher. Em minha experiência, como trabalhadora da Assistência 

Social, constato que, quando é apresentada alguma pesquisa sobre o perfil do público 

que busca esse serviço, cerca de 99% ainda está sobre a mulher. Entretanto, com o 

passar dos anos, devido às novas configurações de família, a busca também tem sido 

feita pelo público masculino, que se faz presente também nos cuidados com os 

membros. Mas esse papel, para o Estado brasileiro, ainda é um paradigma, pois para 

a execução das políticas públicas, principalmente no contexto neoliberal, a família 

ganha centralidade e potencialidade, e cada um de seus membros tem papéis 

fortemente definidos, ficando a mulher com os cuidados dos membros, “fixando-a” no 

local do lar. Então, dizer que ela é a protagonista no recebimento dos benefícios 

sociais é uma diretriz que o Estado e a gestão pública de cunho neoliberal definiram 

para as políticas sociais, de modo que, na sociedade capitalista, é a mulher pobre, em 

situação de vulnerabilidade social, que atende esses requisitos impostos 

historicamente pelo Estado.  

Os dados coligidos evidenciam o destaque da participação feminina nos grupos 

estudados (Gráficos 7 e 8). 
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Gráfico 7 – Sexo, por região 

 

 Fonte: Elaboração própria. 

 

 

Gráfico 8 – Sexo  

 

Fonte: Elaboração própria. 
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Dentre os entrevistados, a maioria é do sexo feminino (85%). Os homens 

entrevistados (15%) afirmaram ter esposas e que, por serem cuidadoras de alguém 

na família, não puderam comparecer. O que quero afirmar aqui é que a Assistência 

Social, enquanto política pública, prioriza o público feminino em seus atendimentos, 

principalmente por haver grande número, hoje, na condição de chefes de família. 

Entre o público estudado, esse dado é importante, mas não muda a realidade de 

acesso aos serviços ofertados pelo Cras. Enfatizo que os poucos homens presentes 

na pesquisa justificam estar ali, afirmando que existe a mulher cuidadora em casa. É 

nítida entre os bolivianos a divisão de papéis entre os membros da família, por isso 

manifestam que sua participação nas atividades da Assistência Social é esporádica, 

e que, em algum momento, haverá a mulher participando daquele espaço. É como 

afirmar que esse lugar é para mulheres, homens vão em busca de trabalho (assim 

como denota o depoimento de um dos entrevistados, mais a frente).  

No conjunto dos territórios estudados, os entrevistados estão, na maioria, entre 

solteiros e casados (Gráfico 9). São dados que não se opõem, mas revelam a vivência 

e cultura boliviana em relação à configuração familiar.  

 

Gráfico 9 – Estado civil  

 

Fonte: Elaboração própria. 
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Em 100% das entrevistas, o público feminino justificava a ausência do homem 

em sua residência, quando tinha filhos:  

 

Viemos juntos da Bolívia para viver melhor, e assim ajudar nossas famílias 
que lá ficaram. Minha sobrinha, mais jovem que eu, pediu para vir morar com 
a gente. Esse foi meu erro, ela levou meu marido junto. (Entrevistada/Vila 
Maria). 

 

Esse depoimento é muito comum entre as mulheres bolivianas. Quando essa 

entrevistada trouxe ao grupo tal discussão, foi um momento rico, em que todos 

sensibilizaram-se para discutir suas vivências de violência: desde gênero à violação 

de direitos humanos que sentem no Brasil. Os direcionamentos e outras vivências 

serão abordadas no quarto capítulo, quando tratado do Paif.  

Outra situação relatada na ausência do homem é a saída dele para compor 

outra família (não se distanciando da anterior), porém, sem laços consanguíneos ou 

de parentesco.  

Já no caso em que o entrevistado era do sexo masculino, a família nuclear é 

completa: ele como provedor, ou hoje aposentado/pensionista/arrendatário, a mulher 

como cuidadora, com filhos e netos direcionando-se aos estudos e ao trabalho. Não 

foram detectadas situações de trabalho infantil entre os entrevistados. A prioridade, 

quando crianças e adolescentes na família, são estudos e capacitação profissional.  

E esse foi outro assunto polêmico na região da Sé/Bom Retiro: as mulheres do 

grupo apontaram muita dificuldade de serem ouvidas pelo sistema educacional. 

Expuseram que acompanham os filhos ou sobrinhos na escola, e o ensino é de má 

qualidade. Quando buscam o diálogo com professores ou diretores, as “queixas” se 

voltam para a defasagem de profissionais, a falta de motivação dos alunos e até 

mesmo as salas superlotadas por conta dos imigrantes que chegam no Brasil. Esse 

assunto também foi aprofundado, e os resultados serão apresentados no próximo 

capítulo. É importante apontar aqui essa dificuldade pois quando são noticiados os 

altos índices de evasão, não só pelo público imigrante, não são apontados os diversos 

elementos que levam a tal fato, e quais caminhos estão sendo percorridos para a 

superação do problema.  
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A partir das entrevistas, busquei delinear a faixa etária média estudada (Gráfico 10), 

uma vez que esse público, quando vem ao Brasil, procura melhores condições de vida e 

após essa “estabilidade” financeira, pensarão em constituir suas próprias famílias.  

 

Gráfico 10 – Faixa etária  

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

 

É importante pontuar que essa média etária condiz com os dados estudados 

anteriormente, cuja concentração de imigrantes está na fase adulta, público a partir 

do qual foi constituída a amostra dos sujeitos da pesquisa. 

Ao analisar a faixa etária, buscam-se os dados de escolaridade (Gráfico 11), 

para compreender em seguida a inserção no mercado de trabalho, permitindo pensar 

sobre o que, de fato, os imigrantes buscam no Brasil.  
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Gráfico 11 – Escolaridade 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

No conjunto dos territórios estudados, 35% não concluíram o Ensino 

Fundamental e 21% têm Ensino Fundamental completo. Há um número expressivo 

de concluintes do Ensino Médio (29%), porém apenas 4% finalizaram o Ensino 

Superior. Importante salientar que é nulo o índice de analfabetos entre o público 

imigrante boliviano entrevistado nesta pesquisa, o que está em consonância com a 

realidade boliviana, em que todos os nativos têm acesso aos primeiros anos 

escolares. 22 

A baixa escolaridade dos entrevistados alia-se aos altos indicativos de 

desemprego ou, ainda, do emprego informal, ou o chamado subemprego. Nesse item, 

fica evidente que, dos 52 entrevistados, cerca de 80% dependem da costura como 

modo de sobrevivência de forma direta. Ainda há os que se mantêm com 

aposentadorias ou benefícios assistenciais (Benefício de Prestação Continuada – 

BPC), por ter alguma deficiência ou doença. Nesse universo, não foram identificados 

bolivianos que trabalhem em emprego formal (com carteira assinada), sendo 

provedores da família. Esse dado também precisa ser analisado no contexto 

estudado: as pessoas que buscam os Cras autodeclaram suas condições 

                                                           
22 Fonte: El Bono Juancito Pinto del Estado Plurinacional de Bolívia Programas de transferencias 
monetarias e infância. Disponível em: 
<http://www.cepal.org/publicaciones/xml/1/48161/ElbonoJuancitoPinto.pdf>. Acesso em: 26 set. 2014.  
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socioeconômicas, mas não precisam comprovar com documentos sua situação 

financeira. Porém, na vigência da concessão do benefício, pode haver cruzamento de 

dados dos ministérios responsáveis por trabalho, renda e benefícios sociais e ocorrer 

o corte ou redução dos programas de transferência de renda.  

Se por um lado os dados analisados apontam ausência ou precarização de 

vínculos com o trabalho formal ou desemprego, por outro, mostram que o benefício 

pago pelo Programa Bolsa Família destina-se a uma população que, diante da 

ausência e/ou precária inserção no mercado de trabalho, pela primeira vez coloca-se 

como beneficiária de benefícios mínimos de cidadania (SPOSATI, 2011).  

Também importante salientar que, das famílias bolivianas pesquisadas, 100% 

possui ao menos o Registro Nacional do Estrangeiro (RNE). Porém, nem todas 

possuem carteira de trabalho, o que pode dificultar a entrada no mercado formal. A 

indocumentação não é impeditivo para acessar às políticas públicas; no entanto, no 

decorrer da pesquisa, foi percebido que os profissionais, os operadores das políticas 

públicas, colocam empecilho ao acesso ao CADÚnico aos imigrantes que não 

possuem os documentos legais. Ou seja, para alguns profissionais, o fato de os 

bolivianos serem demandantes estrangeiros impede que tenham acesso aos PTRs. 

Esse tema será mais bem desenvolvido no quarto capítulo.  

Considerado o baixo grau de inserção no mercado de trabalho, bem como o 

reduzido percentual de casos de recebimento de benefícios vinculados ao Instituto 

Nacional de Seguro Social (INSS), a renda provisionada pelo Programa Bolsa Família, 

no ambito da proteção básica, insere-se como uma das fontes complementares para 

as famílias pesquisadas. Mesmo com a precarização na inserção do mercado de 

trabalho, é expressivo o número de famílias que não possui perfil para recebimento 

de tal benefício (Gráficos 12 e 13).  
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Gráfico 12 – Beneficiários do Programa Bolsa Família 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

 

Gráfico 13 – Renda per capita, segundo o Cadastro Único 

 
Fonte: Elaboração própria. 

 

Esses dados são importantes por indicarem o grau de vulnerabilidade em que 

as famílias estudadas se encontram. No quarto capítulo, será analisado como os Cras 

vêm respondendo com esse trabalho social para emancipá-las.  

A maioria dos entrevistados, quando questionados sobre o conhecimento das 

obrigações a serem cumpridas para não perder o benefício, demonstrou 

conhecimento sobre as condicionalidades.  

No conjunto das características analisadas das famílias pesquisadas, observa-

se que a valorização da manutenção de crianças e adolescentes na escola, mesmo 
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em condições adversas, somada ao conhecimento sobre as condicionalidades 

reforçam a correlação entre descumprimento de condicionalidade e fragilidade de 

vínculos de cidadania das famílias com as políticas públicas.  

É possível afirmar ainda que as fragilidades decorrentes das incertezas e 

desproteções nos serviços públicos, na contramão da proposição do PBF de 

potencializar o acesso de famílias de baixa renda à proteção social básica, têm 

responsabilizado e punido esses sujeitos. A perspectiva individual e punitiva 

contrapõe-se ainda à matricialidade sociofamiliar e territorial, que tem o coletivo como 

ponto de partida, expressa pelo reconhecimento de direitos diante das 

multideterminações da pobreza, como premissa para que as famílias protejam seus 

membros (DAL BELLO, 2014).  

Assim, tendo em vista a função protetiva da Política de Assistência Social, 

capacitar famílias de baixa renda, para além da remuneração e de procedimentos 

como a elaboração de recursos na tentativa de reversão de penalidades por 

descumprimento de condicionalidades na educação e saúde, bem como da inclusão 

emergencial em serviços socioassistenciais – conforme previsão da Instrução 

Normativa 19 de 2013 –, vincula-se à identificação e intervenção prévia, antecipada e 

flexível nas vulnerabilidades de famílias e territórios. 

Tratado o perfil do boliviano em São Paulo, no próximo capítulo serão 

explanadas as ações existentes no terceiro setor com a comunidade migrante. 
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CAPÍTULO 3 

TRABALHO SOCIAL COM FAMÍLIAS IMIGRANTES: A ATUAÇÃO DAS ONGS 
 

 

Neste capítulo será abordado, brevemente, o contexto histórico para o 

surgimento e a instalação das ONGs. Aquelas que têm atuação com o público 

imigrante serão apresentadas em seguida.  

 

 

3.1 A Conjuntura Neoliberal 

 

 

O pensamento neoliberal foi inaugurado por Friedrich Hayek, austríaco, que, 

em seu trabalho O caminho da servidão, defendia que não se pode separar a 

economia da vida humana. Se o Estado controlar completamente a economia, poderá 

controlar a vida pessoal de todas as pessoas, privando os indivíduos completamente 

de suas liberdades. Para Hayek (2010), a economia pode ser considerada como um 

sistema muito complexo para ser planejada apenas por uma instituição central e deve 

evoluir espontaneamente, a partir do livre mercado, não havendo nenhuma 

intervenção do Estado.  

As economias de planejamento central, segundo ele, impõem a visão do 

Estado, restringindo a liberdade individual de se comunicar e também a capacidade 

das empresas de fazer comércio. Assim, o Estado, de acordo com Hayek, na posição 

de interventor máximo pode ser encarado também como uma força que paralisa a 

iniciativa dos outros atores sociais, pois para ele "quanto mais o Estado ‘planeja’, mais 

difícil se torna o planejamento para o indivíduo" (HAYEK, 2010, p. 45).  

As ideias dessa corrente se baseiam em duas grandes exigências gerais e 

complementares: privatizar empresas estatais e serviços públicos e criar novas 

regulamentações, sendo um novo quadro legal que diminua a interferência dos 

poderes públicos sobre os empreendimentos privados. Tal ideologia pretende a 

transferência para a iniciativa privada dos serviços e direitos, mesmo os que digam 

respeito à proteção social. Adentrou alguns países europeus pós-Segunda Guerra 

Mundial, sendo uma reação teórica e política contra o Estado intervencionista.  

http://pt.wikipedia.org/wiki/Livre_mercado
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Os pensadores neoliberais afirmavam então que as raízes da crise estavam no 

poder excessivo e nefasto dos sindicatos e movimentos operários. A solução 

encontrada foi manter um Estado forte com capacidade de romper o poder dos 

sindicatos e no controle do dinheiro, com poucos investimentos na área social e nas 

intervenções econômicas. Outra meta suprema de qualquer governo seria a 

estabilidade econômica, ao conter gastos do bem-estar social e criar um exército de 

reserva de trabalho para quebrar os sindicatos (HAYEK, 2010). 

Com a crise do modelo econômico de 1973, baixas taxas de crescimento e 

altas taxas de inflação, as ideias neoliberais ganham espaço. Mas, em 1979, na 

Inglaterra, com Margareth Thatcher, e em 1980, com Ronald Reagan, nos (EUA), é 

inaugurada a prática do programa neoliberal. Thatcher, na Inglaterra, teve objetivos 

claros: contração na emissão de moeda, elevação das taxas de juros, baixa dos 

impostos sobre rendimentos altos, abolição dos controles de fluxos financeiros, de 

níveis de desemprego massivo, impulsionou uma nova legislação antissindicalismo, 

corte de gastos sociais, privatização ampla de empresas estatais. Enquanto isso, nos 

EUA, Reagan combateu a economia soviética, entrou na competição militar com a 

antiga União das Repúblicas Socialistas Soviéticas (URSS) e reduziu impostos a favor 

da alta sociedade norte-americana. 

Assim, com a força norte-americana e inglesa, o neoliberalismo torna-se uma 

ideologia hegemônica. Porém, a prioridade imediata dessa corrente era deter a grande 

inflação dos anos 1970 e a deflação deveria ser condição para a recuperação de 

lucros: essa transformação ocorreu, pois houve a derrota do movimento sindical e 

elevaram-se as taxas de desemprego. 

Todas essas medidas haviam sido concebidas como meios para alcançar a 

reanimação do capitalismo avançado mundial. Na América Latina, a primeira 

experiência neoliberal surge com o ditador Augusto José Ramón Pinochet Ugarte, na 

década de 1970. Na verdade, foi a primeira experiência neoliberal no mundo, com o 

golpe de Pinochet sobre o governo Allende. Inspirado em Milton Friedman, que criticou 

as políticas econômicas fundadas por Roosevelt, com o New Deal e que respaldaram 

na década de 1930, a intervenção do Estado na economia com o objetivo de tentar 

reverter uma depressão e uma crise social que ficou conhecida como a Crise de 1929. 

Friedman era contra qualquer regulamentação que inibisse a ação das empresas, 

como, por exemplo, o salário-mínimo, que, segundo as teorias que defendia, além de 
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não conseguir aumentar o valor real da renda, excluiria a mão de obra pouco 

qualificada do mercado de trabalho. Opunha-se, consequentemente, ao salário-

mínimo e a qualquer tipo de piso salarial fixado pelas categorias sindicais ou outro 

órgão de interesse social, pois esses pisos, conforme ele argumentava, distorceriam 

os custos de produção e causariam o aumento do desemprego, baixando a produção 

e a riqueza e, consequentemente, agravando a pobreza da sociedade. Friedman 

defendeu a teoria econômica que ficou conhecida como monetarista ou Escola de 

Chicago.  

 

 

3.2 Neoliberalismo à Brasileira 

 

 

Poucos são os estudos que relacionam o agravamento da desigualdade social 

e da pobreza com as políticas de ajuste. Isto se deve, sobretudo, porque no Brasil os 

ajustes que combinaram uma política recessiva com cortes nos gastos sociais 

ocorreram apenas a partir dos anos 1990. Na década de 1980, a economia e a política 

brasileira estavam fragilizadas, diferentemente dos demais países da América Latina, 

que tinham um avanço industrial razoável para seu cenário. Assim, com o 

agravamento da crise econômica brasileira, entre 1989 e 1990, e o esgotamento do 

Estado Desenvolvimentista (tripé Estado-capital estrangeiro-capital nacional), a onda 

neoliberal adentra o país (SADER, 2004). 

Suas características são: 

- retirada do Estado e/ou sua renúncia enquanto agente econômico produtivo e 

empresarial; 

- privatização das empresas estatais; 

- ênfase na ineficiência e ineficácia do setor público; 

- afirmação das possibilidades de sucesso da proposta privatizante, garantidas 

desde que o Estado não interferisse; 

- extensão da ideologia para os setores dos serviços e direitos; 

- estabelecimento de um Estado mínimo que tem responsabilidade restrita às 

funções básicas; 
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- liberalização do comércio exterior: economia internacionalizada e moderna e 

liberalização das importações; 

- omissão quanto ao papel histórico desempenhado pelo Estado na 

estruturação do capitalismo, desde a origem, marcado pelo seu caráter tardio e 

dependente; 

- no contexto da reforma neoliberal, aumenta o desemprego e, com isso, eleva-

se a demanda por benefícios e serviços sociais. Segundo Soares (1998), a resultante 

dessa perversa combinação, em um país como o Brasil, onde a pobreza não é 

residual, foi (e continua sendo) o agravamento da miséria, associada ao 

desmantelamento das políticas sociais (SADER, 2004). 

No mundo do trabalho, as consequências são visíveis: com o fim do 

assalariamento clássico e a lógica do emprego permanente, a flexibilização das 

relações está cada vez mais presente; também houve a queda nos acordos e 

regulamentos protetores, dos salários calculados automaticamente a partir das 

convenções coletivas.  

Nesse contexto de pressões para a redução do papel social do Estado, 

percebe-se o protagonismo propiciado pelo próprio Estado ao terceiro setor, por meio 

das ONGs. As parcerias são realizadas para repasse de recursos públicos, para 

serviços gerenciados e executados por estas ou empresas privadas. O controle e 

monitoramento estão sob o poder do Estado. Esse modelo tem trazido problemas 

como a corrupção no repasse de verbas, e o caráter público também não é 

considerado em alguns desses serviços, de modo a prejudicar o acesso da população 

aos seus direitos. Os serviços públicos, com administração direta municipal, estadual 

ou federal estão sucateados pela ausência de profissionais qualificados e capacitados 

a exercer suas funções; os equipamentos necessitam de manutenção e ainda faltam 

materiais para execução dos trabalhos.  

Quando o Estado não possibilita melhores condições para a administração 

direta, permite que a população de um modo geral faça críticas ao modelo público, 

havendo comparações com aqueles serviços que são prestados por entidades ou 

empresas privadas, embora mantidos com financiamento público.  

Nesse cenário, o Estado cria mecanismos para pôr em evidência o trabalho 

executado pelo setor privado, levando as responsabilidades dos serviços sociais 

públicos a organizações privadas.  



81 

O que acontece hoje no Brasil é a substituição da execução dos serviços sociais 

de cunho público pelo setor privado23, isto é, organizações sociais, que atuam em 

parceria com o Estado, como instituições privadas, sem fins lucrativos. Essas 

atuações têm ocorrido constantemente no Estado de São Paulo, na substituição da 

atuação de servidores públicos e da gestão pública por parceiras, em que funcionários 

são geridos por organizações dessa natureza e a gestão também é feita por elas. 

Esse fenômeno tem ocorrido principalmente com os serviços de saúde.  

Outra forma de atuação de organizações da sociedade civil são as 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (Oscips), entidades que 

possuem parcerias e convênios com o Poder Público em uma das três esferas, 

federal, estadual e municipal, permitindo que doações de empresas privadas e 

pessoas físicas sejam descontadas no imposto de renda. Muitas dessas organizações 

são criadas por iniciativa privada, com certificações do Poder Público, quando 

cumprem os requisitos para essa finalidade. Diferentemente das organizações sociais, 

as Oscips possuem fontes de financiamento próprias e podem firmar convênios com 

o Poder Público para auxiliar na prestação dos serviços sociais públicos.  

Já as organizações filantrópicas visam diretamente à prestação de serviços à 

sociedade e não objetivam lucros. De qualquer forma, necessitam de certificações do 

Poder Público para funcionar e captar recursos necessários para a execução do 

trabalho proposto. Emergem de atuações concretas em territórios, geralmente, com 

alto índice de vulnerabilidade social, de uma prática voluntária e na perspectiva da 

“ajuda” e da caridade. Percebem, no decorrer do trabalho, a necessidade de melhorar 

esse serviço, de contar com uma equipe técnica ou qualificada profissionalmente a 

responder às demandas apresentadas pelo público-alvo. É nesse bojo que as 

entidades buscam a sua institucionalização, como o caso das enumeradas a seguir.  

As tipificações apresentadas anteriormente também foram estratégias 

apresentadas pela sociedade civil e pelo Poder Público por meio de legislações 

instituídas com o objetivo de regular tais práticas que vinham acontecendo de forma 

aleatória. As organizações que serão citadas já desenvolviam seus trabalhos, em 

                                                           
23 O objetivo é elucidar as formas de organizações da sociedade civil na atualidade no Brasil, sem 
aprofundar debates que vêm norteando suas atuações. São apresentadas com o objetivo de adentrar 
as organizações que atuam diretamente com os imigrantes em São Paulo para buscar clareza sobre a 
modalidade em que se colocam.  
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alguns casos, até mesmo antes das regulamentações legais, e do contexto neoliberal 

que foi apresentado anteriormente. 

 

 

3.3 Centro de Apoio ao Migrante (Cami) 

 

 

Organização criada em julho de 2005, pelo Serviço Pastoral dos Migrantes 

(SPM), o Cami oferece orientação jurídica especializada, auxílio para regularização 

migratória, promoção cultural e atividades de formação para cidadania, inclusão social 

e digital.  

A missão é acolher e mobilizar os imigrantes na luta por direitos, cidadania e 

empoderamento social e político; combater o trabalho escravo, a xenofobia, o tráfico 

de pessoas; e promover o reconhecimento da identidade e da diversidade cultural e 

religiosa. É mantida por doações e atualmente, por entidades religiosas de outros 

países.  

Possui agentes sociais em alguns bairros na cidade de São Paulo, que visitam 

oficinas, com o objetivo de orientar imigrantes e refugiados sobre as políticas públicas 

do país e as legislações vigentes, que se diferenciam daquelas que conhecem da 

Bolívia. Além disso, detectam irregularidades no trabalho (situação análoga ao 

escravo), crianças fora da escola, doenças que se proliferam sem nenhum cuidado 

(os imigrantes temem buscar os serviços de saúde e serem questionados sobre a 

estada sem documentos). Assim, orienta-se a regularização das situações e indicam-

se órgãos que possam buscar para efetivá-la. Importante salientar que o Cami 

contrata imigrantes para realizar esse trabalho, pois acredita que a identificação física 

e linguística facilita a interlocução.  

Também oferece cursos de informática e português a fim de melhorar essa 

condição de imigrante, e o curso de cidadania, para apresentar as leis vigentes 

brasileiras e trazer as diferenças dos países de que migram para cá. É ainda uma 

forma de ampliar os contatos de rede. 

A organização está engajada com outros órgãos que militam na área, por meio 

da organização de eventos e ações conjuntas, no fortalecimento do imigrante. O Cami 

busca alternativas e aponta como desafio a criação de políticas sociais que 
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solidifiquem as ações por eles propostas, com respaldo do Poder Público. Questiona 

essa ausência e a falta de preparo dos profissionais atuantes em lidar com o imigrante.  

Possui veículos informativos como o site, o jornal Nosostros Imigrantes e 

cartilhas elaboradas em outras línguas a fim de facilitar a comunicação. Hoje se 

localiza na Rua Guaporé, 354, próximo ao Metrô Armênia, na cidade de São Paulo.  

 

 

3.4 Centro de Direitos Humanos e Cidadania do Imigrante (CDHIC) 

 

 

Organização da sociedade civil, o CDHIC tem como objetivo promover, 

organizar, realizar e articular ações que visem à construção de uma política migratória 

que respeite os direitos humanos, econômicos, sociais, culturais e ambientais dos 

imigrantes e suas famílias no Brasil. Atua por meio de ações diretas na assessoria 

para a regularização migratória, bem como em atividades de formação política e 

informativas visando à sustentabilidade dos empreendimentos dos imigrantes e à 

garantia de condições dignas de trabalho a todos. A figura humana, a pessoa do 

imigrante, seu protagonismo e sua cidadania são sempre os eixos de ação.24 

 

  

                                                           
24 Dados extraídos do site da organização, disponível em: <http://www.cdhic.org.br>. Acesso em: 29 
mar. 2014. 

http://www.missaonspaz.org/
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Eixos de ação 

 

3.4.1 Formação, informação e comunicação 

 

 

Capacitação de imigrantes sobre seus direitos e deveres por meio da 

informação, formação política e participação social. Os principais temas trabalhados 

nos cursos de formação incluem informação sobre os tratados Mercosul sobre livre 

residência e seguridade social, acesso à saúde, educação, empreendedorismo, 

participação social, cooperativismo, ensino básico de Português com formação 

política, acesso livre à internet por meio do telecentro. Publica o jornal Conexión 

Migrante, artigos e textos especializados na temática e mantém página na Web, bem 

como perfil próprio em redes sociais.  

 

 

3.4.2 Incidência política e participativa 

 

 

Diálogo com agentes e órgãos públicos, em especial, aqueles que atuam nos 

organismos nacionais e internacionais responsáveis pela promoção de políticas 

migratórias, defesa do trabalho decente e combate a todo tipo de discriminação. 

Nesse sentido, busca organizar, promover e participar de eventos interdisciplinares, 

que possibilitem o diálogo e a formulação de políticas públicas que melhorem a vida 

dos imigrantes no Brasil e na América do Sul.  

O CDHIC busca protagonizar também o debate público com o Parlamento do 

Brasil e dos países de origem dos imigrantes. É uma das entidades fundadoras e 

integrantes do Fórum Social pela Integração e Direitos Humanos dos Migrantes 

no Brasil, composto por dezenas de entidades, movimentos, centrais sindicais, 

projetos de extensão universitária e associações de imigrantes, que incide 

politicamente quanto ao projeto de uma nova Lei Federal de Migrações, Emenda 

Constitucional que permita o direito ao voto dos imigrantes, bem como em formulação 

de políticas municipais e estaduais na área migratória.  
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3.4.3 Relações internacionais 

 

 

Como membro fundador e responsável pela Secretaria Técnica da Articulação 

Sul Americana Espaço Sem Fronteiras (ESF), o CDHIC tem papel importante na 

articulação e coordenação de ações com enfoque de direitos humanos nos processos 

de integração regional em curso, especificamente em âmbitos como da União das 

Nações Sul-Americanas (Unasul), do Mercosul e da Comunidade Andina de Nações 

(CAN).  

No campo desses organismos multilaterais, busca incidir diretamente nas 

Comissões de Direitos Humanos dos parlamentos do Mercosul e da CAN e mais 

estrategicamente na Conferência Sul-Americana de Migrações (CSM), principal 

espaço de tomada de decisão em âmbito regional. Como membro da Rede Espaço 

Sem Fronteiras, o CDHIC participa da Coalisão Global de Migração (CGM), cujo 

objetivo é representar a região sul-americana na Cúpula de Diálogo União Europeia e 

América Latina e Caribe, no Diálogo de Alto Nível Sobre Migração e no Foro Mundial 

de Migração e Desenvolvimento. Na esfera do movimento social, também participa do 

Comitê Internacional (CI) do Foro Social Mundial de Migrações.  

 

 

3.4.4 Pesquisa e monitoramento de políticas migratórias 

 

 

A partir da experiência concreta do trabalho social e de atendimento a casos 

trazidos por imigrantes, o CDHIC busca contribuir com a formulação de políticas 

migratórias no Brasil e na América do Sul, no intuito de criar uma metodologia de 

monitoramento das ações governamentais em matéria de migração. Da mesma 

maneira, pretende avaliar o cumprimento de tratados, acordos e convenções regionais 

e/ou internacionais. Sabe-se que há grandes lacunas nas legislações e que a 

sociedade civil tem condições de intervir nesse campo com um olhar em defesa dos 

direitos sociais.  
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3.4.5 Organização coletiva dos imigrantes 

 

 

A atuação do CDHIC com os imigrantes se estende também ao apoio e à 

sistematização de suas reivindicações, bem como ao monitoramento do alcance das 

políticas migratórias e seus impactos no dia a dia dos imigrantes. Está presente nas 

comunidades e nos grupos de imigrantes que querem se organizar de forma 

autônoma em busca de seus direitos. A partir de 2011, houve aumento significativo 

desse eixo de ação, com novas demandas e assessoria, com três grupos: africanos 

(estudantes e comerciantes); empreendedores que formaram a cooperativa de 

bolivianos no ramo têxtil e vestuário; e mobilizações de combate ao racismo e à 

xenofobia.  

 

 

3.4.6 Cultural 

 

 

Um dos princípios básicos do CDHIC é a valorização da diversidade cultural, 

entendida como positiva e enriquecedora, garantindo melhor compreensão do outro, 

favorecendo a multiplicidade de valores. Nesse sentido, busca promover e apoiar 

eventos culturais das diferentes comunidades de imigrantes que vivem em São Paulo.  

 

 

3.4.7 Assessoria jurídica e social em regularização migratória 

 

 

Consiste na busca por soluções para as situações especiais em que os casos 

não são contemplados pela legislação vigente, bem como aqueles indeferidos pelo 

estado brasileiro em razão da burocracia que coloca os imigrantes em situação de 

risco e vulnerabilidade. Segue uma linha de atuação que visa tornar o imigrante 

protagonista de suas ações, sem nenhum tipo de dependência ou assistencialismo, 

orientando sobre seus direitos e deveres e procurando envolver os órgãos do Estado 

Brasileiro na solução dos problemas com vista a políticas públicas específicas.  
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Possui meios de comunicação em outras línguas, como o Jornal Conéxion 

Migrante, cartilhas de interesse público, e o site na internet. Conta com uma equipe 

de assessoria nas orientações e nos trabalhos realizados. O Serviço Social está com 

início de trabalho, organizando as atividades pertinentes à sua atribuição e 

delimitando o perfil dos usuários que chegam ao serviço, para melhorar as respostas 

à demanda.  

A organização se localiza na Rua Bernardo Magalhães, 203, no Tatuapé.  

 

 

3.5 Missão Paz 

 

 

A Missão Paz tem um trabalho desenvolvido pelos missionários scalabrinianos 

e colaboradores em São Paulo, com o objetivo de acolher, entender, integrar e 

celebrar a vida dos imigrantes e refugiados, sonhando com a cidadania universal.25 

Visa à integração total do imigrante ou refugiado, mediando situações 

encontradas por eles nessa inserção, em que oferece um banco de dados para 

cadastrar currículos e empresas acessam esses dados para contratação. Esse 

intercâmbio facilita a comunicação com os empregadores, que são acompanhados 

pela organização, no intuito de prevenir exploração da mão de obra desses atores 

sociais e trabalhar suas adaptações necessárias na sociedade brasileira.  

Oferecem atendimento jurídico, apoio e orientação para a tramitação de 

processo de regularização da situação no Brasil na Polícia Federal e em outros órgãos 

competentes. 

A Missão Paz conta com a Casa do Migrante (CdM)26, que iniciou o trabalho 

em 1978, durante a década de maior deslocamento das pessoas do campo para as 

cidades. Surgiu como contrapartida à política migratória adotada no Estado de São 

Paulo, no momento em que a sociedade local passou a ver os migrantes como um 

problema. Os serviços de acolhida somaram-se a uma série de atividades que já eram 

                                                           
25 Dados extraídos do site da organização, administrado por Pia Sociedade dos Missionários de São 
Carlos e disponível em: <http://www.missaonspaz.org/>. Acesso em: 30 mar. 2014.  
26 Antiga Associação de Voluntários pela Integração dos Migrantes (Avim). 
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desenvolvidas no âmbito da Missão Paz, visando à inserção dos migrantes, com 

destaque para a realização de cursos profissionalizantes. 

No início, a CdM atendeu, na grande maioria, a migrantes internos (95%). 

Também passou a atender imigrantes e refugiados. Em 1978 recebeu vários 

refugiados vietnamitas. Após 1988, novos rostos foram chegando e hoje 90% dos 

acolhidos são imigrantes e/ou solicitantes de refúgio. 

O principal objetivo é fazer com que os acolhidos se sintam bem e se 

relacionem com o ambiente como se fosse sua própria casa. A equipe que trabalha 

na casa fomenta a liberdade, responsabilidade e solidariedade num ambiente fraterno 

e solidário. Oferece os seguintes serviços/atividades/facilidades: possibilidade de 

permanência na casa de acordo com as necessidades de cada pessoa. Está 

localizada na Rua do Glicério, 225, na Liberdade. 

As ONGs descritas já possuem ampla vivência com imigrantes e refugiados na 

cidade de São Paulo. As três executam trabalhos com seriedade e apoiam os sujeitos 

no que a política pública está ausente. Essa será a tônica do trabalho: compreender 

a ausência de políticas públicas para os imigrantes. 

Elas têm objetivos precisos que são alcançados, na medida em que 

desenvolvem um trabalho de acolhimento e identificação de demandas, 

encaminhando aos serviços necessários, muitas vezes, executados por elas mesmas.  

Cabe lembrar que, no desenvolvimento da pesquisa, a cidade de São Paulo 

implantou o Centro de Referência e Acolhida para Imigrantes (Crai)27, que busca 

promover o acesso a direitos e à inclusão social, cultural e econômica dos imigrantes 

na cidade de São Paulo, por meio do atendimento especializado a essa população, 

da oferta de cursos e oficinas, além do serviço de acolhimento. O projeto é uma 

iniciativa da Prefeitura de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos e Cidadania (SMDHC) e da SMADS. A gestão do Crai é realizada em 

parceria com o Serviço Franciscano de Solidariedade (Sefras). O serviço também 

conta com o apoio da Secretaria Nacional de Justiça, do Ministério da Justiça 

(SNJ/MJ) (SÃO PAULO, 2016).  

                                                           
27 Endereço: Rua Japurá, 234, Bela Vista. Telefone: (11) 3112-0074.   
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Em 2015, ainda no âmbito do Crai, foi aberto um novo centro de acolhida para 

imigrantes no bairro do Pari, desta vez em parceria com a organização Missão 

Scalabriniana (SÃO PAULO, 2016). 

Os objetivos são: 

1) Atender às especificidades dos imigrantes no acesso aos serviços públicos 

municipais. 

2) Contribuir com orientações e apoio para a regularização da situação 

migratória. 

3) Minimizar as dificuldades da população imigrante na obtenção de 

informações sobre os serviços públicos municipais, decorrentes da falta de 

domínio da língua portuguesa. 

4) Fornecer orientação socioeducativa, jurídica e psicológica para promover a 

inclusão social dos imigrantes e aprofundar a consciência sobre seus 

direitos. 

5) Promover formações e capacitações sobre migrações e refúgio para 

servidores públicos (SÃO PAULO, 2016). 

Oferece atendimento em diversos idiomas (inglês, francês, espanhol, crioulo, 

árabe e português), agendamento na Polícia Federal, intermediação para trabalho e 

informações sobre regularização migratória, documentação, cursos de qualificação e 

acesso aos serviços públicos municipais. 

Mediante agendamento prévio, conta com orientação jurídica gratuita de 

profissionais especializados na questão migratória, em casos que não envolvam 

contenciosos, e equipe técnica de atendimento para orientação e apoio no acesso à 

rede assistencial pública e aos benefícios sociais. 

Oferece cursos e oficinas gratuitos voltados à qualificação profissional de 

imigrantes. Estão previstas aulas de Português e cursos de capacitação profissional, 

oferecidos por meio do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 

(Pronatec) (SÃO PAULO, 2016) 

O Crai tem parceria público-privado e vem sendo referência nos atendimentos 

com imigrantes, em toda a cidade de São Paulo. A despeito da importância da 

sociedade civil na execução do trabalho com imigrantes em São Paulo, faz-se 

necessário um suporte público, com políticas capazes de compreender as facetas do 
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fenômeno migratório na cena contemporânea. As iniciativas e protagonismo das 

ONGs não desobrigam o Estado quanto às políticas sociais universais.  

No decorrer da pesquisa, foram observados movimentos sociais que lutam por 

acessos dignos às políticas públicas, que vêm discutindo na esfera federal a 

reformulação do Estatuto do Estrangeiro (1980), que está desatualizado, não 

condizente com os fluxos atuais. Esse protagonismo é importante para avanços na 

legislação, porém, não podem ser deixados em segundo plano os serviços ofertados 

pelo Poder Público, que precisam ser pensados em seu caráter universal. Entende-se 

que o movimento da sociedade civil em trabalhar com as ONGs é legitimo, uma vez 

que há um espaço a ser preenchido, não descaracterizando o apoio e as parcerias 

em que possam atuar.  

Nessa direção, está em tramitação para aprovação na Câmara dos Deputados 

o Projeto de Lei 5.655/2009, que propõe uma nova Lei para a Imigração em nosso 

país, propiciando o tratamento igualitário para os imigrantes que chegam ao Brasil e 

que substitui o Estatuto do Estrangeiro (1980), promulgado ainda sob os ditames do 

período da Ditadura Militar. Além de garantias de acesso a serviços públicos, o Projeto 

de Lei repudia a xenofobia, o racismo e a discriminação, preconizando a acolhida 

humanitária e a igualdade em relação aos nacionais. 

O Gráfico 14 elucida o protagonismo das ONGs com os entrevistados. A 

maioria já ouviu falar ou já precisou entrar em contato com alguma das ONGs 

apresentadas no próximo capítulo. Volto a afirmar que, quanto mais periférica a região 

estudada, o público tem menos acesso aos programas, e até mesmo as ONGs têm 

em relação às famílias. 
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Gráfico 14 – Acesso à ONG 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Nos grupos de pesquisa, quando questionados sobre o acesso às ONGs, foi 

necessário breve apresentação de cada uma, e, ao final, muitas famílias interessaram-

se pelo trabalho e pediram endereço e telefone para contatá-las28. 

No próximo capítulo, será abordado o trabalho social executado pelo Estado, 

por meio da Política de Assistência Social, nos equipamentos públicos e conveniados, 

na cidade de São Paulo. 

  

                                                           
28 Embora esse não fosse o objetivo do grupo, na minha condução como pesquisadora e formadora, vi 
a necessidade de orientá-los naquilo que não estava evidente.  
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CAPÍTULO 4  

TRABALHO SOCIAL COM FAMÍLIAS NOS CRAS DA CIDADE DE SÃO PAULO E 
A ATUAÇÃO DO ASSISTENTE SOCIAL  

 

 

Ninguém sai da sua terra se não houver necessidade.  
(Assistente social, Cras 3) 

 

 

O presente capítulo vem contribuir com a análise dos dados coligidos, da 

discussão dos parâmetros do trabalho social com famílias, na Política de Assistência 

Social e com as entrevistas dos colegas profissionais que atuam nos Cras da cidade 

de São Paulo. Para isso, foram utilizados dois volumes da série Orientações Técnicas 

sobre o PAIF, elaborada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome, em conjunto com a Secretaria Nacional de Assistência Social, sob os princípios 

norteadores do Suas. Considerado “fruto do processo de amadurecimento e 

consolidação do SUAS”, o material tem por finalidade contribuir para a qualificação do 

principal serviço de Proteção Básica do Suas. Portanto, no primeiro volume, 

aprofunda-se a discussão sobre: “O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 

Família - PAIF, segundo a Tipificação de Serviços Sócio-Assistenciais”. Trata-se de 

uma publicação recente (2012), com grandes debates e embates gerados no âmbito 

da cidade de São Paulo. 

O Paif estrutura-se a partir da instituição da PNAS e prevê os dois eixos 

estruturantes do Suas: matricialidade sociofamiliar e territorialização. Foi concebido a 

partir do reconhecimento de que vulnerabilidades e riscos sociais, que atingem as 

famílias, extrapolam a dimensão econômica e exigem intervenções que trabalhem 

aspectos objetivos e subjetivos relacionados à função protetiva da família e ao direito 

à convivência familiar (BRASIL, 2012).  

A nomenclatura também foi pensada justamente para exprimir o que se propõe: 

não se pretende mais ofertar “atenção”29 às famílias, mas sim proteção e atendimento. 

No mesmo caminho da PNAS e do Suas, o Paif visa permitir o enfrentamento à 

pobreza, da fome e da desigualdade, assim como a reduzir a incidência de riscos e 

vulnerabilidades sociais que afetam famílias e seus membros. (BRASIL, 2012). 

                                                           
29 Pensando no caráter imediatista que, muitas vezes, está vinculado ao Cras.  
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O princípio fundante do Paif é prevenir situações de risco social, por meio da 

atuação de prevenção, proteção e proativa, reconhecendo as potencialidades dos 

sujeitos, no sentido de antever as situações de extrema vulnerabilidade social30, e 

como o próprio nome diz, protegendo a família. Esse programa também tem em sua 

gênese apoiar a família no desempenho de sua função protetiva, num dado território, 

caso as famílias tenham o desejo de fortalecer sua capacidade protetiva. Logo, o 

trabalho social com famílias do Paif não tem como objetivo “obrigá-las” a cumprir o 

papel protetivo (BRASIL, 2012). 

Tem caráter continuado, estando disponível de forma permanente para a 

população, atento às especificidades do território, utilizando-se das áreas culturais31 

e de participação popular para o cumprimento de seus objetivos. Embora reconheçam 

os indivíduos e sua subjetividade em seu contexto singular, as ações do Paif não 

devem possuir caráter terapêutico, ou melhor, as práticas psicoterapêuticas, 

psicodiagnósticas e psicopedagógicas – as conhecidas práticas clínicas – devem ser 

resguardadas para outra política social, pois não correspondem às seguranças 

afiançadas pela Política de Assistência Social e não devem ser ofertadas nos Cras.  

Logo, a afirmação anterior aponta para uma armadilha: se o Serviço Social, 

enquanto profissão atuante e executora do Paif nos Cras, tem em seu projeto 

hegemônico profissional a linha teórica da compreensão histórica do sujeito e sua 

totalidade, como se efetua a proposta mencionada? As orientações trabalhadas nos 

Cras por manuais e legislações se esquivam do processo dialógico em que todo e 

qualquer ser social vive. Portanto, psicoterapia não é executada nos Cras, muito 

menos pelo assistente social, mas atendimentos e acompanhamentos podem ter 

impactos terapêuticos, no sentido amplo de seu significado, até como forma de 

monitorar os resultados gerados pelo trabalho social.  

No entanto, afirmar que as ações do Paif não devem possuir caráter terapêutico 

não significa negar a importância do trabalho com a subjetividade nesse serviço, 

compreendida como o espaço íntimo constituído pelas marcas singulares adquiridas 

no processo de formação individual, bem como pelas crenças e pelos valores 

                                                           
30 Esse conceito ainda é discutível nas universidades e políticas sociais, porém, a noção aqui utilizada 
é a partir da PNAS, com maior abrangência no que tange à pobreza, perpassando a discussão nos 
estudos das desigualdades sociais e condições de vida dos sujeitos sociais.  
31 Refere-se aos elementos identitários de uma referida sociedade, pois é pela cultura que os seres 
humanos vivenciam seu processo de socialização.  
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compartilhados na dimensão cultural, que acabam por constituir a experiência 

histórica e coletiva dos grupos e populações em um dado território (BRASIL, 2012). 

Uma das dificuldades para a implementação do Paif está no fato de no 

imaginário dos profissionais e usuários ainda persistir o “modelo ideal” de família. Faz-

se necessário compreender que são sujeitos que vivem situações diversas, que 

podem ser reflexo das desigualdades sociais, marcadas pelo contexto da exclusão 

social.  

É importante salientar que o trabalho proposto por essa política não visa, em 

nenhum momento, culpabilizar a família por determinada situação vivida, mas 

promover espaços de reflexão que levem à autonomia e ao empoderamento desses 

sujeitos. Por isso, faz parte do Paif rever as práticas profissionais, ou seja, qual a 

concepção de família? Qual sentido tem o trabalho com as famílias? Eu, enquanto 

profissional, oriento ou ajudo a manter a ideia de culpados pelo fracasso social? Esses 

questionamentos devem perseguir a atuação profissional, justamente porque se pode 

compreender que as concepções norteadoras do trabalho social estão ainda na 

responsabilização das famílias pelo fracasso social. Quando a família não dá conta 

de algum membro que apresente demandas sociais, logo, o Estado, na figura dos 

profissionais executores dessa política, questiona as maneiras pelas quais a família 

respondeu àquela situação; como se a família não pensasse em alternativas para 

superar a crise ou problema instaurado. E quando a família chega aos Cras, em muitos 

momentos, é porque, de fato, não deu conta sozinha de buscar estratégias de 

superação da situação limite. A partir disso, as questões que todo profissional deve 

fazer são: quem é meu público-alvo? Estado empregador ou usuário da Assistência 

Social? Parecem perguntas com respostas óbvias, porém, se não refletidas, é 

possível responder como o fiscalizador do Estado e culpabilizar ainda mais a família 

que busca o serviço.  

Nas entrevistas realizadas, quando questionados sobre o entendimento do 

trabalho social com famílias, os profissionais assim se expressaram: 
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O trabalho social com famílias é um dos eixos estruturantes do Suas que se 
materializa através do Paif. O Paif atua de forma preventiva, protetiva e 
proativa, reconhecendo a importância de responder às necessidades 
humanas de forma integral, para além das situações emergenciais, centradas 
exclusivamente nas situações de risco social. As ações do Paif devem 
expressar a garantia das seguranças afiançadas pelo Suas: a acolhida, o 
convívio familiar e comunitário, a renda, o desenvolvimento da autonomia e a 
sobrevivência a riscos circunstanciais. (Cras 1).  
 
É o que a gente está tentando fazer aqui no Cras. Temos muitas dificuldades 
para que a família venha até aqui e nossa visão de trabalho é não obrigar que 
venham até aqui, fazemos o convite e a maioria vem quando é para participar 
de oficinas. Então analisamos o contexto em que as famílias vivem, que o R$ 
3,50 da condução faz toda a diferença no dia a dia, que seria usado para vir 
até nós. Por isso não conseguimos fazer um trabalho com famílias, o que 
conseguimos é acompanhar em visitas domiciliares a dinâmica familiar e, a 
partir disso, dar algumas devolutivas à família, de acordo com sua realidade.  
 
Se dá através do vínculo estabelecido com o serviço e os profissionais. Só é 
possível acontecer se houver articulação com o território, desenvolver afeto, 
ajuda na autonomia do cidadão. É um trabalho gradativo, de haver um 
reconhecimento enquanto ser humano, daquele sujeito que faz história, 
fortalecendo a autoestima, estimulando a busca de sonhos, com um novo 
olhar. (Cras 3).  
 
É o trabalho que o Cras realiza. Desde o momento em que ele põe o pé aqui 
dentro, no acolhimento, sentamos para ouvi-los, entender a dificuldade para 
poder auxiliar, esse é o trabalho que fazemos com famílias. Poderia ser 
melhorado se houvesse equipe, benefícios, recursos, mas o que cabe à gente 
tem sido feito... (Cras 4).  
 
É a essência do trabalho de continuidade do Cras, fortalecendo cada 
dinâmica familiar, de acordo com sua realidade. Não podemos pensar em 
estratégias pelas famílias, se elas não são partícipes de suas próprias vidas, 
se não tomam contato com sua capacidade. É o mapeamento de planos e 
caminhos possíveis para atingi-los, com as ferramentas que as próprias 
famílias têm, subsidiando com a rede de atendimento, de um modo geral, das 
políticas públicas e com a participação de cada membro que compõe aquela 
família. (Cras 5). 

 

Faz parte desse serviço mostrar, dar visibilidade àquelas populações que 

sempre estiveram na marginalidade ou nunca foram vistas: há um forte empenho em 

trazer as comunidades quilombolas e indígenas para esse sistema inclusivo. Por esse 

objetivo, é vista também a necessidade de incluir os imigrantes que buscam os 

serviços da Assistência Social na cidade de São Paulo. Mas não há, infelizmente, 

discussões no âmbito da SMADS quanto à particularidade da situação dos segmentos 

de imigrantes.  

A preconização de ações voltadas àquelas pessoas que precisam de cuidado, 

isto é, crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, é discutida em todas 

as instâncias da política. Porém, trazer a discussão que além desse público de 
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cuidado prioritário está na situação de imigrante torna-se obscuro à realidade 

daqueles que executam o trabalho social nos Cras.  

O Paif tem papel central na consolidação da rede de proteção social básica nos 

territórios, pois todos os serviços da proteção social básica devem ser a ele 

articulados, o que garante, no território, a matricialidade sociofamiliar nesse nível de 

proteção. O efetivo desempenho desse papel pelo Paif requer o cumprimento de outra 

diretriz da Política de Assistência Social: “a primazia da responsabilidade do Estado 

na sua condução, isto é, o Paif deve ser ofertado pelo Estado” (BRASIL, 2012, grifos 

meus).  

Quando se trata desse princípio, faz-se necessária a compreensão de qual é a 

família com a qual trabalhamos e qual a concepção que tem sobre si mesma. Pode 

parecer um jogo de palavras, mas o cotidiano profissional remete a dizer que os 

profissionais que atuam na Política de Assistência Social não desvinculam a sua ideia 

de família daquela vivida pelos usuários atendidos. Isso se torna evidente quando, em 

atendimento, o profissional caracteriza família como aquele núcleo composto por pai, 

mãe e filhos, modelo claramente explicitado como o ideal, mas não o real vivido, 

conduzindo como mais uma pressão por não atingir as expectativas da sociedade.  

Trazer essa consideração à sociedade brasileira e aos profissionais que atuam 

com a população de modo geral pode parecer uma redundância; no entanto, ao 

aproximar-se das famílias bolivianas, fica evidente que o chamado avanço nas 

relações familiares não atingiu esse público, que demonstra nos atendimentos sociais 

muita culpa por não conseguir formar a família “ideal”. Além da apreensão de família 

na cultura boliviana também é vista a necessidade de compreender a religiosidade, 

mesmo daqueles que vivem aqui há muito tempo. Os cultos e as festas religiosas 

estão presentes nos espaços no cotidiano vivido por eles, conforme apresentado no 

segundo capítulo.  

Ainda pensando na estrutura em que a política se organiza, o serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos pode ser ofertado nos Cras, em outras 

unidades públicas ou em entidades de Assistência Social. Estas últimas devem ter a 

coordenação e o monitoramento do Cras32, como forma de unificar os trabalhos e 

                                                           
32 A execução e a gestão do Paif são atribuições do Estado, cabendo aos municípios e Distrito Federal 
essa responsabilidade, que não pode ser terceirizada.  
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estabelecer fluxos da rede socioassistencial. Mesmo o serviço estando em alguma 

organização privada de Assistência Social conveniada, a gratuidade e a 

universalidade continuam como princípios centrais nas ofertas de vagas.  

Os serviços têm auxiliado as famílias bolivianas na alimentação das crianças – 

que realizam ao menos duas refeições diárias – e na divisão da responsabilidade do 

cuidado, uma vez que o trabalho de muitos consomem jornadas de 12 ou 14 horas 

dia. Também trazem nos atendimentos a importância da socialização além das 

escolas, para ajudar a apropriação linguística e cultural.  

Faz parte desse trabalho o conhecimento do território (para ofertar serviços 

pertinentes às demandas) e de dados e informações provenientes da vigilância 

social33. Nessa direção, destaca-se a instituição, por meio da Resolução CIT 7, de 

10/9/2009, do Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferências 

de Renda, no âmbito do Suas, com o objetivo de acordar procedimentos para a 

integração da gestão dos serviços, benefícios e transferências de renda, de forma a 

dar consistência e intencionalidade ao acompanhamento das famílias do PBF, 

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti) e BPC, no contexto do Suas. Esse 

documento traz uma orientação padronizada que norteia a estrutura e o 

funcionamento, de maneira combinada e completa, da oferta e implementação dos 

serviços (com destaque para o Paif, no PSB), benefícios e transferências de renda no 

âmbito do Suas, por todos os entes federados, vinculando a segurança de renda às 

seguranças de acolhida, convívio familiar e comunitário, e de desenvolvimento da 

autonomia previstas na Política Nacional de Assistência Social, de modo a consolidar 

a rede socioassistencial (BRASIL, 2012) 

O público-alvo desse programa são as famílias em situação de vulnerabilidade 

social, com pouco acesso à rede de serviços sociais; vivem em contexto de extrema 

violência; com poucas condições de acesso ao trabalho; problemas de saúde; e 

utilizam mecanismos próprios para apoio, na rede de solidariedade (vizinhança, 

amigos, família). Fica claro que ao tratar públicos de forma padronizada, as 

especificidades culturais não são vistas e trabalhadas de acordo com suas demandas. 

                                                           
33 SMADS afirma não ter nenhum estudo sobre a ocupação dos imigrantes nos territórios da cidade 
para ofertas de serviços específicos.  
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Importante salientar, ao pensar no tempo que muitos bolivianos vivem no Brasil 

e relacionar com o perfil mencionado no capítulo anterior, que a maioria dos 

entrevistados está no território brasileiro há mais de 5 anos (Gráfico 15).  

 

Gráfico 15 – Tempo de permanência no Brasil 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

O Paif privilegia esse público, além daqueles que estão inseridos e/ou 

aguardam os PTR, famílias com pessoas deficientes ou idosos, que sejam 

beneficiários do BPC, ou nas quais haja vulnerabilidade de algum membro. Em 

qualquer circunstância, a inserção/o acompanhamento no Paif deve ter uma análise 

profissional e o aval da família para integração. Na bibliografia consultada, já constam 

avanços em relação à inserção das famílias no Paif: é uma das formas de melhorar a 

condição de acesso à rede Suas, acompanha famílias beneficiárias do PBF que 
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tiveram descumprimentos nas condicionalidades34, visando, assim, à reflexão sobre o 

direito à saúde e à educação e sobre os modos de exercê-lo, podendo haver 

promoção das políticas públicas para integração desses sujeitos que, de alguma 

forma, não estão incluídos. Ainda no âmbito da Assistência Social, são trazidas 

discussões acerca dos benefícios eventuais, como uma das formas de inclusão e de 

potencialização da condição da família. Essa concessão é feita mediante diagnóstico 

social e planejamento, indicando possibilidades para o Paif. 

Com relação aos entrevistados, famílias bolivianas e profissionais atuantes, 

nota-se uma dicotomia acontecendo na cessão do benefício: não há na legislação, em 

manuais ou portarias vigentes, impeditivos para inserção nos PTR por não portar 

documentos pessoais. Ao cruzar os dados pesquisados, o que se percebe é 

justamente o contrário: 100% das famílias bolivianas relatam que a maior dificuldade 

encontrada no Cras diz respeito ao acesso aos benefícios (PTRs).  

Quando questionado aos profissionais sobre a maior dificuldade no 

atendimento as famílias bolivianas, o discurso aponta a falta de informação por parte 

dos profissionais em orientar como providenciar os documentos para acessar os 

PTRs. Mais uma vez, quero evidenciar que as informações de acesso podem fazer 

parte das conduções de encaminhamentos, mas não podem ser um elemento 

                                                           
34 Ao ser inserido no PBF, o cidadão tem direitos, se estiver de acordo com o perfil do programa, mas 
tem também deveres. Entre eles, destaca-se a frequência assídua de crianças e adolescentes na rede 
de ensino, garantidos ao menos 75% da frequência mensal para adolescentes de 16 e 17 anos e 11 
meses e 85% da frequência mensal para crianças de 6 a 15 anos e 11 meses. O descumprimento das 
condicionalidades por parte das famílias pode gerar alguns efeitos em seu benefício financeiro, que 
são gradativos, tornando possível a identificação e o acompanhamento das famílias que não cumprem 
as condicionalidades, a fim de que os problemas que geraram o descumprimento possam ser 
resolvidos. Os efeitos vão desde advertência à família, passando pelo bloqueio e pela suspensão do 
benefício, podendo chegar ao cancelamento conforme indicado:  
1º descumprimento – a família receberá apenas uma advertência, que não afeta ou altera o 
recebimento do benefício; 
2º descumprimento – a família terá seu benefício bloqueado por 30 dias, mas receberá acumulado no 
mês seguinte; 
3º descumprimento – o benefício da família será suspenso por 60 dias; 
4º descumprimento – o benefício da família será novamente suspenso por 60 dias; 
5º descumprimento – a família terá o benefício cancelado. 
No caso de famílias beneficiárias com adolescentes de 16 e 17 anos matriculados na escola, os efeitos 
do descumprimento das condicionalidades do jovem (caso não atinja frequência escolar mensal de no 
mínimo 75%) incidirão exclusivamente no benefício deste, da seguinte forma: 
1º descumprimento – advertência; 
2º descumprimento – o benefício será suspenso por 60 dias; 
3º descumprimento – o benefício referente ao jovem é cancelado. 
Ao final de cada período de acompanhamento, conforme o calendário de cada condicionalidade, o MDS 
informa por meio do Sistema de Condicionalidades (Sicon) as famílias que descumpriram as 
condicionalidades no período. A família em descumprimento é notificada por correspondência escrita e 
mensagem do extrato bancário do benefício.  
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impeditivo de inserção no CadÚnico ou PTRs vigentes, se estiver de acordo com o 

perfil delineado pelos programas.  

Para o Paif efetivar-se, existem os serviços socioassistenciais, cujos objetivos, 

segundo Brasil (2012), são:  

1- Fortalecer a função protetiva da família, contribuindo para a melhoria da sua 

qualidade de vida; sendo o Estado o principal segurador da proteção de vínculos;  

2- Prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários – a família passa a 

ser trabalhada na perspectiva de sujeito de direitos;  

3- Promover aquisições sociais e materiais pelas famílias, potencializando o 

protagonismo e a autonomia das famílias e comunidades;  

4- Promover acesso a benefícios, PTRs, serviços socioassistenciais, 

contribuindo para a inserção das famílias na rede de proteção social da Assistência 

Social;  

5- Promover acesso aos demais serviços setoriais, contribuindo para o usufruto 

dos direitos. Quando não encontradas tais políticas, faz-se necessária a comunicação 

do coordenador com o órgão gestor, com o intuito de afiançar às famílias o 

atendimento de suas demandas e o acesso aos seus direitos;  

6- Apoiar famílias que possuem, dentre seus membros, indivíduos que 

necessitam de cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e 

troca de vivências familiares.  

As provisões dos serviços são compreendidas pela Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais como “as ofertas do trabalho institucional, organizadas 

em quatro dimensões: ambiente físico, recursos materiais, recursos humanos e 

trabalho social essencial ao serviço” (BRASIL, 2012). As ofertas são instituídas de 

acordo com as especificidades de cada serviço, garantindo aquisições aos seus 

usuários.  

O Paif é necessariamente ofertado pelo Cras. Deve funcionar cinco dias por 

semana, oito horas diárias, havendo possibilidade de funcionar com atividades 

complementares à noite e em feriados e fins de semana.35 

                                                           
35 Cabe aqui ressaltar o trabalho que vem sendo desenvolvido pelo SASF Bom Retiro, que foi um dos 
serviços com entrevistas realizadas. Entendemos tal preocupação exposta na PNAS/ PAIF, sobre a 
continuidade do serviço, porém, é preciso compreender o trabalho que vem sendo realizado com 
grande efetividade nas comunidades pelas parcerias público- privados, que foi apresentado no capítulo 
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Está previsto na Tipificação o trabalho em rede para que se cumpram os 

objetivos dos serviços socioassistenciais, garantindo o acesso aos direitos sociais, 

visto como um desafio para as políticas públicas. 

A rede está em constante mudança. Por isso, deve ter como retaguarda uma 

organização de serviços socioassistenciais e setoriais, seja na Proteção Social 

Básica, seja na Proteção Social Especial, visto que as ações intersetoriais são 

fundamentais para alcançar os objetivos propostos pelo Paif. Esse é o grande desafio, 

pois é necessário construir uma nova cultura institucional e de gestão, com o olhar e 

compromisso na proteção social e com a garantia de direitos das famílias. Essa é uma 

atribuição do órgão executivo municipal; porém, cabe ao coordenador do Cras 

identificar demandas, articular com a rede para o atendimento especializado e, 

concomitantemente, promover a prevenção de rompimento de vínculos.  

Cabe aos profissionais que executam o Paif discutir temas relevantes e 

recorrentes com as famílias, bem como promover a formação de oficinas com as 

famílias que possuam problemas ou dificuldades comuns entre seus membros, a fim 

de fortalecer os vínculos e favorecer o acesso às informações que lhes possibilitem 

acessar outros direitos.  

O Paif, como todo programa social, necessita monitorar os impactos sociais 

esperados. Então, propõe-se aos trabalhadores do Paif formular indicadores de 

vulnerabilidades e riscos sociais.  

O Quadro 5 traz as ações no âmbito do Paif, tanto com as famílias, que são 

sujeitos dessa ação, quanto dos impactos no território. Vale ressaltar que esse quadro 

não apareceu nos depoimentos dos entrevistados, sendo de suma importância e 

relevância na execução do Paif. A essência do trabalho social com famílias é 

conhecida por todos eles, porém não executada segundo as diretrizes estabelecidas 

pelos documentos existentes, condizentes ao Paif. Esse fato refletirá no que afirmarei 

mais adiante: no não reconhecimento do Paif enquanto serviço prestado nos Cras 

pelas famílias bolivianas. A divulgação e a sistematização são importantes para 

transparecer o trabalho realizado pelos profissionais com os usuários atendidos. 

 

                                                           
anterior, e que no contexto vivido, não há política pública sendo executada de “forma pura” sem vínculos 
com o chamado terceiro setor.  
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Quadro 5 – Ações no âmbito do Paif 

ETAPAS DO PROCESSO DE 
ACOMPANHAMENTO 
FAMILIAR 

OBJETIVOS 

AQUISIÇÕES ESPERADAS 
(PROCESSO GRADUAL DE 
CONQUISTA NO ÂMBITO 
FAMILIAR E COMUNITÁRIO) 

Inserção em ações do Paif 
(oficinas com família, ações 
comunitárias, ações 
particularizadas e 
encaminhamentos)  

Oportunizar às famílias e a 
seus membros, por meio de 
intervenções técnicas, espaços 
de vivências que fortaleçam a 
convivência familiar e 
comunitária, estimulem a 
autonomia e o protagonismo e 
promovam o acesso a direitos.  

 

 Aceitação da diversidade e 
redução de preconceitos, 
discriminações e estigmas;  

 Desenvolvimento de padrões 
não violentos de resolução 
de conflitos;  

 Aumento do sentimento de 
pertença;  

 Promoção de proteção 
mútua;  

 Melhoria da convivência 
intergeracional;  

 Aumento do conhecimento e 
acesso a direitos, bem como 
seus instrumentos de 
reivindicação;  

 Promoção e fortalecimento 
de redes de apoio;  

 Aumento do acesso a 
serviços, tais como saúde, 
educação, habitação, 
trabalho e renda, entre 
outros;  

 Contribuição para vocalizar 
as necessidades das famílias 
de melhorias no território;  

 Promoção da inserção em 
processos participativos para 
além do seu território de 
vivência.  

 

 
Mediações periódicas entre 
famílias e profissional 
responsável pelo 
acompanhamento familiar  

 
Materializar o processo de 
acompanhamento das famílias. 
Significa “estar junto” das 
famílias no decorrer do 
percurso que devem realizar 
para superação das 
vulnerabilidades vivenciadas.  

 

 Desenvolvimento da 
compreensão de que se é 
sujeito de direitos e autor da 
própria história – 
fundamental para a 
conquista da autonomia e do 
protagonismo das famílias e 
seus membros.  

Avaliação conjunta (família e 
profissional) do processo de 
acompanhamento familiar  
 
Obs.: Se outros serviços 
setoriais forem envolvidos no 
processo de acompanhamento 
familiar, será preciso 
considerar seu parecer na 
avaliação no que se refere à 

Verificar se houve ou não o 
alcance dos objetivos 
propostos no Plano de 
Acompanhamento Familiar.  

 

 Fortalecimento da 
capacidade protetiva da 
família;  

 Reconhecimento da função 
do Estado na garantia de 
ações com foco no aumento 
da capacidade protetiva das 
famílias;  
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Quadro 5 – Ações no âmbito do Paif 

ETAPAS DO PROCESSO DE 
ACOMPANHAMENTO 
FAMILIAR 

OBJETIVOS 

AQUISIÇÕES ESPERADAS 
(PROCESSO GRADUAL DE 
CONQUISTA NO ÂMBITO 
FAMILIAR E COMUNITÁRIO) 

ampliação da capacidade 
protetiva das famílias.  

 Fortalecimento dos vínculos 
comunitários;  

 Prevenção da ruptura dos 
vínculos familiares;  

 Potencialização do 
protagonismo e autonomia 
das famílias;  

 Aumento da capacidade de 
organização e atuação das 
famílias no território;  

 Promoção do acesso a 
serviços socioassistenciais, 
transferência de renda, 
benefícios assistenciais e 
serviços setoriais.  

Fonte: Brasil (2012). 

 

Nessa direção, o trabalho social com famílias é uma prática profissional 

apoiada em saber científico, que para ser efetiva depende de:  

a) consciência crítica e espírito pesquisador por parte dos profissionais do 

Cras;  

b) conhecimento do território – potencialidades, recursos, vulnerabilidades, 

relações estabelecidas, de modo a realizar uma ação preventiva e 

proativa;  

c) adoção de abordagens e procedimentos metodológicos apropriados para 

o cumprimento dos objetivos do serviço; 

d) estudo e análise permanente dos conceitos fundamentais, tais como: 

família e território, nas abordagens sociológica, antropológica, econômica, 

psicológica, entre outras, cuja compreensão é essencial para a 

implementação qualificada do Paif;  

e) planejamento e análise das ações a serem adotadas no desenvolvimento 

do trabalho social com famílias;  

f) promoção da participação dos usuários no planejamento e na avaliação 

das ações do serviço;  

g) desenvolvimento de uma prática interdisciplinar entre os profissionais que 

compõem a equipe de referência do Cras: assistentes sociais e 

psicólogos;  
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h) conhecimento sobre os ciclos de vida, questões étnicas, raciais, de 

orientação sexual, assim como outras questões específicas identificadas 

no território (BRASIL, 2012). 

Assim, o fazer cotidiano da equipe de referência do Cras, ao operacionalizar o 

Paif, deve fugir das práticas do senso comum, que, sem nenhum tipo de contestação 

ou indagação, tornam-se crenças imutáveis, que reproduzem ideias carregadas de 

preconceitos, culpabilizam as famílias por sua situação social e mantêm o status quo, 

impossibilitando movimentos de transformação da realidade. Neste sentido, o trabalho 

social com famílias deve ter por pressuposto a responsabilidade estatal na proteção 

às famílias e assumir como embasamento de sua prática o conhecimento científico, 

que requer profissionais qualificados, aptos a compreender a realidade dada e 

construir conhecimento, com os quais questionam as estruturas sociais injustas, 

elaborando estratégias para modificá-las (BRASIL, 2012). 

O entrevistado do Cras 236 afirma: 

 

Não temos políticas para os brasileiros, por que temos que pensar nos 
bolivianos? Eu não entendo o que o Cras pode fazer por eles, embora suas 
primeiras demandas no serviço sejam renda e alimentação, e que quando 
feita visita domiciliar, percebe-se que o problema maior está nas moradias, 
eles precisam de programas habitacionais. Como não sabemos se o 
Programa Auxílio Aluguel está em vigência, orientamos ir direto à Secretaria 
de Habitação para conseguir. Também vêm encaminhados por Ministério 
Público, Conselho Tutelar para orientações e acompanhamentos aqui. Então, 
o que o Cras ajuda? Eles chegam sem conhecimento das políticas públicas, 
talvez eles tenham acesso rápido à educação e à saúde, mas as outras 
políticas de garantia de direitos elas não conhecem. Então chegam aqui e 
apresentamos a rede daqui, do município de São Paulo.  

 

Talvez o colega não tenha clareza do papel que vem desempenhando nos 

atendimentos familiares e quais são os desdobramentos de sua atuação, caso consiga 

visualizar a importância do Paif dentro do Cras.  

Pelos discursos, nota-se que os Cras 1, 3, 4 e 5 conseguem trazer os auxílios 

profissionais e as orientações que podem auxiliar tais famílias: 

 

O serviço auxilia no acolhimento. Mesmo que a família não possua os 
documentos necessários para o CAD, orientamos caso a caso, entendemos 
a realidade daquele grupo e procuramos acionar a rede para dar suporte, 
enquanto não podemos inseri-las no CAD. É nossa atribuição encaminhar 

                                                           
36 Não identificarei os Cras e Sasf - este, inclusive, será nomeado como Cras –, a fim de preservar a 
imagem profissional e o serviço.  
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para frentes de trabalho, efetivar o trabalho com os postos de saúde, 
encaminhando para grupos de planejamento familiar, uma vez que essa é a 
grande queixa das famílias bolivianas, entender como acessa os métodos 
contraceptivos aqui no Brasil. Depois desse acolhimento, marcamos o retorno 
da família ao serviço, para inseri-las em reuniões socioeducativas, a fim de 
[nos] aproximarmos ainda mais de suas demandas. Nosso trabalho é 
cotidiano, não pode resumir-se em uma ação. (Cras 3). 
 
O trabalho social com famílias é um dos eixos estruturantes do Suas que se 
materializa através do Paif. [...] O Paif atua de forma preventiva, protetiva e 
proativa, reconhecendo a importância de responder às necessidades 
humanas de forma integral, para além de situações emergenciais, centradas 
exclusivamente nas situações de risco social. [...] As ações do Paif devem 
expressar a garantia das seguranças afiançadas pelo Suas: a acolhida; o 
convívio familiar e comunitário; a renda; o desenvolvimento da autonomia e a 
sobrevivência a riscos circunstanciais. [...] O imigrante é um sujeito de direitos 
que se encontra fragilizado por vários motivos residente no território de 
abrangência do Cras. Ao ser acolhido e detectada a fragilidade da família, o 
imigrante será acompanhado com o objetivo de superar a sua situação de 
vulnerabilidade, como é feito com qualquer cidadão que procure nossos 
serviços. (Cras1). 
 
Eu acredito que o Cras tem contribuído significativamente para o 
desenvolvimento das famílias. Eles vêm principalmente com a demanda do 
benefício eventual, orientação para inserção no CadÚnico, inserção das 
crianças nas creches... nós fazemos nosso trabalho, sem julgar a 
nacionalidade do usuário. Porém, percebemos o grande apoio que temos 
dado especialmente as famílias imigrantes e, mesmo, as refugiadas. (Cras 4) 
 
O Cras, quando se aproxima das famílias imigrantes, tem papel 
preponderante nas orientações e estada delas aqui no Brasil. Nem todo 
acolhimento resultará no acompanhamento. Mas sabemos que qualquer 
ação profissional, ainda que na linha de orientação e encaminhamentos, será 
referência na vida daquele cidadão. Claro, nos deparamos cotidianamente 
com uma série de fatores que dificultam o caminhar desse trabalho, mas que 
não podem ser impeditivos de nos aprofundarmos nas questões emergentes, 
principalmente dos nossos territórios. O imigrante tem sido um desafio nas 
nossas ações, dada a realidade cultural, que, muitas vezes, entra em choque 
com as leis brasileiras e condutas que devemos adotar, diante de 
determinada situação. (Cras 5).  

 

O objetivo desse trabalho é expandir o fortalecimento dos espaços 

democráticos, mediante o protagonismo da família. Assim, estão expostas as cinco 

formas: 1) acolhida; 2) oficinas com famílias; 3) ações comunitárias; 4) ações 

particularizadas; 5) encaminhamentos.  

A acolhida é o contato inicial do indivíduo ou da família com o Paif, e, por muitas 

vezes, o primeiro contato qualificado da família com o Suas. Consiste no processo inicial 

de escuta das necessidades e demandas trazidas pelas famílias, bem como de oferta de 

informações sobre as ações do serviço, da rede socioassistencial, em especial do Cras 

e das demais políticas setoriais (BRASIL, 2012). É nesse primeiro momento que se pode 

conhecer a história de vida, os sentimentos, as condições de vida para o profissional 
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ter instrumentos e compreender/ refletir com a família, a sua relação com o território, 

as redes de apoio, o acesso a serviços, os potenciais comunitários dos membros 

pertencentes a esse grupo familiar, por meio do estabelecimento de confiança e de 

reconhecimento da equipe de referência do Cras com os sujeitos.  

Na acolhida, podem-se coletar informações objetivas e subjetivas, para, 

posteriormente, analisar se a situação trazida será para acompanhamento ou 

atendimento, e também realizar os encaminhamentos pertinentes. Também é 

identificado se há necessidade de ação e integração da Proteção Social Especial.  

É possível pontuar, aqui, de acordo com as famílias e os depoimentos dos 

profissionais citados, se está sendo efetivo esse trabalho realizado pelos Cras, 

conforme a proposta analisada.  

Dentre as famílias pesquisadas, é unânime a busca por PTRs, uma vez que a 

mídia veicula constantemente essa atribuição ao Cras (Gráfico 16). Também muito 

presente na capital, é a busca por benefícios eventuais, que, hoje, na cidade de São 

Paulo, fica apenas com a cesta básica. Nos diálogos, percebemos ainda que a falta 

de orientação e conhecimento das atribuições do Cras faz com que as famílias tenham 

nesse espaço o suporte de como acessar os serviços de saúde e educação. Muitas 

vezes, solicitam ajuda sobre quais caminhos devem ser trilhados para adentrar tais 

políticas. O Cras, então, tem o papel de articulador entre os serviços das políticas 

públicas.  
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Gráfico 16 – O que buscam nos Cras 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Em alguns grupos desenvolvidos no decorrer da pesquisa, ainda com a 

finalidade de coleta de dados, notou-se que não se sabia que os Cras são 

responsáveis pela rede socioassistencial daquele território, por exemplo a região de 

Iguatemi. Na região central, ficou evidente que todas as famílias conheciam a rede, 

uma vez que a pesquisa ocorreu no Sasf. No Capão Redondo, o universo pesquisado 

era pequeno, não sendo possível a mensuração real desse elemento. Nas regiões de 

Vila Maria e Artur Alvim, alguma vez ouviram falar ou têm filhos em Centro da Criança 

e do Adolescente (CCA), mas não sabiam da ligação com o Cras.  

A região de Vila Maria explicitou que, em muitos atendimentos, as famílias 

buscam orientações para legalizar a situação aqui no Brasil. Tal fato ficou evidente 

tanto nas entrevistas com os profissionais quanto com as famílias. Após a realização 

dos grupos e a finalização da pesquisa na região, houve aumento na procura de 

bolivianos pelo Cras, gerando ainda novas demandas aos profissionais.  

A busca por oficinas e/ou cursos profissionalizantes nos Cras ainda é baixa, o 

que pode ser evidenciado pela falta de clareza teórica que os profissionais têm. 

Abordarei adiante essa afirmação.  

0%

20%

40%

60%

80%

100%

120%

PTR Benefício
eventual

Orientações
sobre

documentos

Educação/
Saúde

Rede sócio
assistencial

Oficinas/
Cursos

Trabalho

Vila Maria Sé Artur Alvim Capão Redondo Iguatemi



108 

Há uma “afinidade” no discurso dos profissionais quando questionados sobre a 

acolhida nos Cras, em relação às expectativas das famílias bolivianas. Ou seja, 

mesmo que não haja aprofundamentos teóricos sobre o Paif e suas funções, há o 

entendimento, pelo menos, do papel acolhedor que os Cras devem desenvolver.  

É importante cruzar as informações nesse momento: quais as respostas que 

os profissionais trouxeram diante das possibilidades existentes no sistema público 

para inserção da população imigrante. Não foi distante da realidade que os imigrantes 

buscam nos Cras: 1) rede socioassistencial – lembrando que esse conhecimento não 

é unânime em toda a cidade; 2) PTRs; 3) orientação para acessar os serviços de 

educação e saúde. É perceptível que onde há o trabalho de reconhecimento das 

especificidades do território e clareza do trabalho social com famílias as demandas 

chegam sem distanciamentos da PNAS e a informação/orientação acontece como 

“respostas” a esse público. Foi possível fazer essa análise pelos discursos dos 

profissionais e dos grupos focais realizados.  

Em relação às oficinas com famílias, trata-se da segunda ação do Paif: 

 

Consistem na realização de encontros previamente organizados, com 
objetivos de curto prazo a serem atingidos com um conjunto de famílias, por 
meio de seus responsáveis ou outros representantes, sob a condução de 
técnicos de nível superior do Cras. (BRASIL, 2012).  

 

O intuito é suscitar a reflexão sobre um tema de interesse das famílias e deixar 

claros os objetivos desse trabalho para os integrantes da ação. Propõe-se a trabalhar 

de forma mais próxima com o responsável familiar, vinculando aos projetos coletivos 

e empoderamento da comunidade, mediante conquista do protagonismo e da 

autonomia de cada um dos membros das famílias do território. Assim, reconhecer e 

valorizar a cultura das famílias bolivianas torna-se um dever dos profissionais, para 

atraí-las a esse trabalho.  

A terceira diz respeito às ações comunitárias, que concentram maior 

mobilização, pois atingem mais pessoas do que nas oficinas, agregam diferentes 

grupos do território a partir de um objetivo comum, possibilitando o acesso aos 

espaços públicos, na tentativa de romper com o isolamento cultural, social e político a 

que muitas famílias estão submetidas. Podem ser executadas a partir de palestras, 

campanhas e eventos comunitários.  
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A quarta se pauta nas ações individualizadas, após a acolhida. É o momento 

que o técnico tem, com a família em questão, para aprofundar situações que possam 

embasar o trabalho e potencializar as qualidades da família. 

A quinta ação se realiza nos encaminhamentos. São os processos de 

orientação e direcionamento das famílias, ou de algum membro, para serviços e/ou 

benefícios socioassistenciais ou de outros setores. Pressupõem contatos prévios e 

posteriores da equipe técnica do Cras com os serviços, de forma a possibilitar a 

efetivação do encaminhamento, garantir o retorno da informação e o efetivo 

atendimento e inclusão da família. 

O desenvolvimento do trabalho social com famílias do Paif pode ocorrer por 

meio de dois processos distintos, mas complementares: a) as famílias, um ou mais 

membros, podem ser atendidos pelo Paif; e b) as famílias podem ser acompanhadas 

pelo Paif. 

O atender é uma ação imediata de prestação ou oferta de atenção, com vistas 

a uma resposta qualificada a uma demanda da família ou do território. Significa a 

inserção da família, ou de um ou mais membros, em alguma das ações do Paif: 

acolhida, ações particularizadas, ações comunitárias, oficinas com famílias e 

encaminhamentos. 

Já o acompanhamento familiar consiste em um conjunto de intervenções, 

desenvolvidas de forma continuada, a partir do estabelecimento de compromissos 

entre famílias e profissionais, que pressupõem a construção de um Plano de 

Acompanhamento Familiar – com objetivos a serem alcançados, a realização de 

mediações periódicas, a inserção em ações do Paif, buscando a superação gradativa 

das vulnerabilidades vivenciadas. A família pode identificar que aquilo que motivou a 

buscar o serviço já foi superado, mas pode continuar participando das ações do Paif.  

O acompanhamento não é um processo avaliativo do modo de vida das famílias 

atendidas, é uma atuação do serviço socioassistencial, com foco na garantia das 

seguranças afiançadas pela Política de Assistência Social e na promoção do acesso 

das famílias aos seus direitos, com vistas ao fortalecimento da capacidade protetiva 

da família, a partir das respostas do Estado para sua proteção social. 

Quando questionados sobre as dificuldades, os profissionais apontam, em 

unanimidade, a falta de pessoal, recursos humanos, para executar o Paif, como prevê 
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a PNAS. Em exceção, está o Sasf Bom Retiro, que dispõe de pessoal, conforme a 

Tipificação37; mas trouxe a dificuldade de comunicação, em função do idioma, dado 

que não é exclusivo do Sasf; ainda assim, a equipe reiterou os esforços em relação 

às famílias, para responder às demandas trazidas.  

Também foi apontado como dificuldade o acesso às residências, que são 

oficinas de costura. As famílias temem represálias pelo sistema público e não 

entendem o papel do profissional em orientar/acompanhar. Tal afirmação não é de 

minha autoria, mas dos próprios imigrantes que dizem que podemos denunciá-los 

devido ao trabalho realizado e à condição de não estarem com documentos legais 

para exercício da cidadania no país. São afirmações que precisam ser refletidas a 

todo instante, pois somos vistos como fiscalizadores aos olhos da população. 

Concomitantemente a isso, precisamos garantir o fim do trabalho análogo ao escravo, 

que ainda acontece dentro das oficinas de costura. É um dúbio papel, de aproximação 

e orientação, que só é possível nas parcerias com profissionais atuantes em outras 

políticas públicas (Cras 3).  

É nessa linha teórica e normativa que os profissionais atuantes no Suas, 

especificamente nos Cras, buscarão apoio para executar o trabalho com famílias. 

Nesse breve contexto, pode-se analisar que a imigração não é considerada como 

frente de atuação no Paif, sabendo que tem sido um público que utiliza a Política de 

Assistência Social. É possível afirmar que os profissionais pouco têm se apropriado 

das particularidades do tema imigração e refúgio nos Cras da cidade de São Paulo. E 

ao pensar nesses temas, é preciso entender as peculiaridades que carregam: a 

diferença linguística, os valores morais e sociais, os fenótipos, as crenças. Ou seja, a 

PNAS compreende que essas particularidades são essenciais para o 

desenvolvimento adequado do trabalho social com famílias.  

O grande desafio é trazer a discussão de possibilidades de atuação, no caso 

tratado aqui, do assistente social e as especificidades desse grupo em uma política 

que visa à equidade social. Não se pode dizer que todos acessam de forma igualitária 

os Cras, pois os bolivianos, em sua maioria, desconhecem o trabalho da Assistência 

                                                           
37 Entendendo que o Sasf é uma parceria estabelecida entre Poder Público e privado, não podendo 
trabalhar o Paif, de acordo com a PNAS (2004). É executor do trabalho com famílias, porém, sem o 
objetivo de substituir o trabalho que deve ser realizado pelo Cras, como descrito anteriormente.  
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Social e estão em condição de indocumentação e trabalho escravo. Por isso, buscam 

seus refúgios como forma de se resguardar e permanecer no país.  

Foi observado na pesquisa que os profissionais não informam às famílias 

quanto à importância do acompanhamento naquele serviço, à inserção no Paif e seus 

desdobramentos, dificultando a visibilidade do trabalho social com famílias, por elas 

mesmas. Por isso, muitas vezes, o Cras fica conhecido como o espaço de “fazer o 

Bolsa Família”, o que desqualifica o papel técnico para as demais ações.  

Nas entrevistas com os profissionais, duas perguntas trouxeram esse desafio 

à tona, no cotidiano profissional: 1) o que você entende sobre Políticas Públicas para 

Imigrantes?; 2) qual seu pensamento sobre o imigrante que vem buscar 

auxílio/orientação nos serviços de Assistência Social? As respostas foram as 

seguintes: 

 

É um sujeito de direitos que se encontra fragilizado por vários motivos, 
residente no território de abrangência do Cras. Ao ser acolhido e detectada a 
fragilidade da família, o imigrante será acompanhado com objetivo de superar 
a situação de vulnerabilidade como é feito com qualquer cidadão que procure 
nossos serviços neste Cras. (Cras 1) 
 
Não entendo que tenha políticas específicas para imigrantes. Quando detecto 
a demanda, encaminho. Como acontece com a maioria dos imigrantes, que 
precisam de casa, encaminho direto para Habitação. Mesmo quando pego 
eles com visto vencido, procuro não encaminhar diretamente para os órgãos 
de regulamentação, até porque não conheço direito, se vão querer extraditar 
eles ou não, então procuro atender àquela demanda específica que eles 
trazem. E, quando encaminhamos, temos uma rede articulada que nos 
devolve com os encaminhamentos, conta como se deu o atendimento e se 
será referenciada naquele serviço.  
Eu vejo que eles (imigrantes) têm no Cras como o último recurso a ser 
buscado, porém, muitas vezes, o Cras é a porta de entrada para o Brasil, para 
a cidade de São Paulo, então eles vêm nessa perspectiva de saber como 
funciona a cidade, saber o que eles podem acessar enquanto imigrante, o 
que essa cidade pode oferecer para eles. (Cras 2).  
 
Conhecemos o protagonismo das ONGs e, hoje, da Secretaria de Direitos 
Humanos, na Coordenação de Políticas Migratórias, onde já foi instalado o 
Crai.  
Os imigrantes sempre estão em busca de informações, facilitando seu 
trânsito no acesso às políticas públicas. (Cras 3)  
 
Quanto à política especificamente para esse grupo, não. O que fazemos é 
atender e olhar como se fosse um de nós. Se ele está dentro do território 
brasileiro, não faço nenhuma distinção.  
Ninguém sai da sua terra se não tiver necessidade. Se ele saiu do país dele 
e veio para cá, é porque ele enxerga que aqui é melhor que o país dele de 
origem, então quando ele vem para cá, ele vem acreditando que tenha 
alguém para lhe auxiliar. (Cras 4) 
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Temos o conhecimento da mobilização que vem ocorrendo dentro da 
Secretaria de Direitos Humanos, das ONGs que realizam um trabalho.  
Eles, como qualquer cidadão, têm o pleno direito de buscar os serviços da 
Assistência Social, quando necessitar. O que percebemos é que muitos não 
compreendem a essência do trabalho do Cras, vêm só em busca de 
benefícios. (Cras 5).  
 

Esses discursos levam a refletir sobre o “massacre” cotidiano que os 

profissionais passam, enquanto trabalhadores, no sistema capitalista. O corte no 

orçamento das políticas públicas e a fragmentação do pensamento em relação a elas 

por parte dos profissionais priorizam olhares cada vez mais focalizados, sem a 

amplitude dos problemas gerados na relação capital x trabalho. O assistente social e 

os demais profissionais atuantes na Política de Assistência Social, de acordo com as 

entrevistas, tendem a focalizar suas práticas, sem buscar a dimensão do todo.  

É importante ressaltar que, enquanto pesquisadora, não estou fazendo críticas 

aos trabalhadores entrevistados; porém, quero suscitar os problemas enfrentados no 

cotidiano e como refletem nas práticas e nos encaminhamentos dos colegas no 

atendimento às famílias, em específico, bolivianas, que, por diversas vezes, pude 

notar, não são vistas em suas especificidades enquanto imigrantes.  

Como apontado no capítulo anterior, as políticas públicas para imigrantes vêm 

sendo debatidas na atual gestão municipal, com grande participação em nível 

nacional. O Crai foi um avanço nesses atendimentos, mas ainda é pouco conhecido 

pelos profissionais entrevistados. Os imigrantes não têm portas fechadas nos 

atendimentos, os profissionais os acolhem, ainda com muitas dificuldades de 

encaminhamentos e entendimentos do que buscam nos Cras.  

 

 

4.1 O Assistente Social no Contexto do Trabalho com Famílias 

 

 

No cotidiano profissional, é ausente ou precarizada a política de proteção social 

à população das camadas de baixa renda. Vê-se a insuficiência de qualquer suporte 

por parte da esfera pública para o enfrentamento de situações limites, como a falta do 

pai, de modo a recair sobre a mãe toda a responsabilidade da família, e o 

agrupamento de vários núcleos familiares em um só, com condições mínimas de 
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sobrevivência. Essas situações são recorrentes nas famílias em situação de maior 

vulnerabilidade (JORGE, 2008). 

A partir da década de 1990, é visível o encolhimento do Estado, a 

despolitização da questão social e de suas expressões, com consequentes reflexos 

nos padrões de proteção social. 

Em artigo que discute a pobreza e a exclusão social nesse período como 

expressões da questão social no Brasil, Yazbek (2001, p. 37) afirma:  

 
Assim, o ‘modelo’ é um Estado que reduz suas intervenções no campo social 
e que apela à solidariedade social, optando por programas localistas e 
seletivos caracterizados por ações tímidas, erráticas e incapazes de alterar a 
imensa fratura entre necessidades e possibilidades efetivas de acesso a 
bens, serviços e recursos sociais. Cresce o Terceiro Setor. Aparece com 
força a defesa de alternativas privatistas para a questão social, envolvendo a 
família, as organizações sociais e a comunidade. Esta defesa, como já 
afirmamos, é legitimada pelo renascimento de ideias liberais, que referendam 
a desigualdade. Assim, as propostas neoliberais, em relação ao papel do 
Estado quanto à questão social, são propostas reducionistas que esvaziam e 
descaracterizam os mecanismos institucionalizados de proteção social. São 
propostas fundadas numa visão de política social apenas para complementar 
o que não se conseguiu via mercado, família ou comunidade. 

 

Com o aumento da desigualdade na distribuição de renda, sobretudo nos anos 

80 (a “década perdida” segundo a Cepal), a pobreza vai se converter em tema central 

na agenda social, quer por sua crescente visibilidade, pois a década deixou um 

aumento considerável do número absoluto de pobres, quer pelas pressões de 

democratização que caracterizaram a transição. Tratava-se de uma conjuntura 

econômica dramática, dominada pela distância entre minorias abastadas e massas 

miseráveis. Permanecem as antinomias entre pobreza e cidadania (YASBEK, 2004). 

Uma das respostas do Estado brasileiro para amenizar as demandas trazidas 

por essa população, mediante muitos anos de luta dos profissionais do Serviço Social 

e outras profissões, é a criação da Política de Assistência Social.  

A partir da década de 1990, a família ganha centralidade nas políticas sociais. 

Essa tendência ganha relevo em contexto de redução de responsabilidades do Estado 

quanto à execução das políticas sociais segundo o paradigma neoliberal. Ou seja, 

aquela família que não acessa o serviço que deveria ser garantido pelo Estado 

(enquanto Poder Público, mediador das políticas sociais), para garantir a 

sobrevivência de seus membros, busca estratégias permeadas pela solidariedade 

familiar, não conseguindo alcançar os meios públicos. A família é chamada a essa 
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responsabilidade, pois é a primeira instituição social em que o indivíduo adquire as 

bases de sua socialização.  

 

As políticas oficiais, voltadas para a família, quando existem, têm se mostrado 
inadequadas, pelo pouco investimento nas necessidades e demandas desse 
grupo, não oferecendo suporte básico para que possa cumprir de forma 
adequada suas funções. A família (e a comunidade imediata em menor 
escala) passa a ser eleita como a instituição privilegiada para dar conta de 
todos os problemas que afetam o grupo, retirando-se a questão do campo e 
da organização da política, o que impede qualquer possibilidade de extensão 
da cidadania social. Esta concepção fundamenta-se na ideologia do 
pensamento liberal, na qual produzir bem-estar e satisfação das 
necessidades sociais na família é compreendido como responsabilidade 
individual (COELHO, 2002, p. 76-77).  
 

Porém, a ênfase na família tem início no pós-Segunda Guerra Mundial, a partir 

de 1945, com Marshall na Inglaterra, onde concebe a família como uma unidade, 

quando se trata de agir em relação à miséria. Portanto, para compreender o sistema 

de proteção familiar, é preciso considerar qual é o lugar que ocupa na agenda política 

e social, que tipos de política são aplicados e em que momento histórico retrata-se 

essa família. 

Campos (2008), em seu artigo sobre o alcance e limites da proteção social e a 

família, escreve que a partir da Constituição de 1988 amplia-se o alcance da cobertura 

da proteção social, ao estabelecer-se o direito à seguridade social, que é composta 

pela previdência social (apesar da ampliação, é restrita aos trabalhadores que 

contribuem a partir da inserção do mercado formal – é beneficiado aquele que 

contribui); à saúde, que aparece como direito universal sem restrições a qualquer 

cidadão; e à assistência social, para aqueles que dela precisam, para que o cidadão 

obtenha o mínimo de condição de sobrevivência.  

Esta não é uma área nova, porém, a proteção social, a partir da Constituição 

Federal (1988), é definida como elemento constituinte das obrigações do Estado. Para 

o conjunto dos cidadãos, a família estaria supostamente afastada de sua histórica e 

pesada responsabilidade de proteção social (CAMPOS, 2008).  

Na verdade, as condições econômicas e sociais do Brasil na atualidade estão 

fundadas na histórica tendência de resolver na esfera privada questões de ordem 

pública. Na ausência de direitos sociais, é na família que os indivíduos tendem a 

buscar recursos para lidar com as circunstâncias adversas. Dessa forma, as mais 

diversas situações de precariedade social, desemprego, velhice, doença, encaradas 
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como dramas da esfera privada, tenderam a ser solucionadas na família, como 

responsável por seus membros. Na maioria das vezes, a responsabilidade recai sobre 

as mulheres, que cuidam dos filhos menores, dos idosos doentes e deficientes, de 

modo a sobrecarregá-la, já que grande parte das famílias é chefiada por mulheres 

(JORGE, 2009, p. 69). Esse fato é verificado desde o surgimento da profissão, em que 

as assistentes sociais iniciam suas atividades no trabalho com as famílias pobres, em 

uma perspectiva de ajustamento da sua conduta social.  

Ao analisar anteriormente as concepções dos profissionais que trabalham a 

Política de Assistência Social, mais especificamente, os assistentes sociais, verifica-

se que a falha da não captação da cultura dos imigrantes está no cerne da formação 

profissional, hoje, com a grande expansão dos centros universitários e ensinos a 

distância, há pouca preocupação em formar profissionais que tenham referencial 

teórico crítico nas ciências sociais. A formação daqueles que ingressam no curso de 

Serviço Social é caracterizada como generalista, capaz de responder às demandas 

sociais em qualquer espaço profissional.  

Embora o referencial crítico permeie o Projeto Ético-Político Profissional (PEP), 

nem todos os profissionais se apropriam dele. O PEP é o projeto hegemônico 

profissional que buscou romper com as bases conservadoras da profissão na década 

de 1980, e, como novo caminho, entende o Serviço Social como totalidade que 

participa do processo de reprodução das relações contraditórias da sociedade 

capitalista (IAMAMOTO, 2000).  

Nesse sentido, questionou-se os entrevistados profissionais sobre as 

necessidades no atendimento a uma família boliviana. Em quatro Cras, foram 

apontadas a língua – poderia haver alguma alternativa no sistema público para auxiliar 

a comunicação com o imigrante; também foi apontado por dois Cras a articulação com 

outras secretarias para discutir a questão do imigrante na cidade. Um Cras trouxe o 

“medo” que esses sujeitos demonstram em expor suas reais vulnerabilidades, o que 

dificulta a relação de confiança com o profissional e pode afetar os encaminhamentos 

efetivos verdadeiramente a essa família.  

Vivenciando essa problemática, quanto mais distante da realidade e do 

cotidiano do assistente social é a formação, mais dificuldade em trabalhar com as 

expressões da questão social tem o profissional. A busca incessante está em 

compreender as situações geradas pelo sistema capitalista, considerando-se a 



116 

particularidade daquela família que chega aos atendimentos sociais. Esse movimento 

deve ser constante, sem haver culpabilização dos membros de uma família pela 

situação apresentada, mas sim trabalhada no contexto econômico, social e político no 

qual todos estão inseridos.  

O PEP da categoria profissional dos assistentes sociais exige cada vez mais 

do profissional uma formação continuada, crítica e direcionada pela perspectiva do fim 

da exploração de classes. Isso não significa que o Serviço Social rompeu totalmente 

com as práticas conservadoras, pois o avanço e a consolidação do projeto 

hegemônico burguês têm contribuído para a reformulação de práticas tradicionais 

revestidas de um discurso progressista.  

Quando questionados sobre os elementos e ferramentas existentes no Paif que 

poderiam ou são utilizados nos atendimentos com famílias bolivianas, no cotidiano 

profissional, percebe-se que teoricamente existe a clareza do que e como fazer:  

 

No Cras 1, as famílias bolivianas são atendidas no Paif de acordo com suas 
demandas, vulnerabilidades, ou seja, as mesmas que utilizamos com todas 
as famílias, ofertando ações de forma preventiva (ação antecipada, baseada 
no conhecimento do território), protetiva (significa centrar esforços em 
intervenções que visam amparar, apoiar, auxiliar, resguardar, defender o 
acesso das famílias e seus membros aos seus direitos) e proativa (que tem 
como foco intervir nas circunstâncias que originaram as situações de 
vulnerabilidade e risco social, possibilitando a criação de instrumentos que 
permitem prever ocorrências futuras, bem como o contínuo aperfeiçoamento 
da ação, de modo a efetivar, o mais rápido possível, o acesso das famílias 
aos seus direitos).  
As ferramentas utilizadas são: a oferta do Paif (acolhida, ações 
particularizadas); encaminhamentos e acompanhamento familiar 
particularizado ou em grupo; oferta de outros serviços da proteção social 
básica, como o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos; inclusão 
no CADÚnico; benefício eventual; busca ativa das famílias que se encontrem 
em situação de vulnerabilidade social. (Cras 1).  
 
Utilizamos o acolhimento como princípio fundamental em nossos 
atendimentos. Após, buscamos a inserção na rede e o acompanhamento 
quando necessário. Interessante falar que precisamos entender a realidade 
da família boliviana, que vem ao Cras, muitas vezes na figura da mulher, mas 
todas as decisões são tomadas em casa, com um homem, seja marido, pai 
ou filho. É nítida a dependência da mulher na cultura deles, e o que fazemos 
é respeitar, desde que esteja assegurando os direitos de cada um dos 
membros. (Cras 2).  
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Aqui, buscamos, através das atividades de convívio, estabelecer uma boa 
acolhida, onde se identifique as dificuldades ou demandas das famílias. Com 
isso, é feita a inserção na rede, seja da assistência ou de outras políticas 
públicas. Procuramos assegurar o acesso aos programas de transferência de 
renda. E vemos como direção, objetivo final, a emancipação através da 
informação, realizando atendimentos individualizados, grupos, oficinas de 
geração de renda, etc. (Cras 3).  
 
É o mesmo que utilizamos para todas as famílias. Trabalhamos com a 
dimensão de humano, independente de nacionalidade. Ele chegou até aqui, 
ele será atendido. Aqui não conseguimos ter um acompanhamento 
sistemático com as famílias estrangeiras, que transitam em territórios, não se 
fixam. (Cras 4).  
 
Trabalhamos com acolhimento, acompanhamento, atendimento. Claro que 
cada família tem suas especificidades, assim, buscamos entender a 
necessidade de cada uma, para poder trazer os elementos do Paif de acordo 
com a demanda. Mas temos grupos, trabalho em rede, visitas domiciliares, 
etc. (Cras 5).  

 

Os Cras têm trabalhado na direção das orientações existentes, como abordado 

no decorrer do capítulo. Enumeram as dificuldades trazidas na dinâmica do trabalho 

e que podem ser entraves para a realização plena do Paif. Os objetivos e elementos 

são apontados por eles, alguns com termos técnicos mais precisos, outros trazem de 

forma coloquial, mas compreendem a essência do trabalho. Interessante notar que os 

Cras que participaram da pesquisa conseguem viabilizar o Paif, embora ainda de 

forma restrita, mas caminhando para que aconteça em sua plenitude. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Com o presente trabalho, não tenho a pretensão de esgotar todas as 

possibilidades de exploração de uma temática tão rica. Mas somente deixar uma 

contribuição para a construção de uma sociedade equânime e livre para todas as 

pessoas, mulheres, homens e aqueles que não se encaixam em moldes 

predeterminados. Defendo, portanto, o direito de ir e vir de todos os seres humanos, 

sem barreiras e imposições que as áreas fronteiriças têm colocado. 

Peço a(ao) leitor(a) para apresentar algumas considerações importantes antes 

de trilhar o caminho das reflexões finais. Sob a perspectiva da imigração, tenho a dizer 

que há avanços significativos, mas também não há tanto o que comemorar. Temos 

enfrentado grandes investidas de um ideário que busca estabelecer um saudosismo, 

relativizando experiências como se no passado não houvesse diversas 

desigualdades, inclusive a de nacionalidade. Em minha experiência profissional, 

recorrentemente ouço o argumento de que os imigrantes eram mais respeitados no 

passado, pois vinham em busca de trabalho. Hoje vêm em busca de oportunidade de 

serem assistidos. Nesse contexto, as desigualdades no trato com o imigrante que 

eram invisíveis no passado permanecem em grande parte invisíveis hoje, e, se não 

tomarmos providências, assim será no futuro.  

Retomando as hipóteses apresentadas, ao analisar o contexto da imigração 

dentro da Política de Assistência Social, fica evidente o avanço que houve com a 

instalação do Crai para atender a demanda, porém, como apontado em toda a 

pesquisa, a operacionalização dos serviços, que depende do profissional, não há 

clareza sobre o processo que os imigrantes passam para chegar a buscar ajuda ou 

orientação em algum serviço público. Isso não se dá somente nos Cras, Creas ou nas 

entidades conveniadas da Assistência Social, mas, sim, em todos os equipamentos 

públicos a que os imigrantes chegam, conforme os relatos apresentados na pesquisa. 

Agora, em meados de 2016, podemos afirmar que politicamente houve avanços nas 

políticas públicas em pensar e discutir a questão do imigrante na cidade de São Paulo.  

Outra hipótese levantada e bem discutida é que boliviano não ocupa ou disputa 

o mercado de trabalho com os brasileiros. Como visto, o espaço ocupado é aquele 

que está às margens, que não há busca por nacionais. A cadeia da costura, mercado 
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altamente ocupado por bolivianos, não atrai brasileiros porque é pouco reconhecida e 

com remunerações baixas, ao tempo de trabalho gasto em produção. As leis 

trabalhistas não regulam as relações estabelecidas nesse nicho de mercado, que tem 

se dado, muitas vezes, informalmente. Existem campanhas, ações de fiscalização a 

fim de acabar com a exploração com os imigrantes, porém, ainda agindo de forma 

tímida, diante de exploradores que existem no sistema.  

Esse contexto reafirma a hipótese do trabalho análogo ao escravo sofrido por 

muitos bolivianos na cidade de São Paulo. Mas é um cuidado que devemos ter em 

fazer essa afirmação. Os bolivianos não se reconhecem nesse sistema de exploração, 

acreditam que onde há trabalho, deve haver mão de obra para realizá-lo. E ao abordar 

uma família com essa convicção, distancia-se de qualquer tentativa de mudança de 

paradigma que seja possível acontecer. O que quero dizer, aqui, é que não pactuo 

com essa exploração evidente, mas ressalto como deve ser pensada a abordagem 

com pessoas que são exploradas, com o objetivo de refletir sua condição. Por isso, 

as ações policialescas não são efetivas, em muitos casos. A repressão por si só não 

altera a condição vivida por esses imigrantes, que temem a extradição, quando estão 

indocumentados.  

Já foram amplamente investigados e denunciados os processos relacionados 

à produção social da subalternidade. É conhecido o fenômeno pelo qual as variadas 

formas de opressão são representadas como “naturais”. Então, trata-se de enfrentar 

essa tendência, pelo trabalho social sistemático com as famílias.  

Em relação ao idioma, esta pode ser uma barreira de comunicação, porém, foi 

percebido que o maior problema está na compreensão do ser imigrante por parte dos 

profissionais que o atendem, não somente na área da Assistência Social, mas, sim, 

na saúde e educação. Muitos bolivianos procuram apreender rapidamente o 

português e misturam, cotidianamente, com o espanhol. Eles dizem que essa não é a 

maior dificuldade na estada no Brasil, mas, sim, no acolhimento das demandas que 

apresentam nos serviços públicos.  

Se posso estabelecer o presente diálogo, ele está diretamente relacionado aos 

imigrantes que o iniciaram e lançaram as bases dessa discussão, mas isso não é 

reconhecido todo o tempo por todas as pessoas. Desejo que essa voz possa se unir 

à de muitos imigrantes que fizeram sua parte na construção de uma sociedade 

totalmente livre. 
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Na presente pesquisa, procurei identificar se há percepção da imigração no 

contexto histórico, e como essa apreensão se materializa em ações que busquem 

superar a desigualdade, no campo da política pública de Assistência Social. Para 

considerar que uma política é dotada do conhecimento das especificidades do fluxo 

migratório, é necessário que ela reconheça a desigualdade na sociedade capitalista e 

adote medidas para combatê-la em suas bases, com o objetivo de superá-la.  

Minha compreensão é a de que quanto maior a retração do Estado nas áreas 

sociais, maiores são as responsabilidades repassadas às famílias, e essas 

responsabilidades recaem sobre a mulher, visto que, no caso da imigrante boliviana, 

existe uma cultura a ser preservada e entendida desse local que ela ocupa 

socialmente. Como apontado pelos entrevistados profissionais, a noção genérica de 

ser humano está clara entre eles, mas a dimensão particular, principalmente no que 

diz respeito à cultura do imigrante boliviano, não está evidente. Isso pode implicar o 

rompimento de vínculos com o usuário, ao invés de trazê-lo a refletir sobre a condição 

apresentada. Somente a partir da apropriação dessa realidade seria possível definir 

objetivos construídos com a participação das próprias famílias para a superação da 

vulnerabilidade. 

Na busca por maior elucidação conceitual da concepção teórica da capacidade 

protetiva de famílias, os estudos apontados anteriormente remetem a pensar além de 

uma capacidade ligada à renda, colocada como desafio à proteção básica na política 

de Assistência Social, sendo a estratégia adotada por políticas de enfrentamento à 

pobreza no Brasil. Esses dados evidenciam-se quando os entrevistados da região de 

Iguatemi, por exemplo, dizem sobre a condição de moradia e saneamento básico. 

Esse dado se faz importante e necessário para a Assistência Social avançar na 

discussão e efetivação dos direitos em conjunto com outras políticas públicas, 

adentrando a heterogeneidade dos territórios na cidade de São Paulo. Ou seja, no 

conjunto dos territórios estudados, a proteção social deve ultrapassar a ideia dos 

“iguais”, relacionada a um padrão homogêneo das políticas públicas, dedicando-se ao 

reconhecimento de diferentes graus de desproteção social.  

A política de Assistência Social, embora tenha entre seus principais objetivos 

potencializar a capacidade de famílias à proteção social, promovendo a chamada 

autonomia, certamente encontra desafios a serem debatidos na operacionalização. 

Isso leva a considerar que a noção de capacidade protetiva na PNAS/2004, embasada 



121 

pela matricialidade territorial e familiar, pressupõe a incorporação da importância da 

abordagem do território por profissionais e gestores, bem como traz reflexões sobre o 

cotidiano através das peculiaridades encontradas, tanto no campo socioassistencial, 

quanto nas dificuldades de ser imigrante na cidade de São Paulo. 

Na Assistência Social, a centralidade familiar, ou a matricialidade familiar, 

consiste em armadilha para os imigrantes, na medida em que eles passam a ser 

reconhecidos como integrantes de um grupo familiar, gerando invisibilidade das 

relações de poder e desigualdade inerentes às relações familiares, que 

invariavelmente resultam na subordinação do imigrante, no caso estudado, o 

boliviano, que sucumbe à realização de seu papel de trabalhador. 

O argumento de que a Assistência Social reconhece a família em uma 

perspectiva plural e diversa não retira a carga/responsabilidade de cuidado de que 

todos os imigrantes são cobrados, para que possam existir, na sociedade capitalista.  

Outra questão a ser considerada no âmbito da Assistência Social é relativa a 

programas de transferência de renda, operacionalizados nos serviços pesquisados e 

que são focalizados nas mulheres. A documentação é importante diante de diversos 

órgãos públicos, como condição para o exercício pleno de cidadania, porém, não pode 

ser excludente, pois deixa o imigrante ainda em situação mais vulnerável do que 

aquela em que já se encontra, entendendo que a segurança de renda não é a única a 

compor o combate à pobreza, embora, muitas vezes, as ações governamentais se 

resumam a isso.  

Preciso salientar a visão e a prática profissional dos colegas assistentes sociais 

entrevistados, no que diz respeito ao imigrante e o Paif, na cidade de São Paulo. As 

estratégias que o Estado vem criando como alternativas no combate à miséria, no 

contexto neoliberal, são elementos dignos de análise na diversidade que temos e 

encontramos. Ou seja, há discursos inclusivos que ao menos fazem entender que 

existem diferenças culturais, sociais e econômicas entre os imigrantes que aqui estão; 

há discursos que procuram entender a diversidade e especificidade da imigração no 

território, com bases ainda cravadas somente na Assistência Social e há aqueles que 

entendem, a meu ver, no senso comum, que o imigrante vem para “tomar o espaço”, 

tanto no mercado de trabalho quanto na atenção das políticas sociais aos brasileiros.  
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A ausência de compreensão dos motivos que impulsionam a imigração, a falta 

de conhecimento das atribuições profissionais no contexto de trabalho, no caso 

estudado, o Cras, e as ferramentas para operacionalização são fatores perceptíveis 

nos discursos dos assistentes sociais entrevistados, em sua maioria. As situações são 

geradas pela imobilização profissional, quando se colocam os problemas estruturais 

da Administração Pública (a burocracia, poucos funcionários para dividir tarefas, 

ausência de materiais necessários para execução do trabalho). O profissional tende a 

colocar esses obstáculos como causa de seu imobilismo e de não apropriação das 

possibilidades que existem ao seu redor.  

Isso não quer dizer que devamos nos conformar com a precariedade com as 

quais nos deparamos nos espaços sócio-ocupacionais, mas, sim, por meio da 

criatividade potencial do profissional, trazer à discussão as mazelas que o capital tem 

colocado no cotidiano, para que ocorra o imobilismo, como apontado anteriormente. 

É necessária a discussão com conselhos, sindicatos, espaços da categoria 

profissional, porém, não podemos aceitar que a população deixe de ser atendida por 

falta de conhecimento ou queixas de cunho pessoal ou, ainda, por juízos de valor dos 

profissionais, nas políticas públicas.  

Compreender as artimanhas do capital e como essa engrenagem funciona foi 

um dos pontos essenciais para construir esta tese. O objetivo não era adentrar essas 

discussões, que muitos estudiosos têm realizado no campo do Serviço Social, mas 

analisar como esses rebatimentos impulsionam a imigração, fixação em um território, 

as dificuldades de permanência, e quais são as contribuições no acesso aos serviços, 

por meio das políticas públicas que os assistentes sociais podem orientar. Em 

específico, discuti a política de Assistência Social, no âmbito da proteção social 

básica, pela aproximação que tenho enquanto pesquisadora e assistente social, e por 

inquietações que ressurgem cotidianamente.  

Ouso afirmar que os imigrantes, em especial o público estudado, os bolivianos, 

não estão incluídos no sistema de garantia de direitos. Quando delineio o perfil e as 

problemáticas trazidas por eles, fica evidente, tanto para o imigrante quanto para o 

profissional, a ausência de políticas públicas. A Assistência Social criticamente aqui 

discutida, com suas mazelas, restringe-se muitas vezes aos programas de 

transferência de renda.  
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Enfatizo que esta pesquisa não tem finalidade de terminar por aqui, mas, sim, 

instigar os profissionais, em especial, os Assistentes Sociais, quanto aos problemas 

que os imigrantes enfrentam ao sair de suas pátrias. É um tema que está em constante 

discussão mundialmente e sobre o qual podemos contribuir profissionalmente com 

nossas reflexões e práticas diante desse público.  

Pesquisar é um ato contínuo, que alimenta a alma e modifica a vida. Dar voz a 

muitos bolivianos que estão em situação de vulnerabilidade foi essencial para a 

realização desta tese. 
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ANEXOS 

 

 

ANEXO A – ACORDO DE RESIDÊNCIA PARA NACIONAIS DOS ESTADOS 

PARTES DO MERCOSUL 

  

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

DECRETO Nº 6.975, DE 7 DE OUTUBRO DE 2009. 

 

Promulga o Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercado Comum 

do Sul – Mercosul, Bolívia e Chile, assinado por ocasião da XXIII Reunião do Conselho do 

Mercado Comum, realizada em Brasília nos dias 5 e 6 de dezembro de 2002. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo no 925, 

de 15 de setembro de 2005, o Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes 

do Mercado Comum do Sul - Mercosul, Bolívia e Chile, assinado por ocasião da XXIII Reunião 

do Conselho do Mercado Comum, realizada em Brasília, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2002; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação do referido 

Acordo junto ao Departamento de Tratados do Ministério das Relações Exteriores do 

Paraguai, em 18 de outubro de 2005; 

 

Considerando que o Acordo entrou em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, em 28 

de julho de 2009; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. O Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercado Comum 

do Sul - Mercosul, Bolívia e Chile, assinado por ocasião da XXIII Reunião do Conselho do 

Mercado Comum, realizada em Brasília nos dias 5 e 6 de dezembro de 2002, apenso por 

cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

 

Art. 2º. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 

em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos 

do inciso I do art. 49 da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional. 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 7 de outubro de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.10.2009 

 

 

ACORDO SOBRE RESIDÊNCIA PARA NACIONAIS 

 

DOS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, BOLÍVIA E CHILE 

 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, República do Paraguai e a República 

Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, a República da Bolívia e a República do 

Chile, Estados Associados, 

 

CONSIDERANDO o Tratado de Assunção, assinado em 26 de março de 1991 entre a 

República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República 

Oriental do Uruguai e o Protocolo de Ouro Preto, sobre a estrutura institucional do 

MERCOSUL assinado em 17 de dezembro de 1994 por esses mesmos Estados, 

 

ATENDENDO a decisão do Conselho Mercado Comum do MERCOSUL No 14/96 

''Participação de Terceiros Países Associados em Reuniões de MERCOSUL'' e a No 12/97 

''Participação do Chile em Reuniões do MERCOSUL''. 

 

EM CONCORDÂNCIA com a Decisão No 07/96 (XI CMC - Fortaleza, 17/ 96) que motivou a 

necessidade de avançar na elaboração de mecanismos comuns, para aprofundar a 

cooperação nas áreas de competência dos respectivos Ministérios do Interior ou equivalentes. 

 

REAFIRMANDO o desejo dos Estados Partes do MERCOSUL e dos Países Associados de 

fortalecer e aprofundar o processo de integração, assim como os fraternais vínculos existentes 

entre eles. 

 

TENDO PRESENTE que a implementação de uma política de livre circulação de pessoas na 

Região é essencial para a consecução desses objetivos; 

 

VISANDO a solucionar a situação migratória dos nacionais dos Estados Partes e Países 

Associados na região, a fim de fortalecer os laços que unem a comunidade regional; 

 

CONVENCIDOS da importância de combater o tráfico de pessoas para fins exploração de 

mão-de-obra e aquelas situações que impliquem degradação da dignidade humana, 

buscando soluções conjuntas e conciliadoras aos graves problemas que assolam os Estados 

Partes, os Países Associados e a comunidade como um todo, consoante compromisso 

firmado no Plano Geral de Cooperação e Coordenação de Segurança Regional; 
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RECONHECENDO o compromisso dos Estados Partes de harmonizar suas legislações para 

lograr o fortalecimento do processo de integração, tal qual disposto no artigo 1o do Tratado 

de Assunção; 

 

BUSCANDO estabelecer regras comuns para a tramitação da autorização de residências aos 

nacionais dos Estados Partes e Associados do MERCOSUL; 

 

ACORDAM: 

 

Artigo 1  

OBJETO 

 

Os nacionais de um Estado Parte que desejem residir no território de outro Estado Parte 

poderão obter residência legal neste último, conforme os termos deste Acordo, mediante a 

comprovação de sua nacionalidade e apresentação dos requisitos previsto no artigo 4o do 

presente. 

 

Artigo 2  

DEFINIÇÕES 

 

Os termos utilizados no presente Acordo terão a seguinte interpretação: 

 

''Estados Partes'': Estados membros e Países Associados do MERCOSUL; 

 

''Nacionais de uma Parte'': são as pessoas que possuem a nacionalidade originária de um dos 

Estados Partes ou a nacionalidade adquirida por naturalização há pelo menos cinco anos; 

 

''Imigrantes'': são os nacionais das Partes que desejem estabelecer-se no território da outra 

Parte; 

 

''País de origem'': é o país de nacionalidade dos imigrantes; 

 

''País de recepção'': é o país da nova residência dos imigrantes. 

 

Artigo 3  

ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

O presente Acordo aplica-se a: 

 

1) Nacionais de uma Parte, que desejem estabelecer-se no território de outra e que 

apresentem perante o consulado respectivo sua solicitação de ingresso no país e a 

documentação determinada no artigo seguinte; 

 

2) Nacionais de uma Parte, que se encontrem no território de outra Parte, desejando 

estabelecer-se no mesmo e apresentem perante aos serviços de migração sua solicitação de 

regularização e a documentação determinada no artigo seguinte. 

 



133 

O procedimento previsto no parágrafo 2 aplicar-se-á independente da condição migratória em 

que houver ingressado o peticionante no território do país de recepção e implicará a isenção 

de multas e outras sanções administrativas mais gravosas. 

 

Artigo 4  

TIPO DE RESIDÊNCIA A OUTORGAR E REQUISITOS 

 

1. Aos peticionantes compreendidos nos parágrafos 1 e 2 do Artigo 3o, a representação 

consular ou os serviços de migração correspondentes, segundo seja o caso, poderá outorgar 

uma residência temporária de até dois anos, mediante prévia apresentação da seguinte 

documentação: 

 

a) Passaporte válido e vigente ou carteira de identidade ou certidão de nacionalidade 

expedida pelo agente consular do país de origem, credenciado no país de recepção, de modo 

que reste provada a identidade e a nacionalidade do peticionante; 

 

b) Certidão de nascimento e comprovação de estado civil da pessoa e certificado de 

nacionalização ou naturalização, quando for o caso; 

 

c) Certidão negativa de antecedentes judiciais e/ou penais e/ou policiais no país de origem ou 

nos que houver residido o peticionante nos cinco anos anteriores à sua chegada ao país de 

recepção ou seu pedido ao consulado, segundo seja o caso; 

 

d) Declaração, sob as penas da lei, de ausência de antecedentes internacionais penais ou 

policiais; 

 

e) Certificado de antecedentes judiciais e/ou penais e/ou policiais do peticionante no país de 

recepção, quando se tratar de nacionais compreendidos no parágrafo 2 do Artigo 3o do 

presente Acordo; 

 

f) Se exigido pela legislação interna do Estado Parte de ingresso, certificado médico expedido 

por autoridade médica migratória ou outra autoridade sanitária oficial do país de origem ou de 

recepção, segundo equivalha, no qual conste a aptidão psicofísica do peticionante, em 

conformidade com as normas internas do país de recepção; 

 

g) Pagamento de uma taxa de serviço, conforme disposto nas respectivas legislações 

internas. 

 

2. Para efeitos de legalização dos documentos, quando a solicitação tramitar no consulado, 

bastará a notificação de sua autenticidade, conforme os procedimentos estabelecidos no país 

do qual o documento procede. Quando a solicitação tramitar pelos serviços migratórios, tais 

documentos deverão somente ser certificados pelo agente consular do país de origem do 

peticionante, credenciado no país de recepção, sem outro cuidado. 

 

Artigo 5  

RESIDÊNCIA PERMANENTE 
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1. A residência temporária poderá ser transformada em permanente, mediante a 

apresentação do peticionante, perante a autoridade migratória do país de recepção, 90 

(noventa) dias antes do vencimento da mesma, acompanhado da seguinte documentação: 

 

a) Certidão de residência temporária obtida em conformidade com os termos do presente 

Acordo; 

 

b) Passaporte válido e vigente ou carteira de identidade ou certificado de nacionalidade 

expedida pelo agente consular do país de origem do peticionante, credenciado no país de 

recepção, de modo que se prove a identidade do peticionante; 

 

c) Certidão negativa de antecedentes judiciais e/ou penais e/ou policiais, no país de recepção; 

 

d) Comprovação de meios de vida lícitos que permitam a subsistência do peticionante e de 

seu grupo familiar de convívio; 

 

e) Pagamento de uma taxa perante o respectivo serviço de migração, conforme disposto nas 

respectivas legislações internas. 

 

Artigo 6  

NÃO APRESENTAÇÃO NO PRAZO 

 

Os imigrantes que, uma vez vencida a residência temporária de até dois anos, outorgada em 

virtude do artigo 4o do presente, não se apresentarem à autoridade migratória do país de 

recepção, ficam submetidos à legislação migratória interna de cada Estado Parte. 

 

Artigo 7  

INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES 

 

As partes apresentarão suas respectivas regulamentações nacionais sobre imigração, assim 

como, no caso de elaboração, suas últimas modificações, e garantirão aos cidadãos de outros 

Estados Partes que tiverem obtido sua residência, um tratamento igualitário quanto a direitos 

civis, de acordo com as respectivas legislações internas. 

 

Artigo 8  

NORMAS GERAIS SOBRE ENTRADA E PERMANÊNCIA 

 

1. As pessoas que tenham obtido sua residência conforme o disposto nos artigos 4o e 5o do 

presente Acordo têm direito a entrar, sair, circular e permanecer livremente no território do 

país de recepção, mediante prévio cumprimento das formalidades previstas neste, e sem 

prejuízo de restrições excepcionais impostas por razões de ordem pública e segurança 

pública. 

 

2. Têm ainda, direito a exercer qualquer atividade, tanto por conta própria, como por conta de 

terceiros, nas mesmas condições que os nacionais do país de recepção, de acordo com as 

normas legais de cada país. 

 

Artigo 9 
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DIREITO DOS IMIGRANTES E DOS MEMBROS DE SUAS FAMÍLIAS 

 

1. IGUALDADE DE DIREITOS CIVIS: Os nacionais das Partes e suas famílias, que houverem 

obtido residência, nos termos do presente Acordo, gozarão dos mesmos direitos e liberdades 

civis, sociais, culturais e econômicas dos nacionais do país de recepção, em particular o direito 

a trabalhar e exercer toda atividade lícita, nas condições que dispõem as leis; peticionar às 

autoridades; entrar, permanecer, transitar e sair do território das Partes; associar-se para fins 

lícitos e professar livremente seu culto, conforme as leis que regulamentam seu exercício. 

 

2. REUNIÃO FAMILIAR: Aos membros da família que não tenham a nacionalidade de um dos 

Estados Partes, será concedida uma autorização de residência de idêntica vigência a da 

pessoa da qual dependam, sempre e quando apresentem a documentação que estabelece o 

artigo 3o e não possuam impedimentos. Se, por sua nacionalidade, os membros da família 

necessitarem de vistos para ingressar no país, deverão tramitar a residência ante a autoridade 

consular, salvo quando, nos termos das normas internas do país de recepção, este último 

requisito não seja necessário. 

 

3. IGUALDADE DE TRATAMENTO COM OS NACIONAIS: Os imigrantes gozarão, no 

território das Partes, de tratamento não menos favorável do que recebem os nacionais do país 

de recepção, no que concerne à aplicação da legislação trabalhista, especialmente em 

matéria de remuneração, condições de trabalho e seguro social. 

 

4. COMPROMISSO EM MATÉRIA PREVIDÊNCIÁRIA: As partes analizarão a exequibilidade 

de firmar acordos de reciprocidade em matéria previdênciária. 

 

5. DIREITO DE TRANSFERIR RECURSOS: Os imigrantes das Partes terão direito a transferir 

livremente, ao seu país de origem, sua renda e suas economias pessoais, em particular os 

valores necessários ao sustento de seus familiares, em conformidade com as normativas e 

legislação interna de cada uma das Partes. 

 

6. DIREITO DOS FILHOS DOS IMIGRANTES: Os filhos dos imigrantes, que houverem 

nascido no território de uma das Partes, terão direito a ter um nome, ao registro de seu 

nascimento e a ter uma nacionalidade, em conformidade com as respectivas legislações 

internas. 

 

Os filhos dos imigrantes gozarão, no território das Partes, do direito fundamental de acesso à 

educação em condições de igualdade com os nacionais do país de recepção. O acesso às 

instituições de ensino pré-escolar ou às escolas públicas não poderá ser negado ou limitar-se 

a circunstancial situação irregular de permanência dos pais. 

 

 

 

Artigo 10  

PROMOÇÃO DE MEDIDAS RELATIVAS A CONDIÇÕES LEGAIS DE MIGRAÇÃO E 

EMPREGO NAS PARTES 
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As partes estabelecerão mecanismos de cooperação permanentes tendentes a impedir o 

emprego ilegal dos imigrantes no território da outra, para tal efeito, adotarão entre outras, as 

seguintes medidas: 

 

a) Mecanismos de cooperação entre os organismos de inspeção migratória e trabalhista, 

destinados à detecção e sanção do emprego ilegal de imigrantes; 

 

b) Sanções efetivas às pessoas físicas ou jurídicas que empreguem nacionais das Partes em 

condições ilegais. Tais medidas não afetarão os direitos que correspondam aos trabalhadores 

imigrantes, como consequência dos trabalhos realizados nestas condições; 

 

c) Mecanismos para a detecção e punição de pessoas individuais ou organizações que lucrem 

com os movimentos ilegais ou clandestinos de trabalhadores imigrantes, cujo objetivo seja o 

ingresso, a permanência e o trabalho em condições abusivas destas pessoas ou de seus 

familiares; 

 

d) As Partes intensificarão as campanhas de difusão e informação pública, a fim de que 

potenciais migrantes conheçam seus direitos. 

 

Artigo 11  

APLICAÇÃO DA NORMA MAIS BENÉFICA 

 

O presente Acordo será aplicado sem prejuízo de normas ou dispositivos internos de cada 

Estado Parte que sejam mais favoráveis aos imigrantes. 

 

Artigo 12  

RELAÇÃO COM A NORMATIVA ADUANEIRA 

 

As disposições do presente Acordo não incluem a regularização dos eventuais bens e valores 

que tenham ingressado provisoriamente no território dos Estados Partes. 

 

Artigo 13  

INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO 

 

Os conflitos que surjam quanto ao alcance, interpretação e aplicação do presente Acordo se 

solucionarão conforme o mecanismo que se encontre vigente no momento em que se 

apresentar o problema e que tiver sido consensuado entre as Partes. 

 

Artigo 14  

VIGÊNCIA 

 

O presente Acordo entrará em vigor após a comunicação pelos seis Estados Partes à 

República do Paraguai do cumprimento das formalidades internas necessárias à entrada em 

vigor do presente instrumento. 

 

Artigo 15  

DEPÓSITO 
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A República do Paraguai será depositária do presente Acordo e das notificações dos demais 

Estados Partes quanto à vigência e denúncia. A República do Paraguai enviará cópia, 

devidamente autenticada do presente Acordo às demais Partes. 

 

Artigo 16  

DENÚNCIA 

 

Os Estados Partes podem, a qualquer momento, denunciar o presente Acordo mediante 

notificação escrita dirigida ao depositário, que notificará as demais Partes. A denúncia 

produzirá seus efeitos cento e oitenta (180) dias, após a referida notificação. 

 

Feito na cidade de Brasília, República Federativa do Brasil, aos seis (6) dias do mês de 

dezembro de 2002, em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos 

igualmente autênticos. 

 

Eduardo Duhalde 

República Argentina 

 

Fernando Henrique Cardoso 

República Federativa do Brasil 

 

Luis Angel González Macchi 

República do Paraguai 

 

Jorge Batlle Ibáñez 

República Oriental do Uruguai 

 

Gonzalo Sánchez de Lozada 

República da Bolívia 

 

Ricardo Lagos Escobar 

República do Chile 
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ANEXO B – PROJETO DE LEI 5.655/2009 

 

 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre o ingresso, permanência e saída de estrangeiros no território nacional, o instituto 

da naturalização, as medidas compulsórias, transforma o Conselho Nacional de Imigração em 

Conselho Nacional de Migração, define infrações e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre o ingresso e permanência de estrangeiros no território nacional, 

a aquisição e efeitos da nacionalidade brasileira por naturalização, a repatriação, deportação, 

expulsão e extradição passiva e ativa, transforma o Conselho Nacional de Imigração em 

Conselho Nacional de Migração, e define infrações e suas sanções. 

Parágrafo único. Considera-se estrangeiro todo aquele que não possui a nacionalidade 

brasileira originária ou adquirida. 

Art. 2o A aplicação desta Lei deverá nortear-se pela política nacional de migração, garantia 

dos direitos humanos, interesses nacionais, sócio-econômicos e culturais, preservação das 

instituições democráticas e fortalecimento das relações internacionais. 

Art. 3o A política nacional de migração contemplará a adoção de medidas para regular os 

fluxos migratórios de forma a proteger os direitos humanos dos migrantes, especialmente em 

razão de práticas abusivas advindas de situação migratória irregular. 

Art. 4o A política imigratória objetivará, primordialmente, a admissão de mão-de-obra 

especializada adequada aos vários setores da economia nacional, ao desenvolvimento 

econômico, social, cultural, científico e tecnológico do Brasil, à captação de recursos e 

geração de emprego e renda, observada a proteção ao trabalhador nacional. 

Art. 5o Ao estrangeiro residente no Brasil, permanente ou temporário, são assegurados os 

direitos e garantias fundamentais consagrados na Constituição, em especial: 

I - a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade; 

II - os direitos civis e sociais reconhecidos aos brasileiros; 

III - a liberdade de circulação no território nacional; 

IV - o direito de reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustre outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo exigido prévio aviso à autoridade competente; 

V - o direito de associação para fins lícitos, nos termos da lei; 

VI - o direito à educação; 
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VII - o direito à saúde pública; 

VIII - os direitos trabalhistas e de sindicalização, nos termos da lei; e 

IX - o acesso à Justiça, inclusive a gratuita. 

Parágrafo único. São estendidos aos estrangeiros, independentemente de sua situação 

migratória, observado o disposto no art. 5o, caput, da Constituição: 

I - o acesso à educação e à saúde; 

II - os benefícios decorrentes do cumprimento das obrigações legais e contratuais 

concernentes à relação de trabalho, a cargo do empregador; e 

III - as medidas de proteção às vítimas e às testemunhas do tráfico de pessoas e do tráfico 

de migrantes. 

Art. 6o O estrangeiro deverá comprovar sua estada regular no território nacional sempre que 

exigido por autoridade policial ou seu agente. 

Art. 7o É vedado ao estrangeiro, ressalvado o disposto em legislação específica: 

I - ser armador, comandante ou chefe de máquinas de embarcações de bandeira nacional; 

II - ser proprietário de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

III - ser responsável pelo conteúdo editorial e atividades de seleção e direção da programação 

veiculada em qualquer meio de comunicação social; 

IV - obter autorização ou concessão para a exploração e aproveitamento de jazidas, minas e 

demais recursos minerais e dos potenciais de energia hidráulica; 

V - ser proprietário ou explorador de aeronave brasileira; 

VI - ser corretor de navios, de fundos públicos, leiloeiro e despachante aduaneiro; 

VII - ser prático de barras, portos, rios, lagos e canais; 

VIII - adquirir, em nome próprio ou de terceiros, terras em região de fronteira; e 

IX - ser proprietário, sócio ou empregado de empresa de segurança privada e de formação de 

vigilantes. 

§ 1o A vedação prevista no inciso I não se aplica às embarcações de esporte, recreio, turismo, 

pesca e pesquisa. 

§ 2o Ao português, no gozo dos direitos e obrigações previstos no Tratado de Amizade, 

Cooperação e Consulta, aprovado pelo Decreto Legislativo no 165, de 30 de maio de 2001, e 

promulgado pelo Decreto no 3.927, de 19 de setembro de 2001, aplicam-se somente as 

vedações previstas nos incisos II, III, IV, VIII e IX. 

Art. 8o O estrangeiro admitido no território nacional não pode exercer atividade político-

partidária, sendo-lhe vedado organizar, criar ou manter associação ou quaisquer entidades 

de caráter político, salvo o português com o gozo dos direitos políticos no Brasil, conforme 

previsto no Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta. 
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TÍTULO II 

DOS DOCUMENTOS DE VIAGEM, DOS VISTOS E 

RESIDÊNCIA E DA CONDIÇÃO DE ASILADO 

CAPÍTULO I 

DOS DOCUMENTOS DE VIAGEM 

Art. 9o São documentos de viagem: 

I - passaporte; 

II - laissez-passer; 

III - autorização de retorno ao Brasil; 

IV - salvo-conduto; 

V - cédula de identidade civil ou documento estrangeiro equivalente, quando admitidos em 

tratados, acordos e outros atos internacionais; 

VI - certificado de membro de tripulação de transporte aéreo; 

VII - carteira de marítimo; e 

VIII - carteira de matrícula consular. 

Parágrafo único. Os documentos previstos nos incisos I a IV, VII e VIII são de propriedade da 

União, cabendo a seus titulares a posse direta e o uso regular. 

Art. 10. Poderá ser concedido passaporte para estrangeiro: 

I - no território nacional: 

a) ao apátrida ou de nacionalidade indefinida; 

b) ao asilado ou refugiado no território nacional, desde que assim reconhecido pelo 

Governo brasileiro; 

c) ao nacional de país que não tenha representação no território nacional nem seja 

representado por outro país, mediante prévia consulta ao Ministério das Relações Exteriores; 

d) ao estrangeiro comprovadamente desprovido de qualquer documento de identidade ou de 

viagem e que não tenha como comprovar sua nacionalidade; e 

e) ao estrangeiro regularmente registrado no Brasil e que necessite deixar o território nacional 

e a ele retornar, nos casos em que não disponha de documento de viagem; 

II - no exterior: 

a) ao apátrida ou de nacionalidade indefinida; 

b) ao cônjuge, viúvo ou viúva de brasileiro que tenha perdido a nacionalidade originária em 

virtude de casamento; e 

c) ao estrangeiro regularmente registrado no Brasil e que necessite ingressar no território 

nacional, nos casos em que não disponha de documento de viagem válido, ouvido o Ministério 

da Justiça. 
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Art. 11. Poderá ser concedido passaporte diplomático ou de serviço ao cônjuge ou 

companheiro de funcionário da carreira diplomática, a critério do Ministério das Relações 

Exteriores. 

Art. 12. A concessão de passaporte não confere a nacionalidade brasileira ao seu portador. 

Art. 13. Poderá ser adotado o documento de viagem para refugiados, instituído pela 

Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, de 28 de julho de 1951, aprovado pelo 

Decreto Legislativo no 11, de 7 de julho de 1960, e promulgado pelo Decreto no 50.215, de 28 

de janeiro de 1961. 

Art. 14. O laissez-passer poderá ser concedido, no Brasil ou no exterior, ao estrangeiro 

portador de documento de viagem emitido por governo não reconhecido pelo Governo 

brasileiro ou não válido para o Brasil. 

Parágrafo único. A concessão, no exterior, de laissez-passer a estrangeiro registrado no Brasil 

como permanente, temporário, asilado ou refugiado, dependerá de consulta prévia ao 

Ministério da Justiça. 

CAPÍTULO II 

DOS VISTOS 

Art. 15. Os vistos para ingresso e permanência no território nacional são os seguintes: 

I - de turismo e negócios; 

II - temporário; 

III - permanente; 

IV - diplomático; 

V - oficial; e 

VI - de cortesia. 

Parágrafo único. Os requisitos para a obtenção dos vistos serão fixados em regulamento. 

Art. 16. Os vistos de que trata o art. 15 serão concedidos no exterior pelas missões 

diplomáticas brasileiras ou, quando autorizados pelo Ministério das Relações Exteriores, pelas 

repartições consulares de carreira, vice-consulados e consulados honorários. 

Parágrafo único. O Ministério das Relações Exteriores poderá, excepcionalmente, conceder 

no território nacional os vistos estabelecidos nos incisos I, IV, V e VI do art. 15. 

Art. 17. O apátrida, para obtenção do visto, deverá apresentar prova oficial de que poderá 

regressar ao país de residência ou de procedência, ou ingressar em outro país, salvo 

impedimento reconhecido pelo Ministério das Relações Exteriores. 

Seção I 

Do Visto de Turismo e Negócios 

Art. 18. O visto de turismo e negócios poderá ser concedido ao estrangeiro que venha ao 

Brasil em caráter recreativo, de visita ou a negócios. 
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§ 1o Poderá ser estabelecida, mediante acordo internacional, a dispensa recíproca do visto de 

turismo e negócios, que observará o prazo de estada fixado nesta Lei. 

§ 2o Poderá ser dispensada, por ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores, a 

exigência do visto de turismo e negócios ao nacional de país que confira a brasileiro idêntico 

tratamento. 

§ 3o Os Ministérios das Relações Exteriores e da Justiça poderão, em ato conjunto, dispensar 

unilateralmente a exigência do visto de turismo e negócios quando o interesse nacional assim 

o recomendar. 

Art. 19. O prazo de validade do visto de turismo e negócios será de cinco anos, contados da 

primeira entrada do estrangeiro no Brasil. 

§ 1o O prazo de que trata o caput poderá ser alterado, por portaria do Ministro de Estado das 

Relações Exteriores, mediante critério de reciprocidade de tratamento. 

§ 2o O visto de turismo e negócios permitirá múltiplas entradas no Brasil, com estada de até 

noventa dias, prorrogáveis por igual período, com limite máximo de cento e oitenta dias a cada 

doze meses. 

Art. 20. O visto de turismo e negócios não admite o exercício de atividade remunerada ou 

vínculo empregatício no Brasil, ressalvado o pagamento de ajuda de custo, diárias ou 

despesas de viagem. 

Seção II 

Do Visto Temporário 

Art. 21. O visto temporário poderá ser concedido ao estrangeiro nas seguintes categorias: 

I - estudo; 

II - artista e desportista; 

III - trabalho, com ou sem vínculo empregatício ou funcional no Brasil; 

IV - correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ou agência estrangeira de notícias; 

V - ministro de confissão religiosa ou membro de instituto de vida consagrada e de ordem ou 

de congregação religiosa; ou 

VI - para tratamento de saúde. 

§ 1o O visto temporário de que trata o inciso III do caput abrangerá, dentre outras atividades: 

I - treinamento ou capacitação profissional; 

II - assistência técnica ou transferência de tecnologia; 

III - pesquisa; 

IV - trabalho marítimo ou de técnico embarcado; 

V - trabalho voluntário; 

6 

VI - administrador, gerente, diretor ou executivo de sociedade, de grupo ou de conglomerado 

econômico, de fundação e de entidade sem fins lucrativos; e 
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VII - professor, técnico ou cientista aprovado em concurso público em instituição pública de 

ensino ou de pesquisa científica e tecnológica. 

§ 2o Não se exigirá o visto temporário de que trata o inciso III do caput ao marítimo que 

ingressar no Brasil em viagem de longo curso, bastando a apresentação da carteira 

internacional de marítimo ou documento de viagem válido. 

Subseção I 

Do Visto de Estudo 

Art. 22. O visto de estudo destina-se ao estrangeiro que venha cursar ensino fundamental, 

médio, graduação ou pós-graduação, para realizar intercâmbio de estudo ou cultural ou 

especialização profissional. 

§ 1o O visto de estudo poderá ser concedido por até um ano, admitida prorrogação enquanto 

durar o curso ou o intercâmbio, mediante prova de aproveitamento, relatório de atividades ou 

garantia de matrícula, vedada a transformação em permanente. 

§ 2o No caso de intercâmbio cultural, não poderá o estrangeiro ser remunerado por fonte 

nacional ou estabelecer vínculo empregatício no País. 

§ 3o O visto de estudo para especialização profissional destina-se ao estrangeiro que, no 

período de doze meses após a conclusão da graduação ou pós-graduação, pretender 

desenvolver habilidades específicas. 

§ 4o Admite-se a prorrogação do visto de estudo por até seis meses a contar da conclusão do 

curso para as providências necessárias à diplomação. 

§ 5o O visto de estudo poderá ser concedido até um ano antes do início do curso, desde que 

comprovada pelo estrangeiro a necessidade de aprendizado do idioma português. 

Art. 23. O visto de estudo permanecerá válido na hipótese de mudança de curso ou de 

instituição de ensino, ficando sua prorrogação condicionada à apresentação de justificativa da 

referida mudança. 

Art. 24. O titular do visto de estudo poderá exercer atividade remunerada em regime de tempo 

parcial, na forma do regulamento, mediante autorização prévia do Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

Subseção II 

Do Visto de Artista ou Desportista 

Art. 25. O visto de artista ou desportista destina-se ao estrangeiro que ingresse no Brasil para 

apresentações ou competições, vedado o estabelecimento de vínculo empregatício, 

ressalvado o recebimento de cachê, ajuda de custo, prêmio ou participação em venda de 

ingressos. 

Parágrafo único. O visto a que se refere o caput será concedido por até noventa dias, admitida 

uma prorrogação desde que não ultrapasse cento e oitenta dias de estada no período de doze 

meses. 
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Subseção III 

Do Visto de Trabalho 

Art. 26. O visto temporário de trabalho sem vínculo empregatício poderá ser concedido ao 

estrangeiro que venha ao Brasil para o exercício de atividade laboral, pelo prazo de até um 

ano, prorrogável por igual período, desde que comprovada a necessidade do trabalho do 

estrangeiro no Brasil, conforme o disposto em regulamento. 

§ 1o O visto de que trata este artigo não admite o estabelecimento de vínculo empregatício no 

Brasil, o exercício de atividade remunerada por fonte brasileira e a sua transformação em 

permanente, sem prejuízo da concessão de outro visto ou autorização de residência na forma 

desta Lei. 

§ 2o Em situação de emergência, a critério da autoridade consular, o visto de que trata o caput 

poderá ser concedido pelo prazo improrrogável de sessenta dias, bastando demonstrar 

situação fortuita que coloque em risco iminente a vida, o meio ambiente, acarrete danos ao 

patrimônio ou que tenha gerado ou possa gerar interrupção da produção ou da prestação de 

serviço. 

§ 3o A concessão do visto de que trata o caput dependerá de prévia autorização do Ministério 

do Trabalho e Emprego, ressalvadas as situações previstas em regulamento. 

Art. 27. O visto de trabalho com vínculo empregatício ou funcional será concedido por até dois 

anos e dependerá de prévia autorização do Ministério do Trabalho e Emprego, satisfeitas as 

exigências estabelecidas em regulamento. 

§ 1o O Ministério do Trabalho e Emprego poderá autorizar o trabalho no Brasil de dependente 

do titular de visto de trabalho com vínculo empregatício ou funcional, satisfeitas as exigências 

estabelecidas em regulamento. 

§ 2o Na hipótese do professor, técnico ou cientista aprovado em concurso público em 

instituição pública de ensino ou de pesquisa científica e tecnológica no Brasil, o visto 

temporário será concedido até o prazo de aquisição da estabilidade, quando poderá ser 

transformado em permanente. 

Art. 28. O visto de trabalho com vínculo empregatício admitirá uma única prorrogação e poderá 

ser transformado em permanente pelo Ministério da Justiça, mediante justificativa da 

necessidade da permanência do estrangeiro no País, e prévia manifestação do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

Art. 29. O estrangeiro admitido na condição de temporário, com vínculo empregatício, estará 

vinculado aos termos do contrato que ensejou a concessão do visto. 

§ 1o Qualquer alteração do contrato ou exercício de atividades distintas ou mudança de 

empregador, mesmo em caso de fusão, incorporação, cisão, transformação ou agrupamento 

empresarial, dependerá de manifestação do Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos 

estabelecidos em regulamento. 
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§ 2o É admitido o exercício concomitante de função de dirigente em empresas do mesmo 

grupo ou conglomerado econômico, nos termos fixados em regulamento. 

Art. 30. A prorrogação do visto de trabalho de que trata o inciso III do caput do art. será 

indeferida se implicar situação que caracterize substituição indevida da mão-de-obra nacional, 

ouvido o Ministério do Trabalho e Emprego. 

Subseção IV 

Do Visto de Correspondente de Notícias 

Art. 31. O visto de correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ou agência estrangeira 

de notícias será concedido por até quatro anos, prorrogáveis enquanto o estrangeiro 

permanecer na atividade de correspondente. 

Parágrafo único. O visto de que trata o caput não admite o estabelecimento de vínculo 

empregatício no Brasil, o exercício de atividade remunerada por fonte brasileira e a 

transformação em permanente, sem prejuízo da concessão de outro visto ou autorização de 

residência na forma desta Lei. 

Subseção V 

Do Visto de Ministro de Confissão Religiosa 

Art. 32. O visto de ministro de confissão religiosa ou membro de instituto de vida consagrada 

e de ordem ou de congregação religiosa poderá ser concedido por até quatro anos, 

prorrogáveis enquanto durar a missão no Brasil e transformado em permanente pelo 

Ministério da Justiça, a qualquer tempo, após transcorrido o prazo da primeira prorrogação, 

desde que devidamente justificado o pedido. 

Parágrafo único. Ao titular do visto a que se refere o caput é vedado o exercício de atividade 

remunerada. 

Subseção VI 

Do Visto Para Tratamento de Saúde 

Art. 33. O visto para tratamento de saúde poderá ser excepcionalmente concedido por até um 

ano, ouvido o Ministério da Saúde, extensivo a um acompanhante, admitindo-se a 

prorrogação enquanto durar o tratamento. 

§ 1o A concessão de que trata o caput é exclusiva para tratamento de caráter privado, sendo 

vedada a utilização de recursos do Sistema Único de Saúde. 

§ 2o Ao detentor do visto a que se refere o caput é vedado o exercício de atividade 

remunerada. 

Seção III 

Do Visto Permanente 

Art. 34. O visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda fixar-se 

definitivamente no Brasil, satisfeita uma das seguintes condições: 
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I - possuir descendente brasileiro, residente no Brasil, que esteja sob sua guarda e 

dependência econômica; 

II - tiver perdido a nacionalidade brasileira, não quiser ou não puder readquiri-la, ou por ela 

não quiser optar; 

III - tiver notório conhecimento em sua área de atuação profissional e puder prestar serviços 

relevantes ao Brasil; 

IV - comprovar o recebimento de recursos de origem lícita, provenientes de seu país de 

nacionalidade ou de origem, suficientes para prover seu sustento no Brasil; 

V - realizar investimento produtivo que contemple empregos diretos em número satisfatório, 

considerada a localidade do empreendimento no Brasil, e promova, de maneira direta ou 

indireta, o desenvolvimento econômico, social ou tecnológico do local onde for instalado; ou 

VI - tiver residido no Brasil como permanente e perdido essa condição em razão de ausência 

do País justificada por estudos de graduação ou pós-graduação, treinamento profissional, 

atividade de pesquisa ou atividade profissional a serviço do Governo brasileiro. 

§ 1o A exigência de guarda prevista no inciso I poderá ser substituída por comprovação de 

pagamento de pensão alimentícia judicialmente fixada e acompanhamento da criação e 

educação do descendente brasileiro por meio do efetivo exercício do direito de visita. 

§ 2o No caso previsto no inciso I, o visto permanente poderá ser cancelado a qualquer tempo 

se verificado o abandono material do descendente brasileiro ou se o estrangeiro não promover 

o efetivo acompanhamento de sua criação e educação. 

§ 3o No caso do inciso III, o visto será concedido mediante prévia manifestação do órgão 

governamental competente na área de atuação do estrangeiro, nos termos do regulamento. 

§ 4o Na hipótese do inciso V, o visto dependerá de prévia autorização do Ministério do 

Trabalho e Emprego, ouvido, sempre que necessário, o órgão competente pelo setor em que 

seja efetivado o investimento. 

Seção IV 

Dos Vistos Diplomático, Oficial e de Cortesia 

Art. 35. Os vistos diplomático, oficial e de cortesia serão concedidos, prorrogados ou 

dispensados pelo Ministério das Relações Exteriores, na forma do regulamento. 

§ 1o O visto diplomático ou oficial poderá ser transformado em residência temporária ou 

permanente, ouvido o Ministério das Relações Exteriores, mediante o preenchimento das 

condições para a concessão da residência. 

§ 2o A transformação do visto diplomático ou oficial em temporário ou permanente importará 

na cessação de todas as prerrogativas, privilégios e imunidades decorrentes daqueles vistos. 

Art. 36. O portador de visto diplomático, oficial ou de cortesia somente poderá ser remunerado 

por Estado estrangeiro, organização ou agência internacional de caráter intergovernamental 
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com representação no Brasil, salvo o disposto em acordo internacional que contenha cláusula 

específica sobre o assunto. 

Art. 37. O empregado portador de visto de cortesia somente poderá exercer atividade 

remunerada para a missão, organização ou pessoa, em nome de Estado estrangeiro pela qual 

foi contratado. 

Parágrafo único. A missão, organização ou pessoa, em nome de Estado estrangeiro, é 

responsável pela saída do empregado do território nacional, no prazo de trinta dias, contados 

da data em que cessar o vínculo empregatício. 

Art. 38. Ao titular de quaisquer dos vistos referidos nesta Seção não se aplica o disposto na 

legislação trabalhista brasileira. 

Art. 39. Os vistos definidos nesta Lei poderão ser transformados em oficial ou diplomático pelo 

Ministério da Justiça, após consultado o Ministério das Relações Exteriores. 

CAPÍTULO III 

DA AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Art. 40. A autorização de residência, temporária ou permanente, poderá ser concedida pelo 

Ministério da Justiça, ao estrangeiro que se encontrar no País em situação migratória regular 

ou irregular, desde que atenda aos requisitos para a concessão de um dos vistos de que 

tratam os arts. 21 e 34. 

Art. 41. Além dos casos previstos no art. 21, a residência temporária poderá ser concedida 

nas seguintes hipóteses: 

I - ao estrangeiro que possua cônjuge brasileiro ou cônjuge estrangeiro residente, do qual não 

esteja separado de fato ou de direito, ou que comprove união estável com brasileiro ou 

estrangeiro residente, sem distinção de sexo; 

II - ao ascendente ou descendente de estrangeiro temporário, desde que demonstrada a 

necessidade efetiva de amparo por parte deste; ou 

III - ao irmão, neto ou bisneto quando órfão, solteiro, menor de dezoito anos ou, de qualquer 

idade, quando comprovada a impossibilidade de provimento do próprio sustento e a 

necessidade de amparo por estrangeiro temporário. 

§ 1o No caso previsto no inciso I, será concedida residência temporária de três anos, permitido 

o trabalho remunerado, findos os quais poderá ser transformada em permanente caso 

persistam as condições que autorizaram a concessão da residência temporária no País. 

§ 2o Nos casos dos incisos II e III a residência temporária ficará vinculada ao visto do titular. 

§ 3o A concessão da residência temporária para trabalho dependerá de prévia manifestação 

do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 42. O Ministério da Justiça poderá conceder residência temporária ao estrangeiro, vítima 

de tráfico de pessoas, independentemente de sua situação migratória. 

§ 1o A residência temporária será concedida por até um ano. 
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§ 2o No caso da vítima que colaborar efetiva e voluntariamente com a investigação ou o 

processo criminal, a residência temporária poderá ser prorrogada, por igual período, enquanto 

durar o feito, podendo ser transformada em permanente. 

§ 3o A colaboração de que trata o § 2o será formalizada pela autoridade policial, judicial ou 

Ministério Público, ex officio ou a pedido do Ministério da Justiça. 

§ 4o Caso o estrangeiro dispense a residência temporária ou permanente, será assegurado o 

seu retorno ao país de origem, de residência ou a outro país que consinta em recebê-lo. 

§ 5o A vítima do tráfico de pessoas, em situação migratória irregular, não será 

responsabilizada pelas infrações administrativas previstas nesta Lei, nem será deportada ou 

repatriada. 

Art. 43. Além dos casos previstos no art. 34, a autorização de residência permanente poderá 

ser concedida nas seguintes situações: 

I - ao estrangeiro que tenha perdido essa condição de permanente em razão de ausência do 

País por motivo de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 

II - ao estrangeiro cientista, professor ou pesquisador, nomeado em virtude de concurso 

público, após sua aprovação em estágio probatório; 

III - ao ascendente de estrangeiro permanente, desde que demonstrada a dependência 

econômica ou a necessidade efetiva de amparo; 

IV - ao descendente de estrangeiro permanente que esteja sob sua guarda e dependência 

econômica ou quando comprovada a necessidade efetiva de amparo; 

V - ao irmão, neto ou bisneto quando órfão, solteiro, menor de dezoito anos, ou, de qualquer 

idade, quando comprovada a impossibilidade de provimento do próprio sustento e a 

necessidade de amparo por estrangeiro permanente ou brasileiro; ou 

VI - ao portador de visto diplomático ou oficial quando da aposentadoria no exercício das 

funções no Brasil. 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS VISTOS E A RESIDÊNCIA 

Art. 44. É vedada ao estrangeiro detentor de visto, temporário ou permanente, a concessão 

de autorização de residência amparada em requisito idêntico ao que ensejou a concessão do 

visto. 

Parágrafo único. Na hipótese de vencimento do visto, temporário ou permanente, caberá ao 

estrangeiro requerer sua prorrogação ou transformação, na forma desta Lei. 

Art. 45. A concessão do visto permanente ou da residência permanente para investidor 

estrangeiro de que trata o art. 34, inciso V, poderá, excepcionalmente, ser condicionada ao 

exercício de atividade certa por prazo não superior a três anos, contado da data de entrada 

do estrangeiro no País ou da concessão de residência permanente. 
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Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput não poderá o estrangeiro mudar de atividade, 

salvo autorização prévia do Ministério da Justiça, após ouvido o Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

Art. 46. Do despacho que indeferir a prorrogação do prazo de estada no País, a concessão 

de residência ou a transformação de visto ou residência caberá pedido de reconsideração no 

prazo de trinta dias contados da publicação do ato no Diário Oficial. 

Art. 47. O estrangeiro estará em situação migratória regular no País enquanto tramitar pedido 

de prorrogação de prazo de estada, de concessão de residência ou de transformação de visto 

ou residência feito perante o Ministério da Justiça. 

Art. 48. Ao estrangeiro portador de visto de trabalho, com ou sem vínculo empregatício ou 

funcional, ou residência equivalente, é permitida a inscrição temporária em entidade 

fiscalizadora de exercício de profissão regulamentada, nos termos da legislação específica. 

Art. 49. As disposições desta Lei voltadas para a concessão de visto aplicam-se à autorização 

de residência. 

Art. 50. Pela concessão de visto cobrar-se-ão taxas consulares, observado o disposto no art. 

157, ressalvados: 

I - os previstos em acordos que concedam gratuidade; 

II - os vistos diplomático, oficial ou de cortesia; e 

III - os vistos de turismo e negócios e os vistos temporários, se concedidos a titulares de 

passaporte diplomático ou de serviço, em caso de reciprocidade de tratamento. 

Art. 51. Pela concessão de residência temporária ou permanente e de autorização de trabalho 

para estrangeiro serão cobradas as correspondentes taxas, em valores fixados em 

regulamento, observado o disposto no art. 157. 

Art. 52. O visto e a autorização de residência são individuais, podendo, por reunião familiar, 

estender-se aos dependentes legais de seu titular, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Aos dependentes de titulares de quaisquer vistos temporários é vedado o 

exercício de atividade remunerada, ressalvado o disposto no § 1o do art. 27. 

Art. 53. Os dependentes a que se refere o inciso III do art. 41 e o inciso V do art. 43 serão 

assim considerados até o ano calendário em que completarem vinte e quatro anos, desde que 

estejam inscritos em cursos de graduação ou pós-graduação. 

Art. 54. Em caso de estada irregular, o pedido de residência temporária ou permanente será 

recebido mediante pagamento de multa. 

Art. 55. A posse ou propriedade de bens no Brasil não confere ao estrangeiro o direito de 

obter visto de qualquer natureza ou autorização de residência no território nacional. 

CAPÍTULO V 

DA CONDIÇÃO DE ASILADO 
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Art. 56. O asilo político, que se constitui em ato discricionário do Estado, poderá ser 

diplomático ou territorial, e será outorgado como instrumento de proteção à pessoa. 

§ 1o O asilo diplomático será concedido pela repartição diplomática brasileira e o asilo 

territorial, pelo Ministério da Justiça. 

§ 2o O asilo poderá ser prorrogado pelo Ministério da Justiça, desde que persistam as 

condições que ensejaram a sua concessão. 

Art. 57. A concessão do asilo diplomático não assegura ao estrangeiro o direito ao asilo 

territorial. 

Art. 58. O estrangeiro, admitido no território nacional na condição de asilado político, ficará 

sujeito, além dos deveres impostos pelo direito internacional, ao cumprimento das disposições 

da legislação vigente e outras condições que o Governo brasileiro fixar, sob pena de 

cancelamento do asilo. 

Art. 59. A saída do asilado do País sem prévia autorização do Ministério da Justiça implica 

renúncia ao asilo e impede o reingresso nessa condição. 

TÍTULO III 

DA ENTRADA, DO REGISTRO E DA SAÍDA 

CAPÍTULO I 

DA ENTRADA 

Art. 60. A entrada do estrangeiro no território nacional far-se-á somente pelos locais onde 

houver fiscalização dos órgãos competentes dos Ministérios da Justiça, da Fazenda e, quando 

for o caso, da Saúde e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Art. 61. Para a entrada do estrangeiro no território nacional será exigido visto concedido na 

forma desta Lei, ressalvadas as exceções previstas em lei ou tratados internacionais. 

Parágrafo único. O estrangeiro sem o respectivo visto poderá, em situações excepcionais, ter 

sua entrada condicional autorizada pelo Ministério da Justiça, na forma do regulamento, sem 

prejuízo da responsabilidade do seu transportador. 

Art. 62. A empresa transportadora deverá verificar a documentação exigida do estrangeiro por 

ocasião do seu embarque no exterior, ficando aquela responsável pela retirada do estrangeiro 

no caso de irregularidade verificada na ocasião de sua chegada, sem prejuízo da aplicação 

do disposto no art. 149, incisos VII e VIII. 

Art. 63. O transportador ou seu agente responderá, a qualquer tempo, pela manutenção e 

demais despesas do passageiro em trânsito ou do tripulante que não estiver presente por 

ocasião da saída do meio de transporte, bem como pela retirada do mesmo do território 

nacional. 

Art. 64. O estrangeiro procedente do exterior não poderá afastar-se do local de entrada e 

inspeção sem a realização do devido controle migratório. 
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Art. 65. Não poderá ser resgatado no Brasil o bilhete de viagem do estrangeiro que tenha 

ingressado no território nacional na condição de turista ou a negócios, salvo mediante prévia 

autorização do Ministério da Justiça. 

CAPÍTULO II 

DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 66. Não se concederá visto ou residência ou não se permitirá a entrada no País do 

estrangeiro: 

I - condenado ou processado em outro país por crime doloso, passível de extradição segundo 

a lei brasileira; 

II - considerado nocivo ao interesse nacional; 

III - expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revogada; 

IV - menor de dezoito anos, desacompanhado do responsável legal ou sem a sua autorização 

expressa, conforme previsto em legislação específica; ou 

V - portador de documento falsificado ou sem documento válido para entrada. 

§ 1o No caso previsto no inciso I, poderá ser concedido visto àquele que comprovar 

reabilitação judicial ou instituto equivalente, ouvido o Ministério da Justiça. 

§ 2o A recusa baseada no inciso II é de competência do Ministério da Justiça e deverá ser 

devidamente motivada. 

Art. 67. A concessão de visto e a autorização de residência configuram mera expectativa de 

direito, podendo a entrada, a estada ou o registro do estrangeiro ser obstado nos termos desta 

Lei. 

Art. 68. A empresa transportadora responde pela retirada do menor de dezoito anos que esteja 

desacompanhado do responsável legal ou sem a sua autorização expressa, conforme previsto 

em legislação específica. 

Parágrafo único. Na impossibilidade da retirada imediata do menor de dezoito anos, o 

Ministério da Justiça poderá permitir a sua entrada condicional mediante termo de 

responsabilidade, firmado pelo representante da empresa transportadora, que lhe assegure a 

manutenção, fixados o prazo de estada e o local em que deva permanecer. 

Art. 69. A atuação de estrangeiros em área considerada estratégica e a concessão de visto 

ou residência para essa finalidade dependerão de prévia autorização dos órgãos 

competentes, mediante a apresentação de estudo e projeto que defina a atividade a ser 

desenvolvida, considerados os interesses nacionais. 

§ 1o Em se tratando da região da Amazônia Legal, áreas indígenas, homologadas ou não, 

áreas ocupadas por quilombolas ou por comunidades tradicionais, a atuação de estrangeiros, 

vinculados ou não a pessoas jurídicas de direito privado, estrangeiras ou financiadas por 

capital estrangeiro, será precedida de autorização específica, conforme o caso, do Ministério 
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da Justiça, do Ministério da Defesa ou da Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa 

Nacional, por prazo determinado, sujeito a prorrogação. 

§ 2o Constatada a ausência de autorização de que trata este artigo ou o exercício de atividade 

incompatível ou desvirtuada da autorização concedida, o estrangeiro terá o seu visto ou 

residência cancelado e será retirado do País, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

CAPÍTULO III 

DO REGISTRO 

Art. 70. O estrangeiro admitido na condição de temporário, exceto em relação ao inciso II do 

caput do art. 21, de permanente ou de asilado é obrigado a proceder sua identificação e 

registro no Ministério da Justiça, dentro dos trinta dias seguintes à entrada ou concessão do 

asilo, observadas as disposições regulamentares. 

§ 1o O registro do estrangeiro que tiver obtido a prorrogação do prazo de permanência, a 

residência ou a transformação do seu visto para permanente deverá ser efetuado no prazo de 

trinta dias contados da publicação do respectivo ato no Diário Oficial. 

§ 2o No caso de descumprimento do disposto neste artigo o estrangeiro poderá requerer ao 

Ministério da Justiça, fundamentadamente, no prazo de noventa dias, a reabertura do prazo 

para efetivação do registro. 

§ 3o O estrangeiro admitido na condição de temporário, cujo prazo de validade do visto não 

ultrapasse noventa dias, fica desobrigado de se registrar perante o Ministério da Justiça. 

Art. 71. O titular de visto diplomático, oficial ou de cortesia, acreditado junto ao Governo 

brasileiro, deverá registrar-se no Ministério das Relações Exteriores. 

§ 1o O titular de visto de que trata o caput, não acreditado junto ao Governo brasileiro, deverá 

proceder ao registro somente se o prazo de estada no País for superior a noventa dias. 

§ 2o O estrangeiro titular de passaporte diplomático, oficial ou de serviço que ingresse no País 

mediante acordo de dispensa de visto deverá proceder ao registro mencionado no caput 

sempre que sua estada no Brasil for superior a noventa dias. 

Art. 72. Ao estrangeiro registrado será fornecido documento de identidade. 

§ 1o A emissão de documento de identidade, salvo nos casos de titular de visto diplomático, 

oficial e de cortesia está sujeita ao pagamento de taxa, cujo valor será fixado em regulamento. 

§ 2o O documento de identidade do estrangeiro temporário terá a validade prevista no visto 

ou na concessão da residência temporária, podendo ser renovado por ocasião da 

prorrogação. 

Art. 73. Ao nacional de país limítrofe, domiciliado em área contígua ao território nacional, 

poderá ser concedido documento especial de identidade que o caracterize como fronteiriço. 

§ 1o A concessão do documento mencionado no caput observará os interesses do Brasil e a 

defesa do Estado, devendo a sua concessão ser condicionada à reciprocidade de tratamento 

ou acordo internacional. 
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§ 2o O documento especial de identidade outorgará, apenas nos limites do município contíguo, 

direito de ingresso, livre trânsito, residência, estudo e trabalho. 

§ 3o O documento referido no caput não confere ao estrangeiro o direito de circulação fora 

dos limites territoriais dos municípios contíguos. 

Art. 74. O estrangeiro registrado é obrigado a comunicar ao Ministério da Justiça a mudança 

do seu domicílio ou residência, no prazo de trinta dias seguintes à sua efetivação. 

Art. 75. O estrangeiro que adquirir nacionalidade diversa da constante do registro previsto no 

art. 70 deverá, no prazo de noventa dias, requerer a averbação da nova nacionalidade em 

seus assentamentos. 

Seção I 

Da Alteração de Assentamentos 

Art. 76. O nome do estrangeiro, constante do registro de que trata o art. 70, poderá ser 

alterado pelo Ministério da Justiça, caso: 

I - esteja comprovadamente errado; 

II - tenha sentido pejorativo ou exponha o titular ao ridículo; ou 

III - seja de pronunciação ou compreensão difíceis e possa ser traduzido ou adaptado à 

prosódia da língua portuguesa. 

§ 1o O pedido de alteração de nome deverá ser instruído com certidões dos cartórios de 

distribuição de ações cíveis e criminais, de protesto de títulos, da fazenda pública e outros 

documentos previstos em regulamento. 

§ 2o Os erros materiais no registro serão corrigidos de ofício. 

Art. 77. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - tradução, a transposição do nome estrangeiro para o idioma português; e 

II - adaptação, o acréscimo de um prenome brasileiro ao nome estrangeiro, vedada a 

supressão ou inversão do pré-nome ou nome de origem. 

Seção II 

Da Atualização do Registro 

Art. 78. As Juntas Comerciais e os Cartórios de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ao 

efetivarem registro de empresa de que participe estrangeiro registrado na forma do art. 70, 

remeterão ao Ministério da Justiça os dados de identificação do estrangeiro e os do seu 

documento de identidade emitido no Brasil. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se ao estrangeiro que figure na condição de 

administrador, diretor, acionista, controlador ou membro de conselho administrativo, 

deliberativo ou fiscal de sociedade por ações ou de sociedade limitada, assim como aos 

dirigentes estrangeiros de associações ou fundações estrangeiras autorizadas a funcionar no 

Brasil. 
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Art. 79. Os Cartórios de Registro Civil remeterão, mensalmente, ao Ministério da Justiça, 

informações constantes dos registros de casamento, separação judicial, divórcio e óbito de 

estrangeiros, na forma disciplinada pelo referido Ministério. 

Seção III 

Do Cancelamento e do Restabelecimento do Registro 

Art. 80. Será cancelado o registro do estrangeiro nas seguintes hipóteses: 

I - aquisição da nacionalidade brasileira ou, no caso de portugueses, de igualdade de direitos; 

II - efetivação da expulsão; 

III - saída do território nacional em caráter definitivo, com renúncia expressa ao direito de 

retorno previsto no art. 82; 

IV - ausência do Brasil por prazo superior ao previsto no art. 82; 

V - transformação de visto de que trata o art. 39; 

VI - cancelamento do visto ou autorização de residência; 

VII - término do prazo de sua estada no território nacional, se temporário ou asilado; 

VIII - se temporário, rescisão ou término do contrato de trabalho ou exoneração do cargo para 

o qual foi nomeado; ou 

IX - óbito. 

§ 1o O registro poderá ser restabelecido, nas hipóteses dos incisos I e II do caput, se cessada 

a causa do cancelamento e, nos demais casos, se o estrangeiro retornar ao território nacional 

com visto temporário ou permanente ou obtiver a transformação prevista no § 2o do art. 35. 

§ 2o Na hipótese do inciso III do caput, o estrangeiro deverá entregar o documento de 

identidade à Polícia Federal e deixar o território nacional dentro de trinta dias. 

§ 3o O restabelecimento do registro do estrangeiro, na hipótese prevista no inciso III do caput, 

dependerá de prévia quitação de eventual ônus fiscal ou financeiro. 

CAPÍTULO IV 

DA SAÍDA E DO RETORNO 

Art. 81. Não se exigirá visto de saída do estrangeiro que pretender deixar o território nacional, 

salvo quando razões de segurança da sociedade e do Estado aconselharem a medida, que 

deverá ser adotada mediante ato do Ministério da Justiça. 

Parágrafo único. O ato de que trata o caput disporá sobre o prazo de validade do visto e as 

condições para a sua concessão. 

Art. 82. O estrangeiro, registrado como permanente, que se ausentar do Brasil, poderá 

regressar independentemente de visto, se o fizer dentro de dois anos. 

§ 1o O prazo estabelecido no caput será de quatro anos quando o estrangeiro tiver cônjuge 

ou filho brasileiro ou quando se tratar de pesquisador ou estudante que comprovadamente 

esteja fazendo curso de graduação ou pós-graduação no exterior. 
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§ 2o O prazo fixado no caput não se aplicará ao estrangeiro que se ausentar do País para 

acompanhar familiar brasileiro em serviço diplomático. 

Art. 83. O estrangeiro, registrado como temporário, que se ausentar do Brasil poderá regressar 

independentemente de novo visto, se o fizer dentro do prazo de validade de sua estada no 

território nacional. 

Parágrafo único. Será admitido o regresso daquele que estiver com processo de residência, 

prorrogação do prazo de estada ou transformação de visto em andamento no Ministério da 

Justiça. 

Art. 84. O estrangeiro que sair do País, sem recolher a multa devida em razão desta Lei, não 

poderá reingressar sem efetuar o seu pagamento devidamente atualizado. 

TÍTULO IV 

DA NATURALIZAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DAS CONDIÇÕES 

Art. 85. A naturalização pode ser: 

I - ordinária; 

II - especial; 

III - provisória; e 

IV - extraordinária. 

Art. 86. A concessão da naturalização é de competência do Ministro de Estado da Justiça, 

que decidirá sobre sua conveniência e oportunidade. 

Art. 87. São condições para a concessão da naturalização ordinária: 

I - ter capacidade civil, segundo a lei brasileira; 

II - ser registrado como permanente no Brasil; 

III - ter residência ininterrupta no território nacional, pelo prazo mínimo de dez anos, 

imediatamente anteriores ao pedido de naturalização; 

IV - ler e escrever na língua portuguesa, consideradas as condições do naturalizando; 

V - possuir meios lícitos de subsistência própria e da família; 

VI - ter bom procedimento social, a ser apurado em sindicância; e 

VII - não estar respondendo a processo criminal, nem ter sido condenado penalmente por 

crime doloso, no Brasil e no exterior. 

§ 1o O prazo de residência fixado no inciso III do caput poderá ser reduzido para cinco anos, 

se o estrangeiro preencher uma das seguintes condições: 

I - ter filho ou cônjuge brasileiro; 

II - ser filho de brasileiro; 

III - prestar ou ter prestado serviços relevantes ao Brasil, a critério do Ministério da Justiça; 
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IV - ter notável capacidade profissional, científica ou artística, a critério do Ministério da 

Justiça; 

V - ser proprietário, no Brasil de empresa que tenha pelo menos cem empregados brasileiros; 

ou 

VI - ser natural de Estado-Parte do Mercosul ou Estado associado. 

§ 2o Para os fins deste artigo, considera-se ininterrupta a residência se a soma dos períodos 

de ausência do estrangeiro do território nacional não ultrapassar seiscentos dias alternados 

ou trezentos e sessenta e cinco dias consecutivos, salvo motivo de caso fortuito ou força maior 

devidamente comprovado. 

§ 3o A naturalização ordinária será concedida aos originários de países de língua portuguesa 

que residam no Brasil há pelo menos um ano e que atendam às condições previstas nos 

incisos I e VI do caput. 

§ 4o O prazo de residência previsto neste artigo poderá ser reduzido mediante ato do 

Presidente da República. 

Art. 88. A naturalização especial poderá ser concedida ao estrangeiro: 

I - casado há mais de cinco anos com diplomata brasileiro em atividade; ou 

II - empregado em missão diplomática ou em repartição consular do Brasil, há mais de dez 

anos ininterruptos, que demonstrar integração e familiaridade com a cultura nacional. 

Parágrafo único. O estrangeiro nestas condições deverá atender, ainda, aos seguintes 

requisitos: 

I - ter estada comprovada no Brasil por, no mínimo, trinta dias; 

II - ter capacidade civil, segundo a lei brasileira; 

III - saber ler e escrever na língua portuguesa, consideradas suas condições; e 

VI - não ter sido condenado penalmente por crime doloso no Brasil e no exterior. 

Art. 89. A naturalização provisória poderá ser concedida ao estrangeiro menor, registrado 

como permanente, que tenha fixado residência no território nacional antes de completar cinco 

anos de idade. 

§ 1o A naturalização prevista no caput terá validade até dois anos após atingida a maioridade 

e deverá ser requerida ao Ministério da Justiça, por intermédio do representante legal do 

menor. 

§ 2o Os documentos de identificação oficiais terão data de validade idêntica à prevista no 

certificado de naturalização provisória. 

Art. 90. O titular do certificado de naturalização provisória poderá requerer ao Ministério da 

Justiça a naturalização definitiva, em até dois anos após atingir a maioridade. 

§ 1o Para a concessão da naturalização definitiva o requerente não poderá ter se ausentado 

do território nacional por mais de sessenta dias ao ano, salvo por motivo justo ou força maior, 

devidamente comprovado, nem estar respondendo a processo penal. 
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§ 2o Caso o naturalizado provisoriamente não requeira a naturalização definitiva no prazo 

previsto no caput, poderá ter o registro permanente restabelecido desde que comprove a 

inexistência de antecedentes penais. 

Art. 91. São condições para a concessão da naturalização extraordinária: 

I - ter capacidade civil, segundo a lei brasileira; 

II - ser registrado como permanente no Brasil; 

III - ter residência no território nacional há mais de quinze anos ininterruptos; e 

IV - não ter sido condenado penalmente no Brasil nem no exterior, por crime doloso. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se ininterrupta a residência se a ausência 

do estrangeiro, por motivo justo, caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado, não 

ultrapassar sessenta dias por ano. 

Art. 92. Se o requerente estiver respondendo a processo penal, o pedido de naturalização 

será indeferido, sem prejuízo de novo requerimento após o arquivamento do processo ou 

trânsito em julgado da sentença. 

Parágrafo único. Tratando-se de naturalização extraordinária o pedido ficará sobrestado até 

o trânsito em julgado da sentença. 

Art. 93. O pedido de naturalização será apresentado ao Ministério da Justiça, na forma 

prevista em regulamento. 

§ 1o No curso do processo de naturalização, o estrangeiro poderá requerer a tradução ou 

adaptação de seu nome, na forma prevista no art. 77. 

§ 2o Qualquer mudança de nome ou prenome, posterior à naturalização, deverá ser solicitada 

judicialmente. 

§ 3o Após a decisão judicial que alterar o nome do naturalizado, o Ministério da Justiça 

averbará o registro e o respectivo certificado de naturalização. 

Art. 94. No curso do processo de naturalização, qualquer pessoa poderá impugná-la, desde 

que o faça fundamentadamente. 

Art. 95. O não atendimento das condições previstas para concessão da naturalização implica 

o indeferimento do pedido. 

§ 1o Do indeferimento de que trata o caput caberá pedido de reconsideração, com as razões 

que o justifiquem, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, no prazo de quinze dias 

contados da data da publicação do ato. 

§ 2o Caberá recurso da decisão denegatória à autoridade hierarquicamente superior, no prazo 

de quinze dias, contados da data de publicação do ato. 

Art. 96. O ato de concessão da naturalização será publicado no Diário Oficial da União, 

cabendo ao Ministério da Justiça emitir o respectivo certificado. 
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§ 1o O certificado de que trata o caput será entregue pelo cartório da Justiça Eleitoral da cidade 

onde o naturalizado tiver domicílio, salvo na hipótese de concessão de naturalização especial 

ou provisória. 

§ 2o O cartório da Justiça Eleitoral manterá livro de registro, no qual serão lavrados os termos 

de entrega dos certificados de naturalização. 

§ 3o A naturalização ficará sem efeito se o certificado não for solicitado pelo naturalizando no 

prazo de seis meses, contados da data de publicação do ato, salvo motivo de caso fortuito ou 

força maior, devidamente comprovado. 

Art. 97. O atendimento das condições previstas nesta Lei não assegura ao estrangeiro o direito 

à naturalização. 

Art. 98. Verificada, a qualquer tempo, a falsidade de documento ou de declaração, o Ministério 

da Justiça poderá, de ofício, ou mediante representação fundamentada, anular o ato de 

naturalização, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Parágrafo único. A nulidade a que se refere o caput será processada administrativamente, 

sendo assegurado ao naturalizado o prazo de quinze dias para defesa, contados da 

notificação. 

 

CAPÍTULO II 

DOS EFEITOS DA NATURALIZAÇÃO 

Art. 99. A naturalização só produz efeitos após a entrega formal do certificado e confere ao 

naturalizado, salvo na hipótese de naturalização provisória, o gozo de todos os direitos civis 

e políticos, excetuados os que a Constituição atribui exclusivamente ao brasileiro nato. 

Art. 100. A naturalização não se estende aos familiares do naturalizado, nem autoriza que 

estes entrem ou fixem residência no Brasil sem a observância das exigências desta Lei. 

Art. 101. O naturalizado não poderá alegar, no Brasil, a condição de estrangeiro para eximir-

se de qualquer dever a que esteja obrigado no território nacional. 

 

 

TÍTULO V 

DA REPATRIAÇÃO E DA DEPORTAÇÃO 

Art. 102. A repatriação consiste no impedimento da entrada do estrangeiro sem autorização 

para ingressar no território nacional que ainda esteja em área de aeroporto, porto ou fronteira. 

§ 1o As despesas com a repatriação são de responsabilidade da empresa transportadora, 

ainda que se trate de estrangeiro não documentado ou portador de documento de viagem 

falsificado, sem prejuízo do disposto nos arts. 62 e 63. 
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§ 2o Na impossibilidade da retirada imediata do estrangeiro, o Ministério da Justiça poderá 

permitir sua entrada condicional, atendidas as condições estabelecidas no parágrafo único do 

art. 68. 

Art. 103. A deportação consiste na retirada compulsória do estrangeiro do território nacional. 

Art. 104. Nos casos de entrada ou estada irregular, o estrangeiro será notificado a se retirar 

voluntariamente do território nacional no prazo a ser fixado em regulamento, sob pena de 

deportação. 

§ 1o A deportação poderá ser promovida mediante determinação do Ministério da Justiça, 

independentemente do prazo a que se refere o caput, quando o interesse nacional assim 

recomendar. 

§ 2o No caso de estrangeiro apátrida, a deportação dependerá de prévia autorização do 

Ministério da Justiça. 

Art. 105. A deportação e a repatriação serão feitas para o país da nacionalidade ou de 

procedência do estrangeiro, ou para outro que consinta em recebê-lo, ressalvadas as 

hipóteses previstas em acordos internacionais dos quais o Brasil seja parte. 

Art. 106. O estrangeiro poderá ser dispensado de quaisquer penalidades relativas à entrada 

ou estada irregular no Brasil ou do cumprimento de formalidade que possa dificultar a 

deportação. 

Art. 107. Enquanto não se efetivar a deportação, o deportando deverá comparecer 

semanalmente ao órgão competente do Ministério da Justiça para informar sobre seu 

endereço, atividades e o cumprimento das condições impostas. 

§ 1o Poderá ser decretada a prisão cautelar do deportando, em face de representação de 

autoridade policial, no caso de descumprimento do disposto no caput ou quando for 

imprescindível para assegurar a conclusão do processo de saída. 

§ 2o A prisão cautelar poderá ser decretada por até sessenta dias, admitida uma prorrogação 

em caso de extrema e comprovada necessidade. 

Art. 108. Não se procederá à deportação que implique extradição não admitida pela lei 

brasileira. 

Art. 109. As despesas com a deportação do estrangeiro, não podendo este ou terceiro por ela 

responder, serão custeadas pela União. 

Art. 110. O deportado só poderá reingressar ao território brasileiro se ressarcir a União das 

despesas com a sua deportação e efetuar, se for o caso, o pagamento da multa devida à 

época, com valores atualizados. 

TÍTULO VI 

DA EXPULSÃO 

Art. 111. A expulsão consiste na retirada compulsória de estrangeiro que cometer crime no 

Brasil ou, de qualquer forma, atentar contra os interesses nacionais. 
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Art. 112. A expulsão e a sua revogação são de competência do Presidente da República, que 

decidirá sobre sua conveniência e oportunidade. 

Art. 113. Não se procederá à expulsão: 

I - se implicar extradição não admitida pela lei brasileira; ou 

II - quando o estrangeiro tiver: 

a) filho brasileiro que, comprovadamente, esteja sob sua guarda ou dele dependa 

economicamente; 

b) cônjuge ou companheiro brasileiro do qual não esteja divorciado ou separado, de fato ou 

de direito, sem distinção de sexo, e desde que o casamento tenha sido celebrado ou a união 

estável reconhecida antes do fato gerador da medida expulsória; ou 

c) ingressado no Brasil nos cinco primeiros anos de vida, residindo regular e continuamente 

no País desde então. 

§ 1o Não constituem impedimento à expulsão o nascimento, a adoção ou o reconhecimento 

de filho brasileiro posterior ao fato que a motivar. 

§ 2o Verificado o abandono do filho, a expulsão poderá efetivar-se a qualquer tempo. 

§ 3o Em caso de divórcio ou de separação, de fato ou de direito, a expulsão poderá efetivar-

se desde que seja conveniente a retirada do estrangeiro do País. 

Art. 114. A efetivação da expulsão poderá ser adiada se a medida colocar em risco a vida do 

expulsando, em razão de enfermidade grave comprovada por perícia médica oficial. 

Art. 115. A expulsão dependerá de inquérito a ser instaurado por determinação do Ministro de 

Estado da Justiça, de ofício ou mediante requerimento fundamentado de autoridade judicial, 

policial ou do Ministério Público, assegurado ao estrangeiro o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 116. A autoridade judicial competente, a qualquer tempo, em face de representação de 

autoridade policial, poderá decretar a prisão do estrangeiro, por prazo de até sessenta dias, 

prorrogável uma única vez por igual período, para garantir a tramitação do processo de 

expulsão ou a execução da medida, que deverá ser finalizado dentro desse prazo. 

Art. 117. O estrangeiro, posto em liberdade ou cuja prisão não tenha sido decretada, deverá 

comparecer semanalmente à Polícia Federal para informar sobre seu endereço, atividades e 

cumprimento das condições que lhe forem impostas. 

Parágrafo único. Descumprida qualquer das condições estabelecidas no caput, o Ministério 

da Justiça poderá, a qualquer tempo, solicitar a prisão do estrangeiro à autoridade judicial 

competente. 

Art. 118. A expulsão poderá efetivar-se ainda que haja processo criminal em tramitação ou 

condenação sendo cumprida, desde que razões de ordem interna, de segurança pública ou 

doença grave incurável ou contagiosa o recomendarem por motivos humanitários, ou quando 

o cumprimento da pena se torne mais gravoso do que a retirada do estrangeiro do País. 
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Art. 119. Os juízes federais e estaduais remeterão ao Ministério da Justiça, de ofício, até trinta 

dias após a decisão, cópia da sentença condenatória de estrangeiro autor de crime e deverão, 

ainda, comunicar previamente a concessão de livramento condicional, de progressão do 

cumprimento da pena para o regime semi-aberto ou aberto e a suspensão condicional do 

processo ou da pena. 

Art. 120. Caberá pedido de reconsideração do ato que determinar a expulsão no prazo de dez 

dias a contar de sua publicação no Diário Oficial. 

Art. 121. A expulsão poderá ser revogada, a pedido, quando comprovada a ausência de outras 

condenações penais, a reintegração social e o exercício de atividade laboral, desde que 

decorridos pelo menos dez anos da sua efetivação. 

TÍTULO VII 

DA EXTRADIÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA EXTRADIÇÃO PASSIVA 

Art. 122. A extradição poderá ser concedida se formalmente requerida por Estado estrangeiro 

para fins instrutórios ou executórios, quando o pedido fundamentar-se em tratado ou em 

compromisso de reciprocidade. 

Art. 123. Não se concederá a extradição quando: 

I - a pessoa reclamada for brasileira, salvo a naturalizada, em caso de crime comum, praticado 

antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 

drogas afins, caracterizado por prova da materialidade e de indícios da autoria; 

II - o fato que motivar o pedido não for considerado crime no Brasil ou no Estado requerente, 

não se exigindo exata correspondência na lei brasileira; 

III - o Brasil for competente, segundo suas leis, para julgar o crime imputado ao extraditando, 

salvo quando, pelas circunstâncias do caso, justificar-se a extradição por efetividade do 

processo; 

IV - a lei brasileira impuser ao crime a pena privativa de liberdade igual ou inferior a dois anos 

ou, em caso de extradição para execução, a duração da pena ainda por cumprir seja inferior 

a um ano; 

V - o extraditando já houver sido condenado ou absolvido no Brasil pelo mesmo fato em que 

se fundamentar o pedido; 

VI - a punibilidade estiver extinta pela prescrição segundo a lei brasileira ou a do Estado 

requerente, antes da apresentação do pedido de extradição; 

VII - o fato constituir crime político ou de opinião; 

VIII - for possível a aplicação de pena corporal, perpétua ou de morte ao extraditando, salvo 

quando o Estado requerente se comprometer a executar a pena nos limites estabelecidos na 

legislação brasileira; 
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IX - o extraditando houver de responder, no Estado requerente, perante tribunal ou juízo de 

exceção; 

X - houver fundados motivos para supor que o pedido de extradição foi apresentado com a 

finalidade de perseguir ou punir o extraditando por motivações discriminatórias, tais como de 

raça, sexo, religião, nacionalidade, opinião política, orientação sexual ou que esses motivos 

sirvam para agravar sua situação; 

XI - o Estado requerente não garantir ao extraditando o devido processo legal; 

XII - o extraditando tiver que cumprir a pena em condições degradantes ou vier a ser 

submetido à tortura; e 

XIII - o atendimento à solicitação ofender ordem pública ou interesse nacional. 

§ 1o O disposto no inciso VII não impedirá a extradição quando o fato constituir 

preponderantemente infração da lei penal comum, ou quando o crime comum, conexo ao 

delito político, for o principal. 

§ 2o O Supremo Tribunal Federal poderá deixar de considerar crimes políticos os atentados 

contra chefes de Estado ou quaisquer autoridades, bem assim os atos de terrorismo, 

sabotagem, seqüestro de pessoas e o discurso de ódio. 

§ 3o Não serão considerados crimes políticos o genocídio, os crimes contra a humanidade e 

contra a paz, bem como os crimes de guerra. 

§ 4o Caberá, exclusivamente, ao Supremo Tribunal Federal a apreciação da natureza do 

crime. 

§ 5o A extradição poderá ser recusada, por motivos humanitários, quando o extraditando 

estiver em estado clínico terminal ou quando a transferência colocar em risco sua vida. 

Art. 124. São condições para concessão da extradição: 

I - ter sido o crime cometido no território do Estado requerente ou serem aplicáveis ao 

extraditando as leis penais desse Estado; e 

II - estar o extraditando respondendo a procedimento investigatório, processo penal ou ter 

sido condenado pelas autoridades judiciárias do Estado requerente a uma pena ou medida 

de segurança que consista em privação de liberdade. 

Art. 125. Quando mais de um Estado requerer a extradição da mesma pessoa, pelo mesmo 

fato, terá preferência o pedido daquele em cujo território o crime foi cometido. 

§ 1o Tratando-se de crimes diversos, terá preferência, sucessivamente, o Estado: 

I - em cujo território haja sido cometido o crime mais grave, segundo a lei brasileira; 

II - em cujo território houver ocorrido o maior número de crimes, se as respectivas penas forem 

de igual gravidade; 

III - que primeiro pedir a entrega do extraditando, se a gravidade dos crimes for idêntica; e 

IV - de origem ou, na sua falta, o de domicílio do extraditando, se os pedidos forem 

simultâneos. 
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§ 2o Nos casos não previstos nesta Lei, o Ministro de Estado da Justiça decidirá sobre a 

preferência, devendo priorizar o Estado requerente que mantiver tratado de extradição com o 

Brasil. 

Art. 126. A extradição será requerida diretamente ao Ministério da Justiça ou por via 

diplomática, devendo o pedido ser instruído com a cópia autêntica ou a certidão da sentença 

condenatória ou decisão penal proferida por juiz ou autoridade competente. 

§ 1o O pedido deverá ser instruído com indicações precisas sobre o local, data, natureza e 

circunstâncias do fato criminoso, identidade do extraditando e, ainda, cópia dos textos legais 

sobre o crime, a competência, a pena e sua prescrição. 

§ 2o O encaminhamento do pedido pelo Ministério da Justiça ou por via diplomática confere 

autenticidade aos documentos. 

§ 3o Os documentos indicados neste artigo serão acompanhados de versão feita oficialmente 

para o idioma português. 

Art. 127. O pedido, após exame da presença dos pressupostos formais de admissibilidade 

exigidos nesta Lei ou em tratado, será encaminhado ao Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. Quando não admitido, o pedido será arquivado mediante decisão 

fundamentada do Ministro de Estado da Justiça, sem prejuízo de renovação do pedido, 

devidamente instruído, uma vez superado o óbice apontado. 

Art. 128. O Estado interessado na extradição poderá, em caso de urgência e antes da 

formalização do pedido de extradição, ou conjuntamente com esse, requerer ao Ministério da 

Justiça a prisão cautelar do extraditando, que encaminhará o pedido ao Supremo Tribunal 

Federal. 

§ 1o O pedido de prisão cautelar noticiará o crime cometido e deverá ser fundamentado, 

podendo ser apresentado por correio, fax, mensagem eletrônica ou qualquer outro meio que 

assegure a comunicação por escrito. 

§ 2o O pedido de prisão cautelar poderá, excepcionalmente, ser apresentado pela 

Organização Internacional de Polícia Criminal - INTERPOL, devendo, nesse caso, ser 

ratificado por autoridade competente do Estado requerente, no prazo máximo de cinco dias, 

contados da data da prisão. 

§ 3o O Estado requerente deverá, no prazo de sessenta dias contados da data em que tiver 

sido cientificado da prisão do extraditando, formalizar o pedido de extradição. 

§ 4o Caso o pedido não seja apresentado no prazo previsto no § 3o, o extraditando deverá 

ser posto em liberdade, não se admitindo novo pedido de prisão cautelar pelo mesmo fato, 

sem que a extradição haja sido devidamente requerida. 

Art. 129. A prisão de extraditando perdurará até a sua entrega ao Estado requerente. 

Art. 130. Se o extraditando, assistido por advogado e advertido de que tem direito ao processo 

judicial de extradição, declarar que consente na sua entrega imediata ao Estado requerente, 



164 

o pedido, após vista ao Procurador-Geral da República pelo prazo de cinco dias, será decidido 

singularmente pelo relator. 

Art. 131. Ressalvada a hipótese de consentimento do extraditando, nos termos do art. 134, 

nenhuma extradição será concedida sem prévio pronunciamento do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal sobre sua legalidade e procedência, cabendo da decisão apenas embargos 

de declaração. 

Art. 132. Poderá ser autorizada a prisão albergue ou domiciliar ou, ainda, que o extraditando 

responda ao processo de extradição em liberdade, desde que este se encontre em situação 

regular no Brasil e seus antecedentes e as circunstâncias que revestem o caso assim 

recomendarem. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput o documento de viagem ficará retido até o 

julgamento da extradição. 

Art. 133. O relator designará dia e hora para o interrogatório do extraditando e, conforme o 

caso, dar-lhe-á curador ou advogado, se não o tiver. 

§ 1o Após o interrogatório, o extraditando terá prazo de dez dias para apresentação de defesa 

escrita, que versará sobre sua identidade, defeito de forma dos documentos apresentados ou 

ilegalidade da extradição. 

§ 2o Apresentada a defesa, será aberta vista por dez dias ao Procurador-Geral da 

República. 

§ 3o Não estando o processo devidamente instruído, o Supremo Tribunal Federal poderá 

converter o julgamento em diligência para suprir a falta no prazo, improrrogável, de sessenta 

dias, decorridos os quais o pedido será julgado independentemente da diligência. 

§ 4o O prazo referido no § 3o será computado a partir da data da notificação do Estado 

requerente. 

Art. 134. Concedida a extradição, será o fato comunicado ao Estado requerente que, no prazo 

de sessenta dias da comunicação, deverá retirar o extraditando do território nacional. 

Parágrafo único. A entrega do extraditando ficará condicionada à autorização prévia do 

Ministério da Justiça. 

Art. 135. Caso o Estado requerente não retire o extraditando do território nacional no prazo 

previsto no art. 134, ele será posto em liberdade, sem prejuízo de responder a eventual 

processo de expulsão pela mesma conduta que ensejou o pedido de extradição. 

Art. 136. Negada a extradição, por qualquer das hipóteses previstas no art. 123, não se 

admitirá novo pedido baseado no mesmo fato, nem se procederá à deportação ou à expulsão 

para o Estado requerente, nem a terceiro Estado que o faça. 

Parágrafo único. Na hipótese de denegação da extradição, o Ministério da Justiça poderá 

solicitar ao Estado requerente os elementos necessários à instauração de processo perante 

a Justiça brasileira. 
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Art. 137. Quando o extraditando estiver sendo processado, ou tiver sido condenado, no Brasil, 

por crime punível com pena privativa de liberdade, a extradição será executada somente 

depois da conclusão do processo ou do cumprimento da pena. 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá, em casos excepcionais, determinar a 

entrega do extraditando ainda que responda a processo ou esteja cumprindo pena no Brasil. 

Art. 138. A entrega do extraditando poderá ser adiada se a medida colocar em risco sua vida, 

em razão de enfermidade grave comprovada por perícia médica oficial. 

Art. 139. Não será efetivada a entrega sem que o Estado requerente assuma o compromisso 

de: 

I - não ser o extraditando preso nem processado por fatos anteriores ao pedido, salvo 

autorização expressa do Supremo Tribunal Federal em processo de extradição supletiva a ser 

requerida; 

II - promover a detração do tempo de prisão que o extraditando cumpriu no Brasil em razão 

do processo de extradição; 

III - comutar a pena corporal, perpétua ou de morte em pena privativa de liberdade, 

observados os limites estabelecidos na legislação brasileira; 

IV - não ser o extraditando entregue a terceiro Estado que o reclame pelo mesmo fato que 

deu causa à extradição, sem o consentimento do Brasil; e 

V - não considerar qualquer motivo político, para agravar a pena. 

Parágrafo único. O compromisso a que se refere este artigo será formalizado por meio de 

nota diplomática. 

Art. 140. A entrega do extraditando será feita com o produto, objetos e instrumentos do crime 

encontrados em seu poder, nos termos da lei brasileira. 

Art. 141. O extraditando que, depois de entregue ao Estado requerente, escapar à ação da 

Justiça e vier a homiziar-se no Brasil ou a transitar no território nacional, será detido após 

comunicação do Estado requerente e retornado a este sem outras formalidades, salvo na 

hipótese de violação das condições em que a extradição foi concedida. 

Art. 142. Salvo motivo de ordem pública, poderá ser permitido pelo Ministro de Estado da 

Justiça o trânsito, no território brasileiro, de pessoas extraditadas por Estados estrangeiros, 

bem assim o da respectiva custódia, mediante apresentação de documentos comprobatórios 

de concessão da medida. 

 

CAPÍTULO II 

DA EXTRADIÇÃO ATIVA 

Art. 143. Caberá pedido de extradição ativa para fins instrutórios ou executórios de ação penal, 

quando a lei brasileira impuser ao crime a pena privativa de liberdade igual ou superior a dois 
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anos ou, em caso de extradição para execução, a duração da pena ainda por cumprir seja 

superior a um ano. 

Parágrafo único. Não será cabível pedido de extradição ativa por crime político, de opinião ou 

estritamente militar. 

Art. 144. O juiz ou tribunal encaminhará ao Ministério da Justiça o pedido de extradição, 

acompanhado da sentença ou decisão e dos demais elementos necessários para sua 

formalização perante o Estado requerido. 

Parágrafo único. Em caso de urgência poderá ser formulado o pedido de prisão cautelar. 

Art. 145. O pedido de extradição será transmitido pelo Ministério da Justiça à autoridade 

estrangeira competente, diretamente ou por via diplomática. 

Art. 146. Nos casos previstos nos arts. 143 e 144, os documentos serão encaminhados ao 

Ministério da Justiça acompanhados de tradução oficial para o idioma do Estado requerido. 

Art. 147. Caberá ao Ministério da Justiça acompanhar o andamento dos pedidos de 

extradição. 

Art. 148. Deferido o pedido, a escolta do extraditando para o Brasil será da responsabilidade 

da Polícia Federal, após autorização do Ministério da Justiça. 

Parágrafo único. Caberá à Polícia Federal apresentar o extraditado à autoridade judicial 

competente. 

 

 

 

 

TÍTULO VIII 

DAS INFRAÇÕES 

Art. 149. Constitui infração administrativa: 

I - a entrada sem autorização no território nacional de estrangeiro que ainda esteja em área 

de aeroporto, porto ou fronteira: 

Sanção - multa e repatriação; 

II - a entrada ou a estada irregular no território nacional: 

Sanção - multa e deportação, caso o estrangeiro não saia no prazo fixado; 

III - a estada no território nacional, esgotado o prazo legal: 

Sanção - multa por dia de excesso e deportação, caso o estrangeiro não saia no prazo fixado; 

IV - deixar o estrangeiro de registrar-se no órgão competente nos casos e prazos previstos 

nesta Lei: 

Sanção - multa por dia de excesso; 

V - deixar o estrangeiro de averbar no Ministério da Justiça aquisição de nova nacionalidade: 

Sanção - multa; 
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VI - transportar para o Brasil estrangeiro que esteja sem a documentação exigida para 

ingresso no território nacional: 

Sanção - multa por estrangeiro transportado; 

VII - deixar a empresa transportadora de atender as despesas de manutenção do estrangeiro 

sem autorização para ingressar no território nacional, que ainda esteja em área de aeroporto, 

porto ou fronteira, e do menor de dezoito anos, desacompanhado ou sem consentimento 

expresso do responsável legal: 

Sanção - multa por estrangeiro transportado; 

VIII - deixar a empresa transportadora de promover a saída do território nacional do 

estrangeiro sem autorização para nele ingressar, que ainda esteja em área de aeroporto, porto 

ou fronteira, e do menor de dezoito anos, desacompanhado ou sem consentimento expresso 

do responsável legal: 

Sanção - multa por estrangeiro transportado; 

IX - empregar ou manter a seu serviço estrangeiro em situação irregular ou sem autorização 

para exercer atividade remunerada: 

Sanção - multa por estrangeiro; 

XI - resgatar no Brasil o bilhete de viagem do portador do visto de turismo e negócios ou do 

estrangeiro com entrada condicional autorizada: 

Sanção - multa para o resgatador e deportação para o estrangeiro; 

XII - exercício de atividade remunerada por estrangeiro portador de visto de turismo e 

negócios, portador de visto ou residência temporária de ministro de confissão religiosa ou 

membro de instituto de vida consagrada e de ordem ou de congregação religiosa ou para 

tratamento de saúde: 

Sanção - cancelamento do registro e deportação, caso o estrangeiro não saia no prazo fixado, 

e multa; 

XIII - exercer o estrangeiro portador de visto ou residência temporária, de trabalho sem vínculo 

empregatício no Brasil, atividade remunerada por fonte brasileira: 

Sanção - cancelamento do registro e deportação, caso o estrangeiro não saia no prazo fixado, 

e multa; 

XIV - o estrangeiro portador de visto ou residência temporária para trabalho, que alterar o 

contrato ou exercer atividades distintas ou mudar de empregador, sem prévia e expressa 

autorização do Ministério do Trabalho e Emprego: 

Sanção - cancelamento do registro e deportação, caso o estrangeiro não saia no prazo fixado, 

e multa; 

XV - o estrangeiro portador de visto ou residência permanente condicionado ao exercício de 

atividade certa que mudar de atividade sem autorização expressa: 
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Sanção - cancelamento do registro e deportação, caso o estrangeiro não saia no prazo fixado, 

e multa; e 

XVI - infringir o disposto nos arts. 7o e 8o: 

Sanção - expulsão. 

Parágrafo único. A multa por dia de excesso será aplicada até o limite de cem dias. 

Art. 150. O valor das multas previstas no art. 149 será fixado por ato do Ministro de Estado da 

Justiça, entre os limites mínimo e máximo de R$ 9,00 (nove reais) a R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais). 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência, a multa terá seu valor duplicado. 

Art. 151. As multas serão aplicadas mediante processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

Art. 152. Constitui infração administrativa atuar na região da Amazônia Legal, áreas indígenas, 

homologadas ou não, áreas ocupadas por quilombolas ou por comunidades tradicionais, sem 

a autorização prevista nesta Lei: 

Sanção - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), cujo valor 

será duplicado nos casos de reincidência. 

Art. 153. Fazer declaração falsa ou omitir informação que deveria constar em processo de 

pedido de visto, prorrogação ou transformação de visto ou residência, concessão de 

residência, de registro, de alteração de assentamentos, de naturalização, ou para a obtenção 

de passaporte para estrangeiro, laissez-passer, ou, quando exigido, visto de saída: 

Pena - reclusão de um a cinco anos, e multa. 

TITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 154. O Conselho Nacional de Imigração fica transformado em Conselho Nacional de 

Migração, órgão deliberativo e consultivo vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 1o Ao Conselho Nacional de Migração compete, sem prejuízo das atribuições do Ministério 

das Relações Exteriores em relação às comunidades brasileiras no exterior: 

I - definir e coordenar a política nacional de migração; 

II - propor e coordenar os programas e ações para a implementação da política nacional de 

migração; 

III - recomendar outorga de visto ou autorização de residência, de caráter temporário ou 

permanente, por razões humanitárias; 

IV - autorizar a concessão de visto ou de residência, temporário ou permanente, em situações 

não previstas nesta Lei, atendidas as exigências estabelecidas em regulamento; 

V - estabelecer exigências complementares para a obtenção do visto temporário previsto no 

inciso III do caput do art. 21, do visto permanente previsto no inciso V do caput do art. 34 e 

das residências temporária e permanente respectivas; 
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VI - solucionar os casos omissos e situações especiais; 

VII - estudar e recomendar medidas para proteção dos emigrantes; 

VIII - opinar sobre alterações de legislação relativa à migração; e 

IX - elaborar seu regimento interno. 

§ 2o A composição, a estrutura e o funcionamento do Conselho Nacional de Migração serão 

fixados em regulamento. 

§ 3o O Conselho Nacional de Migração terá uma Secretaria-Executiva com atribuição de 

preparar os processos e assessorar as atividades do colegiado. 

§ 4o O estrangeiro estará em situação migratória regular no País enquanto tramitar, no 

Conselho Nacional de Migração, pedido baseado nos incisos III ou IV do § 1o. 

Art. 155. As taxas previstas nesta Lei serão cobradas nos valores mínimo e máximo, 

respectivamente, de R$ 50,00 (cinquenta reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ressalvada a 

adoção do princípio da reciprocidade. 

Art. 156. O Poder Executivo fica autorizado a: 

I - firmar acordos internacionais que estabeleçam as condições para a concessão, gratuidade, 

isenção ou dispensa dos vistos estatuídos nesta Lei, observado o princípio da reciprocidade 

de tratamento a brasileiros e respeitados a conveniência e os interesses nacionais; 

II - promover regularização imigratória para estrangeiros residentes no País, desde que 

garantida a reciprocidade de tratamento a brasileiros ou, ainda, unilateralmente em caso de 

interesse nacional; e 

III - estabelecer, sob reciprocidade, tratamento migratório mais favorável a estrangeiros 

provenientes de países do Mercosul e Estados Associados ou da Comunidade de Países de 

Língua 

Portuguesa - CPLP. 

Art. 157. O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 149-A: 

“Art. 149-A. Promover, intermediar ou facilitar a entrada irregular de estrangeiro ou viabilizar 

sua estada no território nacional, com a finalidade de auferir, direta ou indiretamente, 

vantagem indevida. 

Pena: reclusão de dois a cinco anos, e multa.” (NR) 

Art. 158. A alínea “g” do inciso XXI do art. 27, o inciso XXI do art. 29 e o inciso XI do art. 31 

da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passam a vigorar, respectivamente, com a seguinte 

redação: 

“g - política de migração;” (NR) 

“XXI - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o Conselho 

Nacional de Migração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o 
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Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, o Conselho Nacional de 

Economia Solidária e até quatro Secretarias;” (NR) 

“XI - o Conselho Nacional de Imigração em Conselho Nacional de Migração.” (NR) 

Art. 159. Esta Lei entrará em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

Art. 160. Ficam revogados a Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, a Lei no 6.964, de 9 de 

dezembro de 1981, o art. 1o do Decreto-Lei no 2.236, de 23 de janeiro de 1985, o inciso I do 

art. 5o da Lei no 8.422, de 13 de maio de 1992, e a Lei no 9.076, de 10 de julho de 1995. 

Brasília, 

M nº 00070 - MJ 

Brasília, 10 de abril de 2008. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo anteprojeto 

de lei de estrangeiros, que reflete o esforço do governo para que o Brasil possa adequar-se à 

realidade migratória contemporânea e às expectativas mundiais, convergindo para uma nova 

política de imigração que considere, em especial, o desenvolvimento econômico, cultural e 

social do País. 

2. Quando da promulgação da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, atual Estatuto do 

Estrangeiro, alterada pela Lei nº 6.964, de 9 de dezembro de 1981, o foco era precipuamente 

a segurança nacional. Essa realidade nos dias atuais encontra-se em descompasso com o 

fenômeno da globalização, que tem revolucionado os movimentos migratórios. Impõe-se, 

assim, que a migração seja tratada como um direito do homem, ao se considerar que a 

regularização migratória seja o caminho mais viável para a inserção do imigrante na 

sociedade. 

3. Essa é a orientação mundial. Instrumentos internacionais, como as Convenções de Viena 

e Genebra e a Carta das Nações Unidas, vêm destacando a importância de se acolher bem 

os imigrantes, até mesmo pela sua notada contribuição para o desenvolvimento do país. 

4. A relevância da matéria recomendou a ampla divulgação do anteprojeto de lei, a fim de 

permitir a participação de órgãos, entidades e pessoas, por meio de críticas e sugestões, 

visando ao seu aperfeiçoamento. Nesse sentido, uma primeira versão foi aberta à consulta 

pública, por meio do sítio do Ministério da Justiça. 

5. Instituições e operadores do direito atenderam à convocação, sugerindo normas que 

espelham as demandas migratórias nas mais diversas áreas tratadas no anteprojeto. As 

mensagens com sugestões foram todas cuidadosamente analisadas, algumas delas acatadas 

na íntegra e outras adaptadas à realidade legal e fática. 

6. Dividido em nove títulos e 160 artigos, o projeto trata, em linhas gerais: (i) da política 

nacional de migração; (ii) dos direitos, deveres e garantias do estrangeiro; (iii) dos documentos 

de viagem, dos vistos, da residência e da condição de asilado; (iv) da entrada, do registro e 
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da saída de estrangeiros; (v) da naturalização, da repatriação, da deportação, da expulsão e 

da extradição; (vi) das infrações e das sanções; e (vii) da transformação do Conselho Nacional 

de Imigração em Conselho Nacional de Migração. 

7. Convém destacar como principais inovações: (i) a atuação de estrangeiros em regiões 

consideradas estratégicas, como é o caso das áreas indígenas, homologadas ou não, e das 

áreas ocupadas por quilombolas ou por comunidades tradicionais, somente poderá ocorrer 

mediante prévia autorização dos órgãos competentes; (ii) ampliação de quatro para dez anos 

do prazo mínimo para naturalização ordinária, podendo ser reduzido para cinco anos em 

situações específicas; (iii) regulação da naturalização extraordinária; (iv) a incorporação da 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre extradição visando solucionar 

controvérsias como a possibilidade de extradição de brasileiro naturalizado, por envolvimento 

em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, quando o crime for caracterizado com prova 

da materialidade e indícios de autoria e a flexibilização da exigência de dupla incriminação, 

dentre outros; (v) a transformação do Conselho Nacional de Imigração em Conselho Nacional 

de Migração, na estrutura básica do Ministério do Trabalho e Emprego, que permitirá ampliar 

o foco e abarcar situação de grande contingente de brasileiros no exterior, de modo a ensejar 

o estabelecimento de uma política nacional de migração; e (vi) a revogação da Lei no 6.815, 

de 1980, da Lei no 6.964, de 1981, e do inciso I do art. 5º da Lei nº 8.422, de 13 de maio de 

1992. 

8 Com base no exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 

Congresso Nacional, submeto a Vossa Excelência o anteprojeto da nova lei de estrangeiros 

que, em suma, norteará a nova política nacional de migração. 

Respeitosamente, 

TARSO GENRO 

Ministro de Estado da Justiça 
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ANEXO C – APROVAÇÃO PLATAFORMA BRASIL 

 

PARECER CONSUBSTANCIADO DO CEP 

 

DADOS DO PROJETO DE PESQUISA 

 

Título da Pesquisa: O trabalho social com famílias bolivianas nos Cras da cidade de São Paulo  

Pesquisador: Camila Felice Jorge  

Área Temática: 

Versão: 1 

CAAE: 44466115.9.0000.5482 

Instituição Proponente: Faculdade de Ciências Sociais da PUC/SP  

Patrocinador Principal: 

Financiamento Próprio 

 

DADOS DO PARECER 

 

Número do Parecer: 1.308.553 

 

APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

Trata-se de protocolo de pesquisa para elaboração de Tese de Doutorado no Programa de 

Estudos Pós- Graduados em Serviço Social (PEPG em SSO), vinculado à Faculdade de 

Ciências Sociais (FCS) da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC/SP). 

Projeto de pesquisa de autoria de Camila Felice Jorge, sob a orientação do Prof. Dr. Ademir 

Alves da Silva. 

 

“(...) Pela pesquisa pretende-se uma reflexão crítica sobre as trajetórias de vidas das 

famílias bolivianas na cidade de São Paulo a partir do trabalho social realizado nos Centros 

de Referências de Assistência Social- CRAS da cidade de São Paulo, no Programa de 

Atendimento Integral à Família PAIF.” 

 

 

 

 

 

Objetivo da Pesquisa 
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Objetivo Primário: 

 

Criar condições históricas através das quais as famílias bolivianas possam construir 

caminhos de criatividade, em que processos de superações da condição de desigualdade 

sejam possíveis. Preservar a diferença, pois, o discurso da igualdade por muito assumido 

equivocadamente pela esfera pública é homogeneizante. Entende-se que essa contribuição 

só será possível por meio da análise do processo de construção das vivências das famílias 

bolivianas mediadas pela Assistência Social a partir do trabalho do Assistente Social, no 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS Casa Verde/ Limão, Mooca; Sé; Santo 

Amaro e Artur Alvin. 

 

Avaliação dos Riscos e Benefícios: 

Atendem satisfatoriamente ao que está disposto e é recomendado na Resolução 

CNS/MS n. 466/12 que trata das pesquisas que envolvem seres humanos. 

 

Comentários e Considerações sobre a Pesquisa: 

A exposição do Projeto é clara e objetiva, feita de maneira concisa e fundamentada, 

permitindo-se concluir que a pesquisa possui uma linha metodológica definida, base da qual 

será possível auferir conclusões consistentes. 

 

Considerações sobre os Termos de apresentação obrigatória: 

Apresentados a contento, conforme orienta a Resolução CNS/MS n° 466/12, os 

Regimento e Regulamento Interno do Comitê de Ética em Pesquisa, campus Monte Alegre 

da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - CEP-PUC/SP e o Manual Ilustrado da 

Plataforma Brasil, disponíveis para consulta no site: www.pucsp.br/cometica 

 

Recomendações: 

Recomendamos que o desenvolvimento da pesquisa siga os fundamentos, 

metodologia, proposições, pressupostos em tela, do modo em que foram apresentados e 

avaliados por este Comitê de Ética em Pesquisa. Qualquer alteração deve ser imediatamente 

informada ao CEP-PUC/SP, indicando a parte do protocolo de pesquisa modificada, 

acompanhada das justificativas. 

Também, a pesquisadora deverá observar e cumprir os itens relacionados abaixo, 

conforme indicado pela Res. 466/12: 

 

a) desenvolver o projeto conforme delineado; 

b) elaborar e apresentar o relatório final; 
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c) apresentar dados solicitados pelo CEP, a qualquer momento; 

d) manter em arquivo, sob sua guarda, por um período de 5 (cinco) anos após o 

término da pesquisa, os seus dados, em arquivo físico ou digital; 

e) encaminhar os resultados para publicação, com os devidos créditos aos 

pesquisadores associados e ao pessoal técnico participante do projeto; 

f) justificar, perante o CEP, interrupção do projeto. 

 

Conclusões ou Pendências e Lista de Inadequações: 

Sem Pendências e Lista de Inadequações, portanto, somos de parecer favorável à 

aprovação e realização do projeto de pesquisa em tela. 

 

Considerações Finais a critério do CEP: 

Este parecer foi elaborado baseado nos documentos abaixo relacionados: 

 

 

Tipo Documento Arquivo Postagem Autor Situação 

Informações Básicas 

do Projeto 

PB_INFORMAÇÕES_BÁSIC

AS_DO_P 

ROJETO_459657.pdf 

05/04/2015 

13:10:16 
 Aceito 

Outros Ofício de apresentação.docx 
05/04/2015 

13:09:05 
 Aceito 

TCLE / Termos de 

Assentimento / 
Justificativa de 
Ausência 

TERMO DE 

CONSENTIMENTO LIVRE 

E ESCLARECIDO.docx 

05/04/2015 

12:56:18 
 Aceito 

Outros Carta de apresentação.doc 
05/04/2015 

12:40:13 
 Aceito 

Outros Parecer.pdf 
05/04/2015 

12:37:04 
 Aceito 

Folha de Rosto Folha de Rosto.pdf 
05/04/2015 

12:36:05 
 Aceito 

Informações Básicas 

do Projeto 

PB_INFORMAÇÕES_BÁSIC

AS_DO_PROJETO_459657.p

df 

28/01/2015 

14:08:58 
 Aceito 
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Tipo Documento Arquivo Postagem Autor Situação 

Projeto Detalhado / 

Brochura 

Investigador 

Projeto.doc 
28/01/2015 

14:04:46 
 Aceito 

 

Situação do Parecer: 

Aprovado 

 

Necessita Apreciação da CONEP: 

Não 

 

SAO PAULO, 04 de Novembro de 2015. 

 

Assinado por: Edgard de Assis Carvalho 

(Coordenador) 
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ANEXO D – ROTEIRO DA ENTREVISTA COM AS FAMÍLIAS BOLIVIANAS 

 

 

O TRABALHO SOCIAL COM FAMÍLIAS BOLIVIANAS NOS CENTROS DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) DA CIDADE DE SÃO PAULO 

 

Doutoranda: Camila Felice Jorge 

Programa de Estudos Pós Graduados em Serviço Social da PUC-SP 

 

Questionário 

 

1- Identificação 

Sexo: ( ) Feminino ( ) Masculino 

Estado Civil: ( ) Solteiro ( ) Casado ( ) Separado ( ) Viúvo 

Idade: _____ 

Procedência:________________________________________ 

Local de moradia: ________________________________________ 

Local de Trabalho: ________________________________________ 

 

2- Registros civis 

Possui documentos brasileiros? 

( ) Não 

( ) Sim 

Quais? 

( ) RNE  

( ) CPF 

( ) CTPS 

 

3- Escolaridade 

( ) Analfabeto 

( ) Ensino Fundamental incompleto 

( ) Ensino Fundamental completo 

( ) Ensino Médio incompleto 

( ) Ensino Médio completo 

( ) Ensino Técnico cursando 

( ) Ensino Técnico completo  



177 

( ) Ensino Superior cursando 

( ) Ensino Superior completo 

( ) Pós-graduação cursando 

( ) Pós-graduação completa 

 

 

4- Composição familiar 

 

Parentesco Sexo Idade Escolaridade Ocupação Renda 

      

      

      

      

      

      

      

 

Há alguma pessoa da família que está internada ou abrigada em hospital, casa de 

saúde, Instituição de Longa Permanência (ILPI), Serviço de Acolhimento Institucional para 

Crianças ou Adolescentes (SAICA) ou em outro estabelecimento similar há 12 meses ou 

mais? 

1 - Criança(s) e adolescente(s)(de 0 a 17 anos) ( ) Não tem 

2 - Jovem(ns) e adulto(s)(de 18 a 64 anos) ( )Não tem 

3 - Idoso(s)(de 65 ou mais) ( )Não tem  

 

5- Moradia 

( ) Própria ( ) Alugada ( ) Cedida ( ) Ocupação 

 

Quantos cômodos têm sua residência? ____ 

 

Qual é o material predominante no piso da sua residência?  

( ) Terra ( ) Cimento ( ) Madeira aproveitada ( ) Cerâmica, lajota ou pedra ( ) Carpete ( ) Outro 

material 
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Qual é o material predominante na construção das paredes externas da sua residência?   ( ) 

Alvenaria/tijolo com revestimento   ( ) Alvenaria/tijolo sem revestimento   ( ) Taipa revestida   ( 

) Taipa não revestida   ( ) Madeira aproveitada   ( ) Palha   ( ) Outro material 

 

A sua residência tem água canalizada para, pelo menos, um cômodo? 

( ) Sim ( ) Não 

 

Qual é a forma de abastecimento de água utilizada na sua residência?  

( ) Rede geral de distribuição   ( ) Outra forma, qual? _____________ 

 

Na sua residência ou na propriedade existe banheiro ou sanitário? 

( ) Sim ( ) Não 

 

De que forma é feito o escoamento do banheiro ou sanitário?   ( ) Rede coletora de esgoto ou 

pluvial   ( ) Fossa séptica   ( ) Fossa rudimentar   ( ) Vala a céu aberto   ( ) Direto para um rio, 

lago ou mar   ( ) Outra forma 

 

O lixo do seu domicílio:   ( ) É coletado ( ) É queimado ou enterrado na propriedade   ( ) É 

jogado em terreno baldio ou logradouro (rua, avenida, etc.)   ( ) É jogado em rio, lago ou mar   

( ) Tem outro destino. Qual?_______ 

 

Qual é a forma de iluminação utilizada na sua residência?  ( )  Elétrica com medidor próprio   

( ) Elétrica com medidor comunitário   ( ) Elétrica sem medidor   ( )  Óleo, querosene ou gás   

( )  Vela   ( ) Outra forma 

 

Existe calçamento/pavimentação no trecho do logradouro (rua, avenida, etc.), em frente ao 

seu domicílio? 

 ( ) Total ( ) Parcial ( ) Não existe 

 

6- Trabalho e renda 

 

Qual sua ocupação?  

___________________________________________________ 

  

Qual sua profissão? 

___________________________________________________ 
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Qual é a renda mensal? 

___________________________________________________ 

 

7- Saúde  

Nome do Estabelecimento de Assistência à Saúde em que os membros da família são 

atendidos quando necessitam: 

Nome: ___________________________________________ 

 

Possui algum tipo de deficiência? 

( ) Não 

( ) Sim, qual? ________________________________________ 

 

8- Assistência Social 

Nome do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS/CREAS) em que os membros 

da família são atendidos quando necessitam: 

Nome: ___________________________________________ 

 

Como você sente que o CRAS auxiliou/ auxilia em suas demandas? 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________ 

 

 

Você recebe algum benefício em dinheiro? Qual? 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________ 

 

Qual foi a maior dificuldade encontrada no atendimento do CRAS? 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________ 
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9- Lazer e cultura 

De que eventos culturais e/ou de lazer você participa? 

( ) Festas 

( ) Feira 

( ) Eventos religiosos 

( ) Esportes  

( ) Outros. Quais? 

 

10- Você conhece/ utiliza os serviços das organizações abaixo mencionadas? 

( ) CAMI  ( ) CDHIC  ( ) Missão Paz 
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ANEXO E – ROTEIRO DA ENTREVISTA COM PROFISSIONAIS DA POLÍTICA 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Nome do Centro de Referência de Assistência Social: 

___________________________________________________ 

 

1. Qual a sua concepção de trabalho social com famílias? 

 

2. Qual seu pensamento sobre o imigrante que recorre aos serviços do CRAS? 

 

3. Quais possibilidades existem nas políticas públicas para inserção da população 

imigrante? 

 

4. Quais limitações você, enquanto operador da Política Nacional de Assistência 

Social, encontra (ou) ao receber uma família boliviana?  

 

5. Que elementos e ferramentas existentes no PAIF poderiam ou são utilizados 

nos atendimentos com famílias bolivianas, em seu cotidiano profissional?  

 

6. Como você avalia o atendimento do CRAS às demandas das famílias 

imigrantes, especialmente as bolivianas? 
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ANEXO F – TERMOS DE CONSENTIMENTO E LIVRE ESCLARECIDO 

 

Você está sendo convidado(a) como voluntário(a) a participar da pesquisa: “O trabalho social 

com famílias bolivianas nos CRAS da cidade de São Paulo”. A pesquisa adotará a bibliografia 

em torno da Imigração Boliviana em São Paulo e do trabalho social com famílias nos Centros 

de Referências de Assistência Social (CRAS). Estudaremos os avanços legais e sociais sobre 

a imigração, em abito mundial, bem como, a cidade de São Paulo tem respondido a essa 

demanda, através dos CRAS. O motivo que nos leva a estudar o problema é a falta de acesso 

aos direitos sociais que as famílias bolivianas se deparam quando chegam e se instalam na 

cidade de São Paulo. A principal coleta de dados será a entrevista com profissionais da área 

e usuários (famílias bolivianas) que chegam aos CRAS.  

Você será esclarecido(a) sobre a pesquisa em qualquer aspecto que desejar. 

Você é livre para recusar-se a participar, retirar seu consentimento ou interromper a 

participação a qualquer momento. A sua participação é voluntária e a recusa em não participar 

não acarretará qualquer prejuízo. 

O(s) pesquisador(es) observará(ão) os princípios éticos profissionais, especialmente o de 

sigilo. Seu nome ou o material que indique a sua participação não será liberado sem a sua 

permissão. A participação no estudo não acarretará custos para você e não haverá nenhuma 

compensação financeira. 
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TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 

 

Eu,________________________________________________________________, 

RG______________________________, abaixo assinado, estando devidamente esclarecido 

sobre os objetivos e procedimentos da pesquisa intitulada, realizada pela pesquisadora 

Camila Felice Jorge, aluna do Doutorado em Serviço Social, realizado na Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo, sob orientação da Prof. Dr. Ademir Alves da Silva, 

concordo em participar da pesquisa, sob a condição de preservação de minha identidade, 

tanto na coleta dos dados como no tratamento e divulgação dos mesmos. 

 

 

 

 

Local e data: ________________________, ________/________/________ 

 

Nome: ____________________________________________ 

RG: ______________________________________________ 

 

Assinatura: _______________________________________ 

 


